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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fbrnecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.s82.236/ooot4l DUNS@: 941629348
Razão Social: IGOR B P MOURÂ - SERVICOS
Nome Fantasia: MOURÂ GESTÂO PUBLICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2l/Ol/2O27
NaturezaJurídica: EMPRESÁRIO(INDTVIDUAL)
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Emprcsa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documctrto(s) assinalado(s) com "" está(ão) com prazo(s) vcncido(s).
Fornccedor possui pendêncirs em um ou mais níveis dc cadastramento. Para mais informaçõcs, utilize as funcionalidedes de
consulta disponiveis.

Áutomátice: e certidão foi obtida através de integração dircta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornccedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN Validade: 09/02/2026 Âutomática
FGTS Validade: 08/02/2026 Automática
Trabalhista (http://wrw.tst.jus.brlccrtidao) Validade: 1l/07/2026 Automática

W - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 17 /03/2023 (-)

Receita Municipal Validade: 22/04/2023 (")

VI - Qualificação Econômico.Financeira (Possui Pendência)

Validade: 3O/O4/2O23 (")

Emitido em: 30/01/2026 10:39

CPF: 608.)OO()Ofi-88 Nome: JAIANE DE SOUSÁ SILVA
Ass:

1de I



TA
TRIAUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacronal da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30101 12026 10:41 :01

InÍorm ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori lno ortal do órgão gestor, clique A UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de juúo de 201'l,Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: IGOR B P MOURA - SERVICOS
CNPJ: 19.582.23610001-01



30/01/2026, 10:43 Consulta de Sânçôes I Portal da Transparência do Governo Federai

Z DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 0112026 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) , 01/2026 (Sistema lntegrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 0í/2026 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 0112026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 0112026
(Sistema lntegÍado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 3010112026 10:41:25

FILTROS APLIGADOS:

Cadastro: CEIS CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 01109076398

Consulta

QUÂNTIDAt

Nenhum registro encontrado

DATA DE
PUBLICAÇÃo DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MU LTA

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO

UF SANCIONADO
óRGÃo/ENTtDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA
SANÇÃO



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

CeÉifico que nesta data (30/01/2026 às 10:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 0í 1.090.763-98.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlpi/, divulgasaqd_f q 0ta§_lee ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

697C.86C4.E224. D932 no seguinte endereço: l.!lIps;ivl\"r/w.ç!lJr!§.blliotp-roOJOade_âdmlautqnücâr_oertidao.php

,rado em:30/01/2026 as '10 48:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: IGOR BRUNO PAIXAO MOURA

CPF/CNPJ : 0t 1.090.763-98

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 dt Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:55:48 do dia10l0ll2026, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httrrs :/rcontas.tcu.,lov.briordslÍ?p: I 660 5

Código de controle da certidão: OVFW300126105548

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICÂF, que a situação do
lornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.277.241/000l-36 DUNS@: 939ts9rs9
Razão Social: FERNÂNDÂ F PONTIN LTDA
Nome Fantasia: EIIVIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadâstro: 04/05/2026
NaturezaJuridica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITÂDÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas

Vinculo com "Serviço Público":

Níveis cadastrados:
Autonáticâ: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a ccrtidâo foi inserida
maoualmentc pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 06/04/2026 Automática
FGTS Validade: 08/02/2026 Âutomática
Trabalhista (http.//www.tst.jus.b lcettidao) Validade: 02/05/2026 Âutomática

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade: 0l/02/2026
Receita Municipal Validade: 06/04/2026

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 30/04/2026

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Emitido em: 30/O1/2026 11:02

CPF: 605.)0O()00(-20 Nome: JAIR CÁVALCANTE LIMAJUNIOR
Ass:

1de I



TO
TRIBUNAL DE COiITAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultido. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30101/2026 10:53:37

Informa es da Pessoa Jurídica:
Raáo Social: FERNANDA F PONTIN LTDA
CNPJ: 10.277.24110001-36

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poÍtal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ó estor, cli ueA UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no al do estor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajuídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460. de 26
de juúo de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Improbidade Admtnistrattva e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

Gertifico que nesta data (30/01/2026 às 10:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 027.524.733-38.

A condenação por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hltp-"lldi-v-glSa-c,êndÇpnIês*ts._e ju§.br./

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

697C.8869.3C69. D353 no seguinte endereço: h-ttLsr//W\ryu,cnl jus,brlloprqUllade-admlautenticar-certtd.aarhp

rrado êm: 30/0í/2026 as 10:55:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pàgr.a th



Consulta dc Sançôcs lPonal da TÍanspaÍência do (iovcmo Fcderal https://ponaldatransparenciâ.gov.br/sancocs/consulta?paginacaoSimplcs=1rue&lamanhoPagi

z DADOSATUALTZADOS

Dados atualízados até: 0112026 (Sistema lntegrado de Administraçáo Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) ,01/2026 (Sistema lntegrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2026 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 0112026 (Oiâtio OÍicial da União - CEAF) , 0112026
(Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 3010112026 10:56:27

FILTROS APLIGADOS:

CPF / CNPJ sancionado. o275247333a

Consulta

Nenhum íegisko êncontrado

UF SANCIONADO
óRGÃo/ENTTDADE
SANCIONADORADETALHAR CADASTRO

CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOIUE
SANCIONADO

CATEGORIA
SANÇÁo

DATA DE
PUBLIcAÇÁo DA
SANÇÂo

VALOR
DA
MULTA

I ol' I 30/0l/2026. l0:57



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FERNANDA FERRAZZI PONTIN BAGOLIN

CPF/CNPJ : 027.524.7 33 -38

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lein'8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenagões teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:59:42 do dia 30101/2026, com validade de trinta dias a contar da
emissâo.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hLtB!:/lceDtas.tcu.gov. brlordsiÍ?p- I 660' 5

Código de controle da certidão: E4OU300126105942

Atenção: qualquer rasura ou.emenda invalidará este documento.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICÂF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: O1.527.4O5/OOO|45 DUNS@: 912144297

Razão Social: W&M PUBLICIDADE LTDÁ
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2E/O6/2O26
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÁLIMITÂDÂ
MEI: NâO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Público":

Consta
Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Áutomática: â ccÍtidão foi obtida através de integração direta com o sistcma emissor. Manual: a cettidão foi inserida
manualocote pelo foroeccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 2O/O7 /2026 Automática
FGTS Validade: 24/02/2026 Automática
Trabalhista (http.//www.tst.jus.b r/certidao) Validade: 26/07 /2026 Âutomática

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal
Receita Estadua/Distrital Validade: 19/02/2026
Receita Municipal Validade: 26/02/2026

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Emitido em: 30/01/2O26 11:07

CPF: 041.)OC(.)Ofi-l2 Nome: ROMILLA DE SOUSA SILVA
Ass:

lde I

i.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.527.405/oool4s DUNS@: 912144297

Razão Social: w'&M PUBLICIDADE LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Ocorrência 1:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Âdvertência - Lei nr 8666/93, art. 87, inc. I
926415 - TRIBUNÂL DEJUSTIÇÁ ESTÂDO DO PÂRÁNÂ
t4/os/2o2o
50002-68.2018 Número do Contrato: 34/2018
Protocolo na 50OO2-68.2018. Pregão Eletrônico n1 34/2018. Âpresentou
documentação que não estava apte e compÍovar que a licitante possui
circulação semanal mínima de sete mil exemplares no Estado do Paraná,
comprovado por relatório do IVC - Instituto de Verificação de Circulação, ou
entidade equivalente, o que ÍepÍesenta violação âos teÍmos do item 10.1, alínea
'.j", do instrumento convocetório em referência. Advertência. DJe 272O de
22/O4/2O2O. Secretaria - P. 4. Intimação eletrônica realizada em O4/O5/2O2O.
Ârts. 150, inciso I e 151, ambos da Lei Estadual na 15.6O8/2OO7.

Emitido em: 30/01/2026 ll:07
CPF: 041.)OO(.)OC(-12 Nome: ROMILLA DE SOUSA SILVA

1de I



I@
TRIBUNAL DE CONTAS DA UN!ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30101/2026 I l:09: I I

Informa s da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, cliqueA L,II

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Conste

Para acessar a certidão original no rtal do ó ao tor, cli ueA UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceÍtidào original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
esultado da consulta: Nadâ Constâ

Para acessar a certidào ori nal no portal do ó stor, clique A UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 20'18, Decreto n'8.63E de 15, dejaneiro de2016.

Razão Social: W&M PUBLICIDADE LTDA - EPP
NPJ: 01.527.405/0001-45



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MIRNA MARTINS DE CARVALHO

CPF/CNPJ: 955.318.076-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (â) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei a" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 1 I : l2:35 do dia 3010112026, com validade de trinta dias a contar da
emlssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https :/,rcontas.tcu.gov.brlordslflp- I 660: 5

Código de controle da certidão: XP4R30012611 1235

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



,? DADOS ATUALTZADOS

Dados atualizados até: 0112026 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) , 01/2026 (Sistema lntegrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2026 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) ,0112026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2026
(Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 3010112026 11:1041

FILTROS APLIGADOS:

CPF / CNPJ sanclonado: 95531807600

Consulta

QUANTIOAT

Nenhum regislro encontrado

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO

UF SANCIONADO
óRGÃo/ENTTDADE
SANCIONADORÂ

CATEGORIA
SANÇÃo

DATA DE
PUBLICAÇÃo DA
SANÇAO

VALOR
DA
MULTA



Improbtdade Administrativa e Inelegibilidade

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta dala (30t0112026 às 11:í3) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 955.318.076-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h tlp;l/d ivrtlEeca ndqalrta s. tse j 11s.0Íl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

ô97C.8C8E.868F.C414 no seguinte endereço: lrttps:l/wwvr.cnl.jus,brlimpr.obrdade_adnri autentical-Çertidao.php

Gerado em: 30/0'1/2026 as '11t13t34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pâgine th



$t#* Gmail

DISPENSA oe llctmçÃo N" 121t2o26

CCL SAL <cclsã12025í@Email.co m>

29 de janeiro de 2026 às 12:21

'r ,,::).Si)tlllj

lgor Moura <mgp.igor@gmail.com>
Para: CCL SAL <cclsa12025@gmail.com>

Bom dia

conforme edital DL 12112026 segue nossos documentos para participação

Atenciosamentê

:i . I .: .:i: .,-i - :,,t...,,.r1,:. . a,li
,:1, -r : ..,,:ji.t._. !,,li)j ::,i - Ll;Ê

2 anexos

I Dispensa 1?1-2026.rar
3862K

:l PÍoposta de Preços - DL 2026.pdÍ
1133K
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NTOI.J RA GESTÃo puet-tca
lgor Ii P N'Lttrra Scrviços - l\'{F. 

-
nún rnrzs: N' lB PLANALTo vtNHAÍs II - sÀo LUIS - MA
cEP.65074-867
C.N.P.J - 19.582.236/0001-01; Insc. Estadual- 124288600; Insc.

Municipal 9089700-4
E-mail: mg».igoltir,qm:til.tprn Tel: 98 9845 l-8585

r'a),.a.r\ aF.i _. 1r.,.r I r:

PROPOSTA DE PREçOS

D|SPENSA DE tlC|TAçÃO L2tl2O26

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

coMrssÃo DE coNTRATAçÃO DE LlClrAÇÃO

Prezados Senhores,

IDENTIFICAçÃO:

NOME DO PROPONENTE: IGOR B P MOURA - SERVIÇOS - ME

CNPJ: 19.582.23610001-01
ENDEREçO: Rua Treze, Ne 18, Planalto Vinhâis ll, São Luís - MA
E-MAIL: msp. iqo r@smail. com

TETEFONE: 98451.-8585 (VIVO)

REPRESENTANTE LEGAT: IGOR BRUNO PAIXÃO MOURA

TELEFONE: 9845 1-8585 (VIVO)

OBJETO:

ValoÍ total poÍ extenso: Sessênta e três mil e qulnhentos reais

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do Aviso e seus anexos

O prazo de validade desta pesquísa é de 90 (noventa), dias corridos, contados da data de
assinatura.

5ão Luís - MA, em 29 de Janeiro de 2026

IG o RA - SERV|ÇOS

NPJ: 19.t82.23610001-01
2oprietário

Item Decrição UNID QUAITIÍ V. Unh. R$ v. Totâl R$

01
JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO

ESTADUAL.
cM/coL 800 ,o0 51.200,00

02 Jornal Diário oficial do estado CM/COL 100 18,00 1.800,00

03 Jornal Diário Oficial da União cM/coL 200 70,00 10.s00,00

Total 63.s00,00

Página I de I



ü
MinBleno do Desenvolvmento, lndúslíia e coméíoo Exteíoí

S€cÍÊlaná d6 Comércio 6 Seíviços

Ecperlâmeflto Neclonâlclê Rê9i91Ío r,o conÉrcio

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhas í/ 2

J.i'

õún lú rr'.{xriE oÁ âLlru lEfrrr.
xxxxxxxxxxxxx -

mEio oE rEl{rrrc cfo rtô iÊoia[o É flrrE!^ , rüE D sEr

$«p(xxxxxxxx

IGOR BRUNO PAIXAO MOURA

SOLTEIROBRASILEIRA

Mtr Ftr
EEa-.c oc a€r.lti s..ó.)

xxxxxxxxxxxxx
ffi

JOSÉ ANTONIO DE MOURA FILHO
I 
ALDENORA OE SOUZA PATXAO MOURA

NÁacrDo E$túL ú ú.Êlmío
12y03/1985 I ssP

U, atttíürEr
lun I or r.oso.zog-se0523231962

ExÂI{ct^m ,qi [qn. c. mEal.Íao - .ffi rc ...o d. mm4

xxxxxxxuxxxx

18

rllrti-D(rrclll^fl) ír IL(ER rrouio - 4 .v, e,
RUA TREZ E

.t-
ii2547QUADRA 14 PIÁNALTO VINHAIS II 65.071-330

IMASÀO LUIS

ao po§aú
outro EglstÍo de êmp]!érlo . Íaquar à JUNTA COIIERCIÂL DO ESÍADO OO MARANHAO

080
rNscRicÁo

x)«xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx
oEacirç^o 0o EvEUro

xxxxxxxxxxxxx

IGORBPMOURA.SERVIÇOS

LoGiÀmUiO lllJe, *,
RUA TREZ E '18

QUADRA 14 PLANALTO VINHAIS II 65.074-867

courGo oo iaJNrctPr(,
lu.o d€ iuriâ cononà) , "2547 ..';,".

IMA I BRASTLsÂo LUls
coaRBo ErtTRourco íÉ{^rL,

igor_mouÍa@oullook.com

80.000,00
v^!oR Do cÀPrr^! . (Éí .í..ro)
OITENTA MIL REAIS

841 1600

4619200

5620101

7311400
7 490104

7711000
8211300

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA EM GERAL (CONTROLE INÍERNO E PROCEDIMENTOS LICITATÔRIOS )
REPRESENÍANTES COMERCIAIS E AGENTE DO COMERCIO OE MERCADORIAS EM GERAL NAO
NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE ( MATERIAL DE ÊXPEOIENTE, LIMPEZA E ALIMENTOS)
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPODERANTEMENTE PARA EMPRESAS
AGENCIA DE PUBLICIDADE
ATIVIDADE E INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO OE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL EXETO
IMOBILIARIO
LOCAÇÁO DE AUTOMOVEL SEM CONDUTOR
sERVtÇOS COMBINAOOS DE ESCRTTORtO E ApOrO ADMTNISTRATTVO
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÁO OE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÓES E FESTAS
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

ffiffiD r oE rllrcro D^s 
^rvroaDE!

02n1/20'14

NU$EiO 0É rNtCiç^O r.O CI{PJ

xxxxxxxxxxxxx

ÍfiAII3'ER'iICIA DE SCOE OU OE 6IUAL OC OUTiA UF

xxxxxxxxxxxxxxx

2 7 fiy'aar=-
E PiÉsÂilo(ou Frô rrEs.ú.d.r...Er.nr.h.nnr.l

íe.r-v r <-t>É'

0ao1Do11 /2f,

E ARQU E
DEFERI
PU

Illlliltiltiltil]tilil!]]il]tliltllllllllllilltulllllilllllllllllllrlllr

AUTENTIcAÇÃo

MA1201404886070

Irgo ExcLsgrvo DÀ corERcrÀ!

't



.)
Junta ComoÍcialdo E!t!do do Mârânhão

CediÍrco o R€gi§tÍo em 21lOl/2014 Soõ N. 2110i981934
Probcoro r 140018760 de o7l01/20i4 NtRE 2t lOt981934
TGoRaPMoURA-SERV|çOS
chancaE : FE018EE4 5FC7C 84 EOE3l AsCOBF7C4 E 1 2E D6398 7A

Sào Luis.22l01/2014

W""*-^^--
CLEOINICE BASTOS OA FONSECA

S6crelá.io(a ) Gêíat

JUCEMA

ffi



ü

Manrsténo do D6ênvofuimeíto lndúslna e Coíércio EíeÍoí
SecÍetanâ dê CoÍÉrcb e SeÍviço6
DeFÍt rÉíto Nácbnel de Registro do CoÍÉÍrio

REQUERIMENTO- DE EMPRESARIO
Folhas Z 2

rvuERo E rÉxÍErc ç^o oo RÉcrltio 0é a4iEsr - xiE Dr lEoE

xg.t!ÍD«xxxxx
iriE o^ Frlr^r (!.iEri' .mú r 4o 6r1ft . 6r.D

xxxxxxxxxxxxx

BRASILEIRA

IGOR BRUNO PAIXAO MOURA

SOLTEIRO

MtrFD
iEOrxC DE aEtJ.í- cadol

xxxlc(x[«xxxx

JOSE ANTONIO DE MOURA FILHO
I 
ALDENORA DE SOUZA PATXAO MOURA

ru§cooElld.r. rtE hrel
1,,03/1985 0s232319ô2 SSP 11.090.763-9EMA

EralrcDroo toi [cr. ú mrF9ao..ffi.o ú d. DDi
xxx)e(xxx»«x

ooLlc[aoo Ía ll.ooi Douno . ú, .r, .tc,

RUA ÍREZE 18

QUAORA 14 PLANALTO VINHAIS II 65.071-330

cooÍto oo rrEtPD íro üE
2547

exerc0r pGsua
MA

es m
I

taÍ eêdêc E,3
à JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DO IúAoúro

as penas
d6 HÃO

sÁo LUÍs
que
RAN

080
tNscRtÇÂo

xxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxpfix xxxxxxxxxxxxx

IGORBPMOURA-SERVIÇOS

18

LOGTADOUiO íÉ,-, nc'

RUA TREZÉ

65 07+867

cootGo [ro MUNtctPto- .Ài;

,*Fry!,#.$iq[l
QUADRA 14 PLANALTO VINHAIS II

IMA I BRASTLSÃO LUiS
coâREto ÉtlTioiÉo tE{ tll
igor_moura@outlook.com

80.000,00
v Loi DocrPrI L.o.Í.tuüôl
OITENTA MIL REAIS

84í't600

8230001

8550302

xxxxxxx

x)0«)oü
mo«xxx
xxxxxxx

oEscRrçÃo oo oEJÉio

ATTVTOADES DE APOrO A EOUCAÇÃO, EXETO CATXAS ESCOLARESXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

D^Y OE iíCO OrS Arrylo O€S

o2únu4
xúúÉio o€ rNSciçÀo xo d{PJ

xxxxxxxxxxxxx

INTI{3|ENàãA D€ SãD€ OU OE F|UAL OE OÚINA Uf

xxxxxxxxxxxxx xx ffi*"*x:^ PCIOEri?iE!^iro(ou Fr. rr.{rínn.r...kr.nr.r!.r.r.l
^-/E / /4r,"u -- - 5 eru, ç4 <-

oa01Do14

FERIDO
E.SE E A

DE
PU

ilililrflilffi ilililtilllil]ililtilil|iltillllllfllilill]llllllllllllll

AUTENTICAÇÃO

MA1201404886070

uso ExcLIrErvo DA



.)
Junr€ Comercial do E6tâdo do Marânhào

Câílíico o R6gistro êm 21l01/2014 Sob N' 21 10198t934

Prcbcolo : 140018760 de 07/0r/2014 NrRÊ 2110198193!
TGoR B P OURA - SERV|çO3
c hâncerê i FE01 8EE4 sFC7C 84 80E31AsCDAF7C4 E 1 2E0639E7A

Sáo Luls,2Z01l2014

JUCEMÂ

ffi CLEDINICE BASÍOS OA FONSÉCA

Secrelâíio(a ) G6râ I



r&
:rinislário do Desenvolvrmento lndúsÍiâ 6 CorrÉrcio Ext€íoÍ
Secretana de Coméroo e S€rviçoi
Oepârtemênto Nâcional de Regislro do Comércio

REQUERTMENTo DE EMPRESÁnro
Folhâs í/ 2

xuÍEno oE loEf,rEÉ^çÂo Do REGt!Íio o€ ElDnEt^ . ilnE o^ SEDC

21 101981934
ilRE D^ Fru L ír.crú tor'ú x do iint.E . riLr-

xxxxxxx)o(xxn(

BRÂSILEIRA

ICOR BRUNO PAIXAO MOURA

SOLTEIRO

uE rtr iÉGrIE OE 6lll!í- qs.rot

xxxxxxxxxxxrx

JOSE ANTONIO OE MOURA FILHO
I 
ALDENORA DE SOUZA PATXAO MOURA

r.^lc|oo Er. l.ô Ô @.ldo,

12t03t1995 0523231962 I ssp
rn a?línüú.,

I rue I or r.ogo.zm-ga
ÉIÀrclP t o ,ff írd d. ú.Érr.çro - .or!l. no cro d. mDrl

)«)(D(XXXXUXX
DOXlCtl 0O IJA (LOOi OOUio-M,D,.!cl

RUA ÍREZE 18

QUADRA 14 PLANALTO VINHAIS II 65.07í-330

poosuadeclarâ, sob as psnaa a
ds sm tg8ário e

MA
o gstal exencor I, qug

uerà JUNTA COiIERCIAL oO ESTADO DO rrAú HÃOoutro

SÃo LUIS
emp

oo2
AI,TERACAO

o21
ÂLTERÁCAO DE DAOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx

tGoR B P MOURA - SERVTÇOS-t!IE

Loo'lrocuRo lrut..r, àkl

RUA TREZE 18

QUAORA I4 PLANALTO VINHAIS II 65.07+867

I MA I BRASTLSÃO LUIS
cdim frflnorlco |.{ r.l

igoÍ_mouÍa@outlook.com

80.000,00
vxoi oo calrr^/- - tr.í.rbtul
OIÍENTA MIL REAIS

821í300

4619200

5620101

731 1400

7490104
7711000
823000í

sERVrÇOS COMBTNADOS OE ESCRTTORTO E APOrO ADMTNtSTRAT|VO
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTE DO COMERCIO DE MERCAOORIAS EM GERAL NAO
NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE ( MATERIAL DE EXPEDIENTE , LIMPEZA E ALIMENTOS)
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPOOERANTEMENTE PARÂ EMPRESAS
AGENCIA DE PUBLICIDADE
ATIVIDADE E INTERMEDIAÇÂo E AGENcIAMENTo DE SERVIÇoS E NEGoctOS EM GERAL EXETO
IMOBILIARIO
LOCAÇÃO DÊ AUTOMOVEL SEM CONDUTOR
SERRVTÇos oE oRGANTzAÇÃo DE FETRAS, coNGRESSos, ExposlÇôES E FESTAS
ATIVIOADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXETO CAIXAS ESCOLARES
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

r{lr EiooEtNlcnç o No càrrJ

19582236000't0't

OATA DE IMCIO DA5 ÂIÜIOADE'

02t01t2014
qF!ÚÊrlgrQ{gi
^rnaê4Çlp 

-l I@!B{r|CLA;,1-.xxxxxxn«xxxx xx

Ár- B V zz4"-- S atru i'a ,t t< lLé
PELO EIr^El^ilO to Flo [9r!úr{.rl.à..barÍ.&tronr.,

lUOZ2OM 2

DEFERIDO.
PUBLIQUE§E E €E

[e Ic

aurENTrcAçÃo

ililililtilililuilflililfl]il]tilil]iltililililfl]ill[ililil|lffit
MA1201404942837

PÀRÀ OSO EXCLUSTVO DÀ COMERC!àI



JUCEMA

.)

Et+rEl
rrcllÍíi
EI'SE

Junt Com.rclâldo Estâdo do [.ranháo
Cêrlifico o R€Oislío êh 21rc2/2014 Sob N' 20140129928
PÍorocoto : 140129928 d€ 14/0ü2014 NtRE:211019€r934
lGoR B PllOURA -SERV|çOS. ME

Chancêlá : 22237371681212E56137ô420934Â55178F882833

sâo Luis,2í02,2014

CLEOINICE BASTOS DA FONSECA

Secíêiário(â)Geral



t Ministéíio do D€senvolvimênto. tndústriâ e ComéÍoo Erterioí
Sêcrêtena dê Comérclo e Servaços

Deparlâmenlo Neclonâtde R€gistro do Coínércio

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhas 21 2

IUU€FO DE |OEN,I|FTCA9ÀO 0O REctSÍfO DE EI9r€tA . XtÀE OÂ SEDE

21 101981934
únE O FlLl^L (p.rncnÍ .mtí. r. í. n Í.,x. . lE ll

xxxxxxxxxxxxx

BRASILEIRA

IGOR BRUNO PAIXAO MOURA

SOLTEIRO

MtrFtr
iEcrIE DE aEtsti údot

xxxxxxxxxxxxx

JOSE ANTONIO DE MOURA FILHO
I 
ALDENORA DE SOUZA PATXAO MOURA

rv lcrDo cr «Lr| n [.Eid ot

12103/1985 I ssp
U' êPÍIàôi6I

I rrre I or r.oso.zss-sa0523231962
Er^iEr^m toi íím - Mia.çro . rffi nô .e ú mno4

xxxxxxxxxxxxx
ESclxOo x ll-ooi DOlriO . M, .v, c)

RUA TREZE 18

QUADRA 14 PLANALTO VINHAIS II 65.071-330

cootoo@ r/Í{cE QúrrttaÉ.
l!ücF;úq -: :' .--.{f,Éa7 " , #*.f,i

SÃO LUIS IMA
doclara, sob as psnas da 16l, não estar impedldo de exercer atividadê emprÉária, quâ náo pogsui
oúro rÊgistro de empresá.io s í€quer à JUI{TA COMERCIAL DO ESTADO OO ARÂilHÁO

oo2
ÂTTERACAO

o21
ALTERAÇAO OE OADOS (EXCETO T{O['E
EMPRESARTAL)

xxxxxxxxxuxx »o(xx xxxxxxxx

IGOR B P MOURA. SERVIÇOS -ME
LOOTADOTAO tM&. í.t

RUA ÍREZE 18

QUADRA 14 PLANALTO VINHAIS II 65.07+8ô7

l-r,tÍlr.o.!r.rq-
CctlrdJ);

cootctc, oo
(U!o ôElri
258f

IMA I BRASTLSÃO LUIS
coRnÊoErtrnoxlcolE.x lq

igor_moura@outlook.com

80.000,00
v Lo^ DoclÍrT L - tc6r.,rG.)
OITENTA MIL REAIS

8211300

8599604

7020400
xxxxxx
»«xxxx
xxxxxxx

xxxxxxx

TREINAI\4ENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERANCIAL
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO ENilPRESARIAL, EXETO CONSULTORh TÉCNICA ES-
PECIFICA
E

ctFtcAxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

D rA DE lIrCrO OA5 
^túro^Oar

o2JO112014

NUnEiO OÊ [,r!CirçÁO r{OCIPJ

19582236000101
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AUTENTICAçÃO
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MA1201404942837

PÀAÀ USO EXCLI gÍ1ro DÀ CO'ERCIâI,
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JUCEMA

EHE
EÉ{uÊiEr#

Junlã Comercialdo klâdo do f,âranhão
Coíilico o Regrstro êm 21102/2014 Sob N'201t0129928
Prolocob : 140129928 de 1ztl02I2014 N|RE: 21 101981934

rGoR B P MOURA -SERVTçOS,ME

Cnaôc€le | 2223737168121 2E561 37642D9344551 78FEê2 833

Sáo Luis,2í022014

CLÉOINICÉ BASTOS DA FONSECA

SecetádiÍa) GB.€l

I
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Documento assinado com cerliÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22OO-212OO1. Sua validade poderá
seÍ conliímada poÍ meio do píograma Assinadoí Serpro.

As orientações para inshlar o Assinador Serpío e Íealizar a
validação do documenro digital estão disponíveÉ êm:
httpsJ/wu,w.seÍpro. govbr/assinadoÊcligitâ|.
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ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N|)MERO DE TNSCRTÇAO

í9.5E2.236/000í{1
MATRlz

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAÍADEABERIURÁ
21tO1t2014

NOME EMPRESARIAL

IGOR B P T,IOURA -SERVICOS

TITULOOO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

MOURÂ GESTAO PUBLICA

cÓDrGo E oEscRrÇÁo DAATtvroaDE EcoNÔMrca PRTNcTPA!

82.í13.O0 . Serviços combinados de esc,itóÍio e apoio administ.ativo

cóDtco E DESCRTÇÁO DAS ATMTOAOES ECONôMlcAS SECUNDÁR|AS

74.90.í.04 -Atividades de intermediação e agênciam.nto d€ s€ÍviçoÊ ê n€gócios .m gerâ|, exceto imobiliários
il6.í92{10 - Repaosentántos comoÍciais o agontos do comércio de meÍcadoriaB €m goí91 não ggpoclgll2ádo
82.30{{rl - S.wiços dê organlzâçáo do íelras, cong,e66os, oxposlçóe6 € testaa
73.1í.1{0 . AgÉnclas de publlcldade
5620.14í . Fom€clmento d€ elltíêntos prepa,adoa p,epondarantomonto para omp.Eaaa
85.í,3{2 -atividades de apoio à educação, .rc6to câlxa6 êscolarcs
77.11{{0 . Locaçâo de automóveis sêm condulor
E5.996.,(X -Treinamento am desenvolvlmenlo pÍoísslonal ê getenclal
70.20.4{rc .Atividades dê consultoaia em gêstão empresaÍial, erc€to consulloÍia lócnlce espêcífrca

CÓDIGO E DESCRIÇÁO OA NÁTúRÉZÁ JURiOICA

213€ - EmpÍ€6ário (lndividual)

LOGRÁ@URO
R TRÉZE

NÚMERO

It
COMPLEMENTO

CEP

65.074€67
BÀIRRo/DISÍRITO
PLANALÍO VINHAIS II

MUNICIPIO

sao Luts TtlA

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO
JRSCONTABETS@HOTMAtL.COM

TE!EFONE
(98) 3256€337

ENTE FEDERÁÍNO RESPONMVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
oaIA DA SÍTUÁÇAO CADASTITÀL

21101t2014

MOTIVO DE SÍTUAÇÃO CAOASTRÂI

SITUAÇÁO ESPECIAL OATA DA STTUÁÇÁO ESPECIAL

PORÍE

ME

27 lO1 12026 , 16:34 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2710112026 às 16:33:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

âbout:blank 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÁO

Nome: IGOR B P MOURA - SERVICOS
CNPJ: 19.582.236/0001 41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado quê viêrem a ser apurâdas, é cêrtificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso dê êntê Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração dirêta a ele vinculados. Refêre-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <httpr/rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão êmitida gratuitamente com base
Emitida às 16:01:'Í9 do dia í3108/2
Válida até 0910212026
Código de controle da certidão: 17E4.C881.3423.ED99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Portaria Conjunta RFB/PGFN no í .75í , de 2l1Ot2O'14
e data de Brasília>.



20to1t2026, 1S'.53 Consulta Regulêridâdê do Emprêgâdor

CÀI;{A
.êIXA ECONÔÀ4:i]1 FÊRERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

19.s82.23610001-01

IGORBPMOURA-SERVICOS

R TREZE 18 / PLANALTO VINHAIS II / SAO LUIS / MA / 65074-867

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:10/01 t2026 a 08/02/2026 ,,/
Certificação Número: 20260 I 1005082 12699227 6

Informação obtida em 20/Ot/2O26 19: 53: 26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta{í.caixa.gov.br/consultacrflpêges/consultâEmpregador.jsf 1t1



CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: IGOR B P MOURÀ - SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19 .582.236/ 00Al-Al
Certidão n" : 65836321 /2025
Expedíção: 03/71/2025, às 09:00:50
validade | 02/A5/2026 - 18.0 (cento e oltenta) dj-as,
de sua expediçâo. ,/

contados da data

Certifica-se que IGOR B P MoURÀ - SERVICOS (!iATRIz E EILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 19.582.236l0001-01, NÃO CONSTA comô
rnadimplente no Banco Nacional de Devedores Trâbalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolrdação
das Lei-s do Trabalho, acrêscentados pe.Ias Leís ns." 12.44A/2071 e

13.46'l /201,1, e no ALa 01/2022 dâ CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veriflcação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho
lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratultamente.

INFOR}IÀÇÀO IMPORTÀNTE

Do Banco Nac.ional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrlgaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
re co lhlmento s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante o Minrstério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
dísposição lega.J-, contiver fÕrÇa executiva.

sua
na
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R.sullrdo dâ Consulta SINTEGRÂ/ICMS

12.428860-0

IDENTIFICÂçAO

CGC: 19.582.23610001-01 Inscrlçáo Estedual

Ra2áo Soclal: IGOR B P MOURA SERVICOS ME

Rêglmê Apurâção: SI14PLÊs NAcIoNAL

ENOEREçO

Logràdouro: RUÁ TREZE

l{úm!ro: 18 Complêmênto:

Balrro: PLÁNALTO VINHAIS II
Uunicíplo: SAO LUIS UF: MA

CEP: 00000000 DDD: Telelon€: 32568337

INFORMAçOE5 COÊIPLEMENÍÂRÉ5

GNAE aztl3oo - sERVIços coMBINADos oE EscRITóRIo E apolo
Principãl: ADMINISTRÂTIVO

CI!AE3 Sccundários

Código

7020400

a230001

7311400

5620101

a550302

771r000

8599604

Situaç5o Crdrst?rl vig.nt.: HABILITADO

Datà dêsta Sltuaçáo Cãda.lràlt 2l/ol/2a77

oBRrGÁçóEs
t!:e 3 f..',, ae i( \Áa .:l. O7/O4/2OLO - (4619200), 01/1212010 - (7311400),

EL. r f,"rr .c 23/O1/2Ot4, 23/Or/2Ot4, 23/Ot/2O14,

Observâção: Os dôdos aclmâ estão baseados em informações fomec das peio próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidáo de sue efêtrvô êxislêncià de Íato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidâde tributáriá
denvada de operâções com ele ôJustâdas.

Datá dà con5ultar 27101/2026

Número dà consullã:

Descrição CNAE

aIVIoÂDEs oE coNíuLroRla Fy cFs-Ão Lr"pRlsacla-, Ex(.To coNsu-rocla ,ÉcNlcÀ

artvtoaots DE INTEqMEotaçio E actNctar"ENro oE sEavtços t NEcóctos EM GERAL,
EXCETO IMOBILIARIOS

REPRESENTÁNTES coMEpctals E ÁcENTEs Do coMÉRcto oE MERc-ÁDoRIÁs EM GERÂL
NÂo EsPEctaLtzaDo

sEavtços DE oRGANlzaçÀo oE rFrRÁs, colceFssos, ExposrÇõEs E rEs-as

AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE

FORNECIMENTO DE ALIMENÍOS PREPARADOS PREPONDEÂÁNTEHENTE PÁRA EMPRESAS

ATIVIOAOES OE APOIO A EDIJCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOTÂRES

tocÂçÀo DE auroMóvErs sEM coÀrDUToR

ÍREINÁMEMIO EM DESENVOLVII,IÉNTO PROFISSIONÀL E GEÀENCIAL

&

E

htlps://sistemasl .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consullaSinlegra/consultaSintegraResuhadoConsulta.jsf 1t1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

No Certidão: 4'13337 I 25 Data da 3111212025 16:09:04

lnscriçãoEstadual: 124288600 CPF/CNPJ:19582236000101

Razão Social: IGOR B P MOURA SERVICOS ME

Endereço: RUATREZE, 18 CEP:00000000-PLANALTOVINHAIS ll

Telefone: (98)32568337 Município: SAO LUIS UF:ltllA

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à F azenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 3í/03/2026. -

A âutenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIOÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 31 t1212O25 16:09:04



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No Certidão: 122434125 Data da 3111212025 16:13:25

lnscrição Estadual: 124288600 CPF/CNPJ: 19582236000í 01

Razão Social: IGOR B P MOURA SERVICOS ME

Endereço: RUATREZE, 18 CEP:00000000-PLANALTOVINHAIS ll

TeleÍone: (98)32568337 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

Íorma do disposto do arligo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 3í/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 31 11212025 16:13:25



i- cEÉírrcÂú
10202600921515

PRETEITI'RADE SAO LÚS

SECRETARIÂ MT MCIPAL DA FÁEI,üDA

CERTIDÃO NEGATTVÂ

Número da Certi dão;, OOOL27 47 582026

Validade: t3/05/2026

Certificamos que até a presente data não consta débito íiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, dalei 6.289, de 28/12/2077 do código tributário municipal.
#baixaempr

DÂDOSDAPES§O pnbrce

cmJ: 19.582.236/0001-01 In§crição Muridpa} 90897 oo4

Rázâo Social IGOR B P MOURÁ - SERVICOS

i ÂT\mÂDE FfONÔIIÍICA PRINCIPâf,.

82113OOOO - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

EtlDmEçOIETOCâIJZACáO

Iogadouro: RUA TREZE

Número: 18 Complemento:

Bai,Ío: PLANALTO VINHAIS II

Muricípio: SAo LUIS - MA cIP:6507 4867

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a dala de validade acima informada,
tendo sido lavrada em 5ão Luís (ue), em ú de janelro de zOzA as 14:49, sob o código de

autenticidade nc EDEBÍ!02FDC16D7rÁFADAC3D0DE5D73DI.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saroluis.ma.qov.br/val idacaocertidao.

"NÃo E VÁUDA A CERTIDÃo QUE coNTIvER EIT,íE{DÂ& nAí,RÂs oU ENTRELINHAS.'I

ffi
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Prefeiturs Municipal de Dom Pedro
c.N.P..r. N. 06. I 37.29310001-30

Praça Tcixeira de F'reitas. 71. Ccntro, Dom Pedro - MA - Ct P: 65.765-000

ATESTADo DE CAPACIDADI.; I'ECNIC,\

Atestamos para os devidos fins. que a EMPRESA IGOR B P MOLTRA -
SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ: f 9.582.23ó1000I-01, com cndereço na Rua Treze,
no 18. Planalto vinhais Il. E@U os sen,iços de PIIBLICIDADE LEGAL junto
a Prefeitura Municipal dc Dom Pcdro - MA. possuidora do CNPJ 06.13 7-19310001-30.
com as seguintes atribuições: execuçÃo de scn'iços de publicidade legal, consistindo
em publicaçõcs de atos oficiais no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário
Oficial da União e Jornal Diário de Circulação Estadual.

Registramos, ainda. que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações. nada

constando oue desabone tócnioa c conrercialmente. a1é a presente data.

Dom Pedro. MA. 2l de Dezembm de 2020

.z,.t.t/21€ ,
I'I'URA \,I CIPrrfoÉEou ppunoP

a"J r

,)

Ricardo Bruno Cezário Costa
6ecretario lvíunie ipat de Àdministração e Finanças

RG n" 0001 1 7t 72799-0 SSP-MA
CPF n" 018.817.183-52

P,!r JLdErro t-tt^ S
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29t01 12026 , 09 '10 Consulta d€ Sançô€s I PoÍtal da Transpaíência do Governo Fêderal

7? DADOSATUALTZADOS

Dados atualizados até: 0112026 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Govemo Federal (SlAFl) - CEPIM) , 01/2026 (Sistema lntegrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2026 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2026
(Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 2910112026 09:08:46

FILTROS APLIGADOS:

Cadastro: CEIS

cPF / CNPJ sancionado: 19582236000101

Consulta

OUANTIDAT

Nenhum registío ênconkado

DETALHAR CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOI\4E
SANCIONADO UF SANCIONADO ÔRGÃo/ENÍIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇAO

DATA DE
PUBLIcAÇÃo DA
SANÇÃo

CADASTRO
VALOR
DA
I\4ULTA



29101 12026 , 09:13 Consulta de Sanções I Porlal da Tíansparância do Governo Fedeíal

2 DADOSATUALIZADOS

Dados atualizados ate: 0112026 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Fedêral (SlAFl) - CEPIM) , 01/2026 (Sistema lntegrado de
Regisrro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2026 (Sistema lntegrado dê Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 0112026
(Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 2910112026 09:08:46

FILTROS APLIGADOS:

CPF, CNPJ sancionado: 0'1109076398

Consulta

OUANTIDAI

Nsnhum registro êncontrado

UF SANCIONADO ÓRGÃo/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA
SANÇÃo

DATA DE
PUBLIcAÇÁo oA
SANÇÃO

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONAOO

VALOR
DA
MULTA



2910112026. 09 27 Consulta de Sançôês I Portal da Íransparência do Governo FedeÍal

z DADOSATUALTZADOS

Dados atualizados até: 0112026 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) , 01/2026 (Sistema lntegrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2026 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) ,01/2026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 0112026
(Sistema lntegÍado de Registro do CEISiCNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 2910112026 09:26:29

FILTROS APLIGADOS:

Cadâstro: CNEP

cPF / CNP, sancionado: í9582236000101

Consulta

QUANIDAT

Nenhum registío encontíado

NOI\4E
SANCIONADO

UF SANCIONADO ÔRGÃo/ENIIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃo

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

VALOR
DA
MULTA



2910112026 , 09:30 Consulta de Sanções I Portal dá TÍansparência do Governo Fêderâl

? oaoos ATuALlzADos

Dados atualizados até: 0112026 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) , 01/2026 (Sistema lntegrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2026 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2026 (Diário OÍicial da União - CEAF) ,0112026
(Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 2910112026 09:26:29

FILTROS APLIGADOS:

cadastro: CNEP

cPF / CNPJ sancionado: 0'l 109076398

Consulta

OUANTIDAT

Nenhum registío enconkado

UF SANCIONADO óRGÃo/ENTTDADE
SANCIONADORA

CAIEGORIA
sANÇÃo

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÁo

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO

VALOR
DA
MULÍA



rcP
MOURA GESTAO PUBLICA

lgor B P Moura- Selviços - ME
RUA TREZE: N' I8 PLANALTO VTNHAIS II - SÀO LUIS - MA
cEP.65074-86',7
C.N.P.J - 19.582.23610001-01: Insc. Estadual - I24288600: Insc.
Municipal 9089700-4

loir'iÂ a ts'j-,\a r-.r1!raÀ

E-mail: i l mouraiii outlook.com // nrqD-isol'ia,gmail.cum

São Luís - MA. 29 de Janeiro de2026

IGOR B

DISPENSA DE LICITAÇÃO

sERVIÇOS - ME
c J:19.582.236/0001-01

gor Bru!,ro Paixão Moura
cPF,01 1 .090.763-98

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7, XXXIIL DA CF/SS

A empresa IGOR B P MOURA - SERVIÇOS - ME, CNPJ n' 19.582.2361000I -01,
representada pelo Sr Igor Bruno Paixão Moura, R.G. n" 052323196-2, CPF n' 0l I .090.763-98,
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art 68 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega m€nor de dezesseis anos, salvo na condiçâo de aprendiz, admitida a partir dos 14

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7" da Constituição Federal.

Página I de I



F4 Gmail CCL SÂL <cc{sa 12025:@9mail. co m:

Proposta de Preço e Documentos de Habilitação-DISPENSA N'121/2026
''Ii!.:il!:

Simone Martins <cotacaoenvia@gmail.com>
P aÍa. cclsal2025@gmail.com

29 de janeiro de 2026 às 12:46

Encaminhamos, mnÍorme solicitado, nossa proposta de preço acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos para o processo de dispensa de valor Íeferente ao objeto: Prestação de serviço de publicaçáo de atos
oficiais (publicidadê legal).
Os documentos seguem compactados em formato .zip para melhor organização. Caso haja qualquer diÍiculdade para
acessá-los, eslamos à disposição para reencaminhá-los individualmente.

Atenciosamente,
Fernanda F Pontin LTDA
cNP J 1 0.277.24 1/000 1 -36
Telefone: (98) 984338000MhatsApp: (98) 9840051 03
Email: enviapublicacao@gmail.com

g PÍoposta e Habil. S A Lopes.zip
18487K



ft
i!ilr PUBUCÀC0tS

PROPOSTA COMERCIÂL

DTSPENSA DE LTCITAçÃO N" t2t/2026

OBfETO: Contratâção de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação de atos
oficiais (publicidade legal), para o município de Santo Antônio dos Lopes/ma.

Razão Social: FERNANDA F PONTIN LTDA CNPI: 7O.277.24Ll0001-36
Endereço: AV DOS HOLANDESES, SALA: 812, N'6 EDIF:TECH OFFICE

Bairro: PONTA D'AREIA CEP: 65077-357
Cidade: SÃO LUIS Estado: MA

Telefone: (98) 984338000/WhatsApp: (98) 984005103
Email: enviapublicacao@gmail.com
Banco: Banco do Brasil Agência:1639-x Conta CorÍentei 42.761-6
Inscrição Estadu al: 124405793 lnscrição Municipal: 64647008
Representante Legal: Fernanda Ferrazzi Pontin
RG: 1095559538 SSP/RS CPFz 027.524.733-38

Validade da Proposta 60 dias;

Declaração que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabâlho e nos termos de arustamento de conduta ügentes na data de entrega das
p ropostas.

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transporte e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a

contratação.

São Luís-MA, 29 de laneiro de 2026

FERNANDA F PONTIN

LrDA:'10277241000136

Assihado de íorma dEital por FERNANDÁ
F PONTTN LTDA.r02772{r0@r 36
Dador 2026 01.29l2:lArl3 {3O0'

FERNANDA FERRAZZI PONTIN BAGOLIN

TTEM DESCRIçÂO QUANT UNID VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL
(IORNAL O IMPARCIAL)

800 CM/
COL

R$ 18,00 R$ 14.400,00

JORNAL DIARIO OFICIAL DO ESTADO 100 cM/
COL

R$ 9,00 R$ 900,00

JORNAL DIARIO OFICIAL DA UNIÃO 150 cM/
COL

R$ 53,00 R$ 7.950,00

www.enüapub.com.br



FERHANDA FERRAZZI PONTIN, Brasileirâ. Solteira nalurâl da cidâde de Porto Alegre - RS, nascida em 22,04/í988, Empresaria- númeÍo do

ciocuÍnenro 027 524.733'33. íesidente ê donrlciliado noia): BUA DAS GRAVIOLAS 01. RENASCENCA. QUADRA40 Sào Luís - lúA CEP 65075 C30
(aí. 997, l. CC).

So.io da sociêdâde lirnrladâ FEBNANDA F PONTIN LTOA sedrada na ÂVENIDA DOS HOLANDESES SÁLA:812. EDIF TECH OFFICE. ni 6. SALA
812. PONTA D ÁRElA. CEP: 65077-357, Sào Luís [,44 com regrsío nessá Junta CcmeÍcral. rnscrto no CNPJ sob o n' 10.277 24110001-36 resoíle
alle!aí seu conlíato sob as seguinles clausulâs.

ALTERAÇAO CONTRATUAL

CNPJ: 10.277 .241/0001 -36

FERNANDA F PONTIN LTDA

Página 1 de 2

cLÁusuLA t: ALTERAÇÃO DO OBJETO (arr. 997, [, CC)

A Sociedade passa a leí por obielo o exercícro das seguilltes âtivrdades econônricas: OUTRAS ATIVIDAoES DE PRESTACAO DÉ SEBVICOS DE

INFORMACAO NAO ESPECIFICADA ANTERIORI!1ENTE iSERVICOS DE LEVANTAMENTO DE INFORÀIACÔES REALIZADOS POR CONTBAÍO
OU COI\.íISSAO) COIúEBCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPÀI4ENTOS E SUPBII\,4ENTOS DE INFOBI,4ATICA AGENCIAS DE

PUBLICIDADE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE MARKETING DIRETO PBOI\,ÍOCAO DE VENOAS PREPARACAO DE DOCUÀ,4ENTOS E

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO AD|.4INISTRATIVO NAO ESPECIFICAOOS ANTERIORI',IENTE ÀTIVIDADE DE PSICOLOGIA E

PSICANAL,ISE

Pa.ágraÍo único: Em esrabelecrmento elerto como Sede ifvlalnz: seíá(ão) exercrda(s) a(s) atividadels)rOUÍRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇAô DE

SERVIÇOS DE INFOFI\,IAÇAO NÀO ESPEC'FICADA ANTERIORMENTE iSÉRVIÇOS DE LEVANTAN,lENÍO DE INFOBI,IÂÇÕÉS REALIZAÚOS
PoB OoNTRATo oU coMISSÁoj coIVIERcIo VAREJISTA ESPECIALIZADo DE EoUIPAI/ENToS E SUPRII\IÊNÍOS DE INFORMATICA:
AGENCIAS DE PLIBLICIDADE: CONSULTORIA EM PUBLICIDADÉ. lvlÂRKEÍlNG DIREÍO PSOMOCAO 0E VENoAS PBEPABACAO DE

DOCUTIENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADÀ,4|NISTRAT|VO NAO ESPECÍFICADOS ANTERIOBI,4ENTE: ATI\4DADE DE

PSíCOLÔGIA E PSICANALISE

E exero2íã as seguintes alividades

63,o9 2,00 Oulras atividades de preslaÇào de serviÇos de iníormaçáo nào especilicadas anleriormenle

{751 2,01 - Comércio vareiista espec alizado de eq!ipamenbs ê supÍnrêntos de .Íormá1rca

73 i1 4i0C - Agências de publcidade

7319 0/02 PromoÇão de vêndas

7319-0/03 - Marketinq dÍêto
7319 0104 Coôsullcria ern publrcidade

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especialzados de apoio admin strativo nâo especiÍcados anleÍiormenie

8650 0,03 Alividades de psicologia e psicanálise

CLAUSULA ll: DEMAIS CLAUSULAS
As demâ s cláusulas conslanles aô conirato social e que náo lenham srdo mencronâdas na pÍesenle alteraÇâo conl nuaÍn nâlterarjas

E poÍ estaÍ assinr justo e ace.lado, assinâ a pÍesenle alteíaçáo oo conlrato social.

Sáo Luis - MA 21 de JuDho de 2024

FERNANDA FEHRÂZZI PONTIN

AdnltnÉtrcdcr'Saao



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Oigital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FERNANDA F PONTIN LTDA consta assinado digitalmente por
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CPF/CNPJ Nome

02752473338 FERNANDA FERRAZZI PONTIN

JUCEtrlÀ

CEÀIIFICO O RF.GISTRo Eü 25/06/2024 14:la SoB x" 202a0447113,
PROIOCOIa | 240a47113 DE 25/O6l2o2tt,
cóDrco DE vERrFrcÀÇÃoi 12a0892391{. cNpJ DÂ SEDE: 102??2{1000136
NIÀE: 21201521170. COii EEEIÍOS DO ÀEGISIRO ü: 2l/06/2024,
IENNÀ Df, E P('I'TIN LtDÀ

cÀras ÀNDRÉ DE ioRÀ.Es !ÊRErRÀ
sEcRltÁÀ to-GERÂ!

w. êqle.à!.cil . u.gov.br
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DOINSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DEEMPRESÁRIO TNDIVIDUAL EM SOCIEDADE

LIMITADA UNIPESSOAL *FERNANDA F PONTIN - ME"

Pelo presente instrumento do ato constitutivo de transformação de empresário para sociedade
empresária limitada unipessoal:

FERNANDA FERRAZZI PONTIN, brasileira. solteira, empresária, nascida em 221041 1988,
natuÍal de Porto Alegre - RS, portadora do RG n' 1095559538 SSP/RS, CPF 027 524733 -38,
residente e domiciliada na Rua das Graviolas, n" 01, Quadra 40, Jardim Renascença, na

Cidade de São Luís do Maranhão, CEP 65075-030, titular e representante da empresa
individual FERNANDA F PONTIN - ME. rnscrita no CNPJ 10.277.24110001-36, NIRE
2l10160103l, situada na Avenida Rua dos Abacateiros, Ed Rio Anil, N 01, Sala 105, Jardim
São Francisco, São Luís - MA, CEP - 65076-010, nos termos da Lei n'10.40612002, em
seu art.968, § 3", transforma e altera o seu registro de Empresário Individual em Sociedade
Empresária Unipessoal, mediante as cláusulas nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica transformada a natureza juridica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária
Limitada Unipessoal sob a razão social de FERNANDA F PONTIM LTDA, que de agora em
diante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigaçôes pertinentes ao tipo juridico
ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida dos Holandeses, n'6, sala 812,
Ponta D'Areia. São Luís - MA CEP 65077357 .

CLÁUSULA TERCEIRA

O capital social que era de R$ 20.000,00(vinte mil reais), passa a ser de RS
200.000,00(duzentos mil reais) representados por 200.0O(duzentos mil) quotas de capital no
valor nominal de RS 01,00(um reais) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e

integralizado, nestc ato, em moeda corrcnte nacional, pela sócia. Em decorrência do aumento
de ca ita oca ital social fica distribuido entre os sócios como se se

Para tanto, passa a transcrever, na intcgra, scu CONTRATO SOCIAL da referida empresa,
com o teor seguinte:

FERNANDA F PONTIM LTDA. ME
CNPJ: 10.277.24110001-36

CLAUSULA PRIMEIRA

FERNANDA F PONTIN LTDA - ME, inscrita no CNPJ 10.277.24110001-36, NIRE
2ll0l60l03l, situada na Avenida dos Holandeses, n'6, sala 812, Ponta D'Areia, São Luís -
MA CEP 65077357, neste ato representada pela Sra. Fernanda Ferrazzi Pontin, Sócio
Administrador, nos termos do instrumento anexado ao arquivamento na JUCEMA MA, sob
numeração emepigrafe, sujo sócio é:

FERNANDA FERRAZZI PONTIN, brasileira, solteira, empresária, nascida em 2210411988,
natural de Porto Alegre - RS, portadora do RG n" 1095559538 SSP/RS, CPF 027 5247 33 -38,
residente e domiciliada na Rua das Graviolas, n" 01, Quadra 40, Jardim Renascença, na
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SOCIOS QUOTAS VALOR
FERNANDA FERRAZZI PONTIN 200.000 R$ 200.000,00 100

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 100



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DEEMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

LIMITADA UNIPESSOAL *FERNANDA F PONTIN - ME"

Cidade de São Luís do Maranhão. CEP 65075-030.

CLAUSULA SEGUNDA

A sociedade gira sob o nome empresarial de FERNANDA F PONTIN LTDA - ME, com
sede na Avenida dos Holandeses, n" 6, sala 8 12, Ponta D'Areia, São Luís - MA CEP
65077357, podendo, todavia, estabelecer filiais, agencias ou sucursais em qualquer ponto de
tenitório nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA

A empresa tem por objeto social: a) Outras atividades de prestação de serviços de informação
não especificadas anteriormente; b) Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; c) Agências de publicidade; d) Promoção de vendas; e)

Marketing direto; f) Consultoria em publicidade; g) Preparação de documentos e serviços
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente.

Atividade principal:

6399-2100 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente.

Atividade Secundaria:

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforrnítica;

73114/00 - Agências de publicidade;

7319-0/02 - Promoçâo de vendas;

7319-O103 - Marketing direto;

7319-O104 - Consultoria em publicidade;

8219-9199 - Preparação de documentos e scrviços especializados de apoio administrativo não

especificados anteriormente.

CLAUSULA QUARTA
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A sociedade iniciou
indeterminado.

suas atividades em l3108/2008, e seu pÍazo de duração é

CLAUSULA QUINTA

O capital social será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), expressos em moeda correntc
nacional, divididos em 200.000 (duzentos mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um
real) cada uma, integralizadas neste ato, distribuindo-se da seguinte forma:

CLAUSULASEXTA

A administração da sociedade caberá exclusivamente à sócia FERNANDA FERRAZZI
PONTIN com os poderes e atribuições de represcntaçãoativa e passiva na sociedade, judicial

SOCIOS QUOTAS VALOR
FERNANDA FERRAZZI PONTIN 200.000 RS 200.000.00 100

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 100



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DOINSTRUMENTO DE

INSCruÇÃO DEEMPRESÁRIO INDIVIDUÀL EM SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL *FERNANDA F PONTIN . ME"

e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre

de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo
em atividades estÍaúas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bcns imóveis da sociedade, sem

autorização dos outros sócios. (arts. 997 Vl; I .013. 1.015, 1064, CC120OZ)

Parágrafo Primeiro

No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de
pro labore.

Parágrafo Segundo

A sociedade será representada, intema e extemamente, em juízo ou Íbra dele, pela Sra. Sócia
Administrador: FERNANDA FERRAZZI PONTIN,

Parágrafo Terceiro

Poderá a sociedade ou seu sócio nomear procurador, que será representada mediante outorga
realizada por instrumento procuratório particular. A extcnsão dos poderes dos procuradores e

o prazo de mandato deverão constar expressamente do instrumento de procuração, executada

aquela outorgada a advogado, com poderes de representação perante o foro, que poderá ter
prazo indeterminado.
Parágrafo Quarto

A administração, bem como seus eventuais procuradores, poderão praticar liwemente todos e

quaisquer atos necessários à consecução do objeto social.

CLAUSULA SETIMA

A convocação de qualquer quotista ou da administração poderá ser feitaa qualquer tempo, para

reuniões extraordinárias para trataÍ de assuntos de intcresse da sociedade.

Parágrafo Único

As convocações serão feitas com pelo menos dez dias de antecedência, por carta, e-mail,
ligação ou por whatsapp, cndereçados a cada um dos sócios e à administração da sociedade,
infornrando a ordem do dia e hora da reunião, que se realizará, em princípio, na sede da
sociedade. As convocações serão dispensadas na hipótese da presença, na reunião, de

quotistas representando a totalidade do capital social.

CLÁUSULAOITAVA

As deliberações dos quotistas, inclusive aquelas que impedem alteração destc, notadamente
quanto ao objeto social ou transformação da forma societária, serão tomadas por sócios
representando a maioria do capital social, cabendo um ]/oto a cada quota, desde que

integralizada.

CLAUSULA NONA

Ao termino de cada exercício social, em 3l de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas c designarão administrador quandofor o caso. (aÍt.
t.065, cct2002)

Parágrafo Único

Página 3 de 7



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DOINSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DEEMPRESÁRIO INDIVIDUÂL EM SOCIEDADE

LIMITADA UNIPESSOAL *FERNANDA F PONTIN - ME"

A sociedade, por deliberação de seus sócios, poderá levantar, a qualquer tempo, balanços
intermediários. À conta dos lucros apurados em tais balanços e no âmbito da legislação em
vigor, os sócios poderão deliberar a distribuiçâo e/ou a capitalização, no todo ou em parte, dos
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mesmos.

CLAUSULA DECIMA

No caso de denúncia do contrato social ou de retirada de um sócio, a sociedade não sera

liquidada, continuando com o sócio remanescente. A denúncia do contrato social será feita por
escrito, com seis meses de antecedência, sempre para o finaldo exercício social.

Parágrafo Primeiro

Na hipótese prevista nesta cláusula, as quotas e demais haveres do sócio que pretende deixar a

sociedade serão avaliados e pagos nos termos da cláusula NONA.

Parágrafo Segundo

Retirando - se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a socicdade continuará sua atividade
com os herdeiros, sucessores e o íncapaz, desde que autorizado igualmente. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade
esta será liquidada após apuração do balanço patrimonial na data do evento. O resultado
positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180
(cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÁ

O sócio poderá fixar retrada mensal, a título de pró labore, observadas as disposiçôes
regu lamentadas pertinentes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA

Na hipótese de reembolso de capital, as quotas e demais haveres serão avaliados com baseem
balanço a scr levantado na ocasião, cabendo a avaliação a uma sociedade cspecializada, de
renome, escolhido pelos sócios. A avaliaçào será efetuada com base no resultado do
patrimônio líquido da sociedade, sendo o ativo permanente considerado por seu valor de
mercado. As despesas correspondentcs serão de rcsponsabilidade da sociedade e levadas em
conta por ocasião da avaliação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA

Na hipótese de dissolução de qualquer dos quotistas, seus sucessores legais entrarão na
soc iedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA

Em caso de concordata, falência ou insolr'ência de qualquer quotista, será a mesma excluída
ü sociedade. Nesse caso aplicar -se - a o disposto na clausula DECIMA desteinstrumento.

CLÁUSULADECIMA QUINTA

A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação dos quotistas

CLÁSULA DECIMA sExTA

O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontÍar sob os efeitos dela, a pena que vede, arnda que temporariamente, o acesso a cargos



ALTERAÇÃO POR TRÂNSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCR]ÇÃO DEEMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

LIMITADA UNIPESSOAL *FERNANDA F PONTIN - ME"

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consulno, fe pública ou pÍopriedade. (art. l.0tl, § 1",

cc/2002)

CLASULA DÉCIMA SETIMA

Fica eleito o foro de São Luís - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam - se a cumprir o presente contrato assinando o em um única via destinada ao

registro e aÍquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para que
produza seus efeitos legais.

São Luís - MA, 08 de abrll de 2024

FERNANDA FERRAZZI PONTIN
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

SecretaÍia de Governo Digital

Depaíamento Nacional de Registro Emprêsarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CeÍtificamos que o ato da empresa FERNANDA F PONTIN LTDA consta assinado digitalmente por
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FERNANDA F PONTIN LTDA consta assinado digitalmentê por
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lDErnF§AçÃq m(§) Âssn{ rtrrE6)

CPF/CNPJ Nome

02752473338 FERNANDA FERRAZZI PONTIN

JUCEl.lÂ

CERTIFICO o REGISTRO EM 23/04/2024 10i25 SoB N" 2l2OL52l11O.

cóDr@ DE vERrFlcÀÇão: 12a05573011. cxpJ DÀ SEDE: 102r?241000136
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CÀRIOS ÀXDRÉ DE TICNÀES PEREIRÀ
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL
"FERNANDÀ F PONTIN-ME"

Pelo presente instrumento particulaÍ dc alteração, FERNANDA FERRAZZI PONTIN,

brasileira, solteira, nascida em Porto Alegre - RS, portadora do RG n' 1095559538 SSP/RS, e

do CPF 027524733-38, residente e domiciliada na Rua das Graviolas, n' 01, Quadra 40, Jardim

Renascença. na Cidade de São Luís do Maranhão - CEP 65075-030, titular e representante da

empresa individual FERNANDA F PONTIN - ME, inscrita no CNPJ 1027724110001-36, NIRE
2l10t601031, situada na Avenida Rua dos Abacateiros. Ed Rio Anil, N 01, Sala 105, Jardim

São Francisco, São Luís - MA, CEP - 65076-010, resolvc:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa individual passará a ter por objeto: Outras âtividades de prestação de serviços de

informação não especificadas anteriormente: Comércio varejista especializado de equipamentos

e suprimentos de informática; Agências de publicidade; Promoção de vendas; Marketing direto;

Consultoria em publicidade; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio

administrativo não especiÍicados anteriormenle.

Atividade principal:

6399-2100 - Outras atividades de pÍestaçào de serviços de informação não especificadas

anteriormente.

Atividades secundárias:

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamcntos e supÍimentos de informátical

731 l4l0O - Agências de publicidade;

7319-0/02 - Promoção de vendas;

7319-0/03 - Marketing direto;

7f 19-0104 - Consultoria em publicidade;

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especifi cados anteriormente,

T€ndo em vistâ â modificâção ora ajustada, consolidâ-se o Instrumento Constitutivo, que
pâssâ â ter â seguinte redação:

FERNANDA FERRAZZI PONTIN. brasileira. solteira. nascida em Porto Alegre - RS,

portadora do RG n" 1095559538 SSP/RS, e do CPF 027 524733 -3 8, residente e domiciliada na

Rua das Graviolas, n' 01, Quadra 40, Jardim Renascença, na Cidade de São Luís do Maraúão -

CEP 65075-030, única representante ü empresa individual FERNANDA F PONTIN - ME,
inscrita no CNPJ 10277241/0001-36, NIRE 2lt0l60l03l, situada na Avenida Rua dos

Abacateiros, Ed Rio Amil, N 01, Sala 105, Jardim São Francisco, São Luís - MA, CEP - 65076-
0r0.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL

*FERNANDA F PONTIN.ME"

CLAUSULA PRIMEIRA

A empresa gira sob o nome empresarial de FERNANDA F PONTIN - ME e terá sede e

domicílio Avenida Rua dos Abacateiros, Ed Rio Amil, N 01, Sala 105, Jardim São Francisco,

São Luís - MA, CEP - 65076-010, podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais

em qualquer ponto de território nacional ou fora dele mediante alteração contÍatual assinada

pelo empresário.

CLAUSULA SEGUNDA

A empresa individual poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no

pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA

A empresa individual iniciou suas atividades em l3/08/2008, e seu prazo de duraçâo e por

tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA

A empresa rem por objeto social: Outras atividades de prestação de serviços de informação não

especificadas anteriormente; Comércio varejista especializado dc equipamentos e suprimentos

de informática; Agências de publicidade; Promoção de vendas; Marketing direto; Consultoria

em publicidade; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente.

Atividade principal:

6399-2100 - Outras atividades de pÍestaçào de scrviços de informação não especificâdas

anteriormente.

Atividades secundárias:

4751-2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

731| -4100 - Agências de publicidade;

73lS-0102 - Promoção de vendas;

7319-0103 - Marketing diÍeto;

7319-0104 - Consultoria em publicidade;

8219-9199 - Preparaçâo de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especifi cados anteriormente.

CLÁUSULA QUINTA

O capital é de RS20.000,00(vinte mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda

corÍente do País.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL
"FERNANDA F PONTIN-ME"

CLAUSL,'LA SEXTA

Responsabilidade é totaI e exclusivamente do empresário individual abaixo assinado

CLAUSULA SÉTIMA

Poderá a empresária outorgar os podercs inercntes à administração da empresa mediante

procuração paÍicular com firma reconhecida em cartório.

CLAUSULA OITAVA

A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que sào verídicas todas as informações

prestadas neste instÍumento e quanto âo disposto no aÍt.299 do código penal, não estar impedida

de exercer atividâde empresária e não possuir outro registro como empresário individual no

país.

CLAUSULA NONA

O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei

Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não sc enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4' do art. 3' dâ mencionada lei. (art. 3', I, da Lei

Complementar n" 123, de 2006)

CLAUSULA DECIMA

O empresário declara, sob as penas da lei, que não participa de outra Empresa Simples de

Crédito - ESC, mesmo que seja sob a fornra de empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI ou sociedade limitada.

E por estar em acordo com o quc fora estipulado nas clausulas acima, assino o presente

instrumento.

São Luis, l5 de maio de 2023

FERNANDA FERRAZZI PONTIN
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Secretaria Especial de DesbuÍocÍatizaÉo, Gestão e Governo Digital

Secrêtaria de Governo Digital

Oepartamento Nacional de RegisÍo Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FERNANDA F. PONTIN-ME consta assinado digitalmente por
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CPF/CNPJ Nome

02752473338 FERNANDA FERRAZZI PONTIN

JUCE!.lA

CERTIIICO O REGISIRO EL la/OSl2O23 12:32 SOB x" 20230649513,
EEOIoCOIó: 2306{9513 DE L7 /O5/2O23-
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FERNÀNDÀ E- EONIIN.Í'
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Governo do Estado do Maranhào
Secretalia de Estado de Indústria e comercio - SEINC

Júnta Comêrcialdo Estado do lúaranhão

- ro rEÂÀo útr E=
FACIL i^RAiH^o:E

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Flêgistro de Empre§as Mercantis - SINREM
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FÀctL {eNH.rô-
Gcverno do Estado dc [4aranháo
Secrelaria de Estado de lndús1íia e coméício 'SEINC
Júnta Comerclaldo Estado do lúaranhâú

' iouEÍNd) l!-
FÁCIL M^RA'iHÁo-

CERTIDAO ESPECIFICA

Sistema Nacaonel dê Rêgistro de Ernpresas lúercanlis ' SINREM

Cc.tií,crmcs qLre ãs r.ícr.aCil{:s 2.ã ?. r,,,.§lam dcs lrc!.i,:lr s ãi:. lados
resla Jufla Comercisl e sà. ! \.efrês ra Li.la dê stia ewFe.r'.ào

qUê FEBNANDA F PONT]I.I LTDA
i ehcontlá-se registhda neslâ Junta Comêtcial, como sêque

MRE 21mt52í t70

cNP J 10-277 -241 nAOt -36

Endereço Com

Prolocolo: [/AO2500368650

Slluaçà,

Stat!s

pleto Avênlda OOS HOLANOÉSES, SALA:812, TECH OFFICE, Ne 6, SALA 812, PONTA D AREIA - Sáo Luis/ÍÂ - CEP 6507€57

Alo

002

Númêro

24240847113

Arquivamonlos PoslerloÍâs

Oata

25t06t2024

21201521170
2t201521170
20230649513

23/04t2024
23t04/2024
18t05t2023

Oescriçào

. 002

i 002
: 002

I 002
l

223
igro

1901
. 223

223

' oo2

,,223
I 002

315
080

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRIAL)
ÂLTERACAO DE DÂOOS E OE NOME EMPRESARIÂL
TRANSFORMACAO
ALTERÂCAO DE DÂOOS íEXCEÍO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS ÍEXCETO NOME
EMPRESARIAL)
AALÂNCO
OUÍROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO
EALANCO
PROCURACAO
BALANCO
BALÂNCO
ALTERÂCAO DE DÂDOS (EXCETO NOME
EMPRESAFIAL)
BALÂNCO
ALTERACAO DE DÂDOS (EXCETO NOME
EMPÂESARIAL)
ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
rNscRçÁo

20230220550 16tO?J2023

20171 r10595
20160405491
20160561876
20r51299986
2014037Í001

20180717162
20171204956

16/10/2018
28t11t2017

041o9t2017
12]O1t2017
14tO712016
24t09t2o15
2510612014

20r 40289569
20r30590061

05/05/rt 4
26tO8t2013

200ao344432
2110160r031

Í a/08/2008
18/08/2m8

Esla certidão Íoi emilida alrbmaticamenle 6m 2905/ã125, às 0006:5,t (hoíáno cle BrasÍha).
Se impíessa. veÍiíicar sua âulentijdade ÍE hüpaJrrÍIa.nPl6aafacllfiâdov.üi com o código XFG6OHUX

il[ümm!0Milrilfllluu
MAC2500368650

caRLos aNDBÉ oE À,toRAES PEFETBA
SecÍeládo(a) C!€lal

toe I



03i06/25 l] 12

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

10.277 .24't t000't-36

IOME EMPRESARIAL:

FERNANDA F PONTIN LTOA

CAPITAT SOCIAL:

RS200.000,00 (Duzentos mil reais)

0 ouadro de Sócios e AdministladoÍes(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nomê Empreserial:

FERNANDA FERRAZZI PONTIN BAGOLIN

0ualifcaçâo:
49-Sócio-AdministÍadoÍ

Para informaÇões íelalivas à paÍticipação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍcado digital ou compaÍecer a uma unrdade da RFB

En,rdo no d,a 03/0ó/2025 às 1lr2 (darà e hok de B,âsil.d)

111
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNscRrÇÃo
10.277.2411OOO1-36
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E OE SiTUAçÃO
CADASTRAL

OATA OEAEERTURA
't8/08/2008

NOME EMPRESARIAL

FERNANDA F PONTIN LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

ENVIA
PORTE

ME

cóDrco E oEScRrÇÃo oAATrvtDAoE EcoNôMtca pRrNctpAL

63.99-2{0 - Outras etividades de prestação de serviços de inÍormação não especiÍicadas anterioÍmentê

cÓDIGo E DEScRIÇÃo DAsAÍIVIDADES EcoNÔMrcAS SEcUNDÁRIAS
17.51-241 - Comércio vaÍeiista e6pecializado de equipamentos e suprimentos de informática
73.íí 4{0 -Agências de publicidadê
73.í9{{2 - Promoção de vendas
73.í9{r.03 - MaÍkêting dirêto
73.í9{{4 - Consultoria em publicidade
82.í9€€9 - Preparação de documentos e sêrviços especializados de apoio administrâlivo náo especiÍicados
anteriormentê
86.50{.113 -Atividades de psicologia ê psicanálise

cóDlGo E DESCRTÇÃo oÂ NATUFEzÂ JURlorcÀ
206-2 - Sociedade Empresária Llmitada

LOGRADOURO

AV DOS HOLANDESES, SALA:8í2. EDIF:TECH OFFICE
NUM ERO

6
COMPLEMENÍO
SALA 8í2

CEP

65.077n57
BAIRRO/DISÍRITO

PONÍA D ÂREIA
[ruNlclPro
SAO LUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETR tco
JirPoNTlN@GMATL.COÍrt

TELEFONE

(98) &t:}3€000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
OATA DA SIÍUAÇÃO CADASTRAL

í8/08/2008

MOTIVO DE SITUAÇÂO CAOASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DAÍA DA SIIUAÇÃO ESPECIAL

2110112026, 14:1A about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.í19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2110112026 às í4:í8:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtarla da Recelta Federal do Brasil
ProcuradoriaGcral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERNANDA F PONTIN LTDA
CNPJ: 10.277 .2411000í -36

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscÍiÇóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da ceÍtidão
negaliva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão eslá condicionada à verificação de sua âutenticidade nâ lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente mm base na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no'1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 14:18:49 do dia 1910912025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810312026.
Código de controle da certidão: 7C48.F839.614F.E7C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l



CâIJKdI
CAIXA Ê*ÚNÔMIítrA FELlÉRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

r0.277 .24t/OOO7-36

FERNANDA F PONTIN LTDA

AV DOS HOLANDESES 6 SALA 812 / PONTA D'AREIA /
SAO LUIS / MA / 65077.357

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que
lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não seruirá de prova contra
cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 1 0 / O L / 2026 a 08/ 02/ 2026

Certificação Número: 202601 1003331989200120

Informação obtida em 20/0l/2026 17:36:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

2010112026. 17:37 Consulta Regularidade do Empregadoí

htlpsr/consulta-crf.caixê.gov.br/consultacÍf/pâges/consullaEmpregador.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀIHISTAS

Nome: FERNANDA E PONTIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10 .217 .241/00A7-36
CertidãÕ n": 6323 4288 / 2A25
Expediçào : 22/70/2025, às ).2:45:34
Validade: 20/04/2026 - 180 (cento e oltenta) dias,
de sua expediçào.

côntados da data

Certifica-se que FERNANDÀ P PONTIN LTDÀ (l,lATRIZ E FILIÀIS),
l-nscrito(a) no CNPJ sob o n" LO.277.24L/0007-36, NÃO CONSTÀ como
i.nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emltida com base nos arts , 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2011 e
13.461 /207'1, ê no ALo Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, âgências ou filla]-s.
A aceltaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superlor do Trabalho na
fnternet (http: / / www . t s t . j u s . b r ) .

Certidãô emitida gratuitamentê.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhlstas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadímplentes per:ante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol himên to s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comlssão de Conciliação Prévia ou demais titulos que/ por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 019252126 Data da 211O112026 09:17:22

lnscriçãoEstadual: 124405193 CPF/CNPJ:í0277241000136

Razão Social: FERNANDA F PONTIN LTDA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES SALA:8í2 EDIF:TECH OFFICE, 6 SALA 812 CEP:

Telefone: (98)32680016 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a Íealizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de '1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Ceíidão: 90 (noventa) dias: 211O412O26.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçâo de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 2An1/2026 17:29:10



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DíUDA ATIVA

No Certidão: 102767125 Data da 0311112025 10:45:36

lnscriçâoEstadual: 124405193 CPF/CNPJ:10277241000136

Razão Social: FERNANDA F PONTIN LTDA

Endereço: AVEDOS HOLANDESES SALA:8í2 EDIF:TECHOFFICE,6SALASí2 CEP

Telefone: (98)32680016 Município: SAO LUIS UF: IrilA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão: 90 (noventa) dias: 0110212026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de DÍvida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 07 I 1 I 12025 09:22:47



cERTrFreÂsü
1020250092197

PREFEITURÂDE SÂOLÚS

SECRETÂRI,A MT'MCIPAL DA FÁEÀIDA

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO DE NEGATTVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: mou096582o25

v alidade: 06/04/2026

Certificamos que, verificando os registros da secretaria municipal da fazenda, constatamos existir,
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jurídica descrita abajxo, as quais estâo
com exigibilidade suspensa, conforme o disposto no artigo 151 do ctn e nos artigos 80 e 81, da lei
6.289, de 28/72/2o17, ressalvado o direito de a fazenda públíca municipal inscrever e cobrar débitos
ainda não registrados ou que venham a ser apurados.
#baixaempr

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (trle), em OE de outrúro & zOzS as 07:57, sob o código de

autenticidade n" 3Ff 6F41A6E6F9C5CE7FWB29&3EZCC0.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluÍs.ma.qov.brlvalidacaocertidao.

ffi ,

i
I
i

C\tPli 10.27 7 .2 4t / oooT-3 6 Irscrição Municipali 64647 oo1

63992OOOO _ OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO
ESPEC TFICADAS ANTERIORIV ENTE

LogradouÍo: AVENIDA DOS HOLANDESES, SALA:812, EDIF:TECH OFFICE

Razão Sociat FERNÁNDA F PONTIN LTDA

Número: o complemento: sAlA 812

Bairo: PONTA D AREIA

Munidpio: SAo LUIS - MA CFli 65077357

"NÃO É VÁIIDÂ A CERTIDÃO QI,E coNTTVm, EMENDAS, RásI,,RÀs oU ENTRELINHAS,''
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PoDER JUDICÉRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secrelaria Judicial de Distribuiçâo do FóÍum de Sáo Luís

CERTJ UDONE-SJDFRSL - 3332026
Código de validação: 3ECTTBBBAD
( relativo ao Processo 50032026 )

Número da guia: 26057301002338256.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. GERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (ío) do mês de janeiro (0í ) do ano de dois mil e dezesseis (2016) até o dia

22 de JaneiÍo de 2026 2210112026, constatei NÃo ExlsTlRt distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou
lnsolvência Civil contra: FERNANDA F PONTIN LTDA, inscrita no CNPJ
n".'10.277.2411000í-36. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a

única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto
e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado
do Maranhão. Eu, Fernanda Alice Vilela Brandão, Secretária Judicial da Distribuição, mat.
'195586, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente.

FERNANDA ALICE VILELA BRANDÃO
Secretária Judicial de Distribuição

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 195586

1 OBSERVAçÃO: o CNPJ e razáo social c,onstantes nesta certidão foram inÍormados pelo solicitanle. Sua tilularidade deverá
ser conferida pelo inlêressado e dêstinatário. Os fêitos oriundos dâ Vara de lnleressês Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varâs Cíveis elou Fazenda, de âcordo com os litigantes. As consultas Íorâm realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARÂS COMUNS DO TERMO JUDICÁR|O DE SÂO LUIS.
Esta ceíidão terá validade de sessenta (60) dias (aí. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judiciâ1, sem râsurâs e mediânte âssinâturâ eletrônicâ do servidoÍ (ârt. '150 do Código de Normas dâ
CGJ c/c art.7o da Resoluçáo-GP n" 3812022'). Esta certidáo foi expedida nos termos da ResoluÉo-GP n'3812O22 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos âlos prâticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiç€ do
Maranhào por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitoÍ de QR Code.

Fórum Desêmbargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone PAI 2055-273812737

email: distribuicao_slz@ljma jus.br

CERTJUDONE-SJDFRSL - 3332026 / Código: 3ECTTBBBAD
Valide o documento em www tjma.lus.br/validâdoc.php

Antes de imprirnir perrse em suê responsâbilidâde com o meao ambiente
lOonsLtrnoC.rlscrerle
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PoDER JUDICÁRIo Do ESTADo Do MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Sêcrêtaria Judicial de DistÍibuição do Fórum de Sáo Luís

Documenro assinado. sÃo LUÍs - ENTRÂNctA FtNAL, 22to1t2026 í 1:41 (FERNANDA ALtcE vtLELA BRANDÃo)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 3332026 / Código: 3ECTTBBBAD
Valide o docuínento em www-tjma.jus.brlvalidadoc.php

2

Anles de imprimir pense em sua .esponsâbilidade com o meio ambiente
4ConsuinoCarrsc,Í: rrle
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAIVENTO fr.

Entidade: FERNANOA F PONTIN

Período da EscrituraÇão: o1lo1l2o23 a 3111212023 CNPJ: 10.277.2411000í-36

Número de Ordem do Livío: 11

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

TERMO DE ABERTURA

Nonre Empresarial FERNANDA F PONTIN

NIRE 21101601031

CNPJ 10.277 .241t0001-36

Núrnero de Ordem 11

Natureza do Livro LivÍo DiáÍio

Data de encerramento do exercíCio social 31t12t2o23

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

3571

I\4 Lr n rc íp io

Data do arquivamento dos atos
ccnstitutivos

Data de arqúivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Nonre Enrpresarial

Natu reza do Livro

Número de ordem

Quanticlade total de linhas do arquivo
digitâl

Data de rnicio

Data de término

São Luís

't8/08/2008

TERMO DE ENCERRAMENTO

FERNANDA F PONTIN

Livro Diário

11

3571

01t01t2023

31t12t2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo Íecibo de número
43.04.56.71.98.08.61 .3D.2A.27.81 .91.56.91 .3E.97.F3.CF.7A.FD-6. nos lermos do Decreto n. 8.683/2016

Este relatóÍio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão '10.'1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL &

Entidader FERNANOA F PONTIN

Período da Escrituração: 0110'112023 a 311't212023 CNPJ. '10.277 .241 /0001 -36

Núnrero de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descriçáo

Ativo Circulante

Disponrbildades

Numeráíios êm Espécie

Caixa Gêrel

Caixâ

Bancos

Conlâs Corenles

Banco do Brasil

Clientes

Clientes Naclonais

Duplicatas a Receber

Duplicátas a Receber

Creditos

Créditos com Terceiros

Adiantamenlo de Lucros

Alivo não Circulante

lmobilizado

Bens em Operaçáo

Bens Lltilizados na Produção e/ou
Píestaçáo de Serviços

Móveis, L,tensflios e lnstalaçôês
Comêrciais

G) C) Oepreciaçôes Acumulâdas

(, (-) Depíeciaçóes Acumuladâs

Passivo Ciículante

Obíigaçóes de Curlo Prâzo

Fornecedores

Fomêcêdores Nacionais

FornecêdoÍes Diversos

Obrigações Trabalhislas, PrevidenciáÍies e
Fiscáis

C) Obrigaçôes Trabálhrstas e
Prêvidenciárias

Nota Saldo lnicial

R$ 441.019,47

RS 418.73S,27

R$ 398.494,27

R$ 37'1.853,72

R$ 371.853,72

R$ 371.853,72

R$ 26.640.55

R$ 26.640,55

R$ 26.640,55

R$ 20.245,00

R$ 20.245,00

RS 20.245,00

R$ 20.245,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 22.2AO,20

R$ 22.280,20

R$ 58.977,00

R$ 58.977,00

R$ 58.977,00

R$ (36.696,80)

R$ (36.696,80)

RS 441.019,47

R$ 31.334,05

R$ 31.334,05

R$ 29.456,00

R§ 29.456,00

R$ 29.456,00

R$ 1.878,05

R$ (o,oo)

Saldo Final

RS 788.040,00

R$ 771.657,50

R$ 751.412,50

R$724.771,9s

R$724.77195

R$ 724.771,95

RS 26.640,55

R$ 26.ô40,5s

R$ 26.640,55

R$ 20.245,00

R$ 20.245,00

R$ 20.245,00

R$ 20.245,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 16.382,50

RS 16.382,50

R$ 58.977,00

R$ 58.977,00

R$ 58.977,00

R$ (42.594,50)

R$ (42.594 50)

R$ 788.040,00

R$ 30.771,57

R$ 30.771,57

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS 30.771,s7

R$ (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja âutenticação se comprova pelo recibo de número
43.04.56.71.98.08.61.3D.2A.27.81.91.56.91.3E.97. F3.CF.7A.FD-6. nos termos do Decreto no 8.683/20í6

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versáo í0.1.8 do Visuâlizador Página 'l de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: FERNANDA F PONTIN

Período da EscrituraÇão: O1lo1l2o23 a 3111212023 CNPJ: '10.277.24110001-36

Número de Ordem do Livro: 1'l

Período SelecÍonado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

obrigaçóes Fiscais

Simples a Recolher

Pairimônio Líquido

Capital Realizâdo

CêpitêlSocial

Cepital Social de Domiciliados e
Residenles no Pais

CapilâlSubscíto de Oomiciliedos e
Rêsidênlês no País

Reservas

ReseÍvâs

Reseruas de LucÍos

ReseNa Legêl

Outras Conlas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à
Disposiçáo da Assembleia

Nota Saldo lnicial

RS 1.878,05

R$ 1.87E,05

R$ 409.685,42

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

R$ 273.308,79

R$ 273.308,79

R$ 273.308.79

R$ 273.308,79

R$ 116.376,63

R$ 116.376,63

R$ 116.376,63

R$ 116.376,63

Saldo Final

R$ 30.771,57

R$ 30.771,57

R$ 757.268,43

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

RS 20.000,00

RS 20.000,00

R$ 389.685,42

R$ 389.685,42

R$ 389.685,42

R$ s89.685,42

R$ 347.583,01

R$ 347.583,01

R$ 347.583,01

R$ 347.583,01

Este documento é paÍte integrante de escrituraÇão cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
43.04.56.71 .98.08.61.3D2427 .81 .91.56.91 .3E.97.F3.CF.74.FD-6. nos teÍmos do Decreto n' 8.683/2016

Este rêlatório Íoi gerado pelo Sistema Público de EscrituÍaçáo Digilal - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizâdor Página 2 de 2



DADOS DAS ASSiNATURAS &

Entidade: FERNANDA F PoNTIN

Período da EscÍituraÇão: 01li'll2O23 a 3111212023

Número de Ordem do Livror 11

CNPJ: 10.277.24110001-36

QualiÍicaçãodoAssinante contador

Tipo clo Certificado Pessoa Físicã

CPF / CNPJ 116.366.623-34

N'deSériedoCertiÍicado 67279534063997088í4

Dados das Assinaturas da Escrituraçáo

JOAO MARINALDO PINHEIRO NOGUEIRA:14636662334

AC CERTIFICA ANAPOLIS v5

05107 12023 a 0410712024

Nome do SignatáÍio

Autoridade Cerlificadora
Emissora

Validade

Qualificâção do Assinante Signalário da EcD coíh e-cNPJ ou e-PJ

Tipo do Certificâdo Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 02?.524.733-3A

N'de Séne do Ceíificado 6426956694933890002

Nome do Signatáíio

Autoridade CerliÍicadora
Emissora

Validade

FERNANDA F PONTIN 1027 7 241000136

AC CCN COMPANHIA CERTIFICADORA NACIONAL v5

041 1 Ol2O23 a O3l 1 Ol2O24

Este relatório foi gerado pelo Sistemâ Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página í de I
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IVINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEIúA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGIIAL _ SPEd Versáo: 10 1 .8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

10 .277 .24110001 -36
NIRE

2110160103í

NOME EMPRESÂRIÁL

FERNANDA F PONTIN

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FoRMA DA EScRITURAÇÃo coNTÁBIL

Livrq Diáíio (Complelq - sem esqiturêqãq AuxililD
NATUREZA DO LIVRO

Livro Oiário

IDENTIFICAÇÃo Do ARoUIVo (HASH)

43.04.56.71.98.08.61.3D.2A.27.81.91.56.91.3E.97.F3.CF.7A.FD

ESTE LIVRO FOI ASSINAOO COM OS SEGUINTE§ CERTIFICADOS DIGITAIS

PERIODO DA ESCRITURAÇAO

91tO 1 12023 a 31 I 1 2t202?

úMERo Do LtvRo
11

ouALrFrcÀçÃoDostGNATARto cPFtcNPJ

Contador 14636662334

Signatáíio da ECD com e-CNPJ ou e-

NUMERO DO RECIBO:

43.04.56.71.98.08.61.3D.2A.27.81.91.5
6.91.3E.97.F3.CF.74.FD-6

.,oo3,[âf,'§ât'o 
67278534063ss70881

NOGUEIRA:1463666233
FERNANDAF 642695669493389000

PONTTN 1027724100013 2

OSlO7l2O23 a
04t07t2024

O411012023 a
03t10t2024

NOME
N. sÉRtE Do

CERÍIFICADO
VALIDADE

RESPONSAVEL
LEGAL

Não

10277241000136 Sim

EscrituraÇão Íecebida viâ lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 0710412024 às '16:33:36

2F.E4.84.AF.16.5E.33.E8
4E.03.90.FC.43.62.37.25

Considera-se âutenticado o livro contébil a que se .efere esle recibo, dispensando-se â autenticaÉo de que trata o art. 39 dâ Lei no 8.934/1994.
Este recrbo comprova ê âulenlicâÇáo.

EASE LEGAL: Decrêto no 1.800/1996, com a âlterâÇão do Decrelo no 8.683/2016, e êíts. 39, 39-4, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteraçào da
Lei Complementar no 1247120'14.



FERNANDAFPONTIN-ME
Rua dos Abacateiros n' 0l/Edif: Rio Anil Sala 105 - Jardim São

Francisco - São Luís - MA CNPJ. n" 10.277 .24110001-36

EXERCÍCIO 2023

ILC = LIQUIDEZ CORRENTE.

AC:
PC=
ILC =

Ativo Circulante.
Passivo Circulante
AC/PC

'7'1 t .65',7 ,50
ILC :

30.771,5',7

AC = Ativo Circulante.
RLP - Reali,rável ao Longo do Prazo.

PC : Passivo Circulante.
ELP = Exigivel ao Longo do Prazo
ILG = (AC + RLP)/(PC + ELP)

'7',71 .657 .s0
ILG = 25,08

30.7'71,51

= 25,08

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

AT = Ativo Total.
PC = Passivo Circulante.
ELP = Exigivel ao Longo do Prazo
ISC = AT/ (PC+ ELP)

788.040,00
tsc =

30.771,57

PC = Passivo Circulante.
ELP = Exigível ao Longo do Prazo
PT: Passivo Total
ID=(PC+ELP) /PT

30.'77 t ,s7

ISG = SOLVÊNC]A GERAL

25,61

ID= INDICE DE ENDIVIDAMENTO

ID: 0,04
78rJ.040,00

São Luís - MA. 07 de Abril de 2024.

IOAO MARINALDO 
^$inado 

d€ ÍoÍma d'eir.r po,

ptNHEtRO JOÁo MARINALoO PlNHtlRn

roGuErRn:r norooozrr §![!:]Blf'.ÍÍi111,,
4 43 oo

FERNANDA F tumàdonê ÍoÍtu úEbrpôr

PONTIN: I 0277241 poNTrN ror/724romlró

000136

João Marinaldo Pinheiro Nogueira
CRC-MA 0773010
Contabilista

Fernanda Ferrazzi Pontin
CPF:027 .524;733-38
Titular
FERNANDAFPONTN-ME



DETMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCTCTO

Entidade: FERNANDA F PONTIN

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 10.277.24110001-36

Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 0'l de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

t-

Descrição

Recerta Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Píodulos

Vendas de Serviços

C) Deduções da Receita

C) lmpostos Faturados

G) Simples

(-) Outras Dedúções

C) Custo MeÍcad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Cuslo dos Serviços Prestados

C) Despesas Operacronais

(-) Despesas Administrativas

C) Resultado Financeiro

C) Despesas Financ€iras

Outras Receitas e OutÍas Despesas

Participações e Conlribuições

(-) Participações de Empregados

C) Outras Parlicipaçoes

Resultado Liquido do Exeícicio

Nota Sâldo anterior

R$ 184.257,'16

R$ 184.257,16

RS 0,00

R$ 184.257,16

R$ (9.704,20)

R$ (9.704,20)

R$ (9.704,20)

RS (0,00)

R$ (29.456,00)

R$ (29.456,00)

R$ (28.720,33)

R$ (28.607,99)

RS (112,34)

RS (112,34)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS 116.376,63

Saldo atual

R$ 497.514,62

R$ 497.5í4,62

R$ 0,00

R$ 497.514,62

R$ (40.s42,45)

R$ (40.s42,45)

R$ (40.542,45)

R$ (0,00)

RS (0,00)

R$ (0,00)

R$ (109.389,16)

R$ (108.498,14)

R$ (891,02)

R$ (891,02)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 347.583,01

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
43.04.56.71 .98.08.61 .3D.2A.27 .81.91 .56.91 .3E.97. F3.CF.7A.FD-6, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Spêd

Versão '10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



Notas Explicativas Relativas às Demonstrações Financeiras Divulgadas em 0110112023 a 3111212023
(Vslores em RS 1,00)

NE 0l - Contexto Operâcional

A cmpresa FERNANDA PONTIN LTDA é uma sociedadc limitada. constituida em l8/08/2008, com
sede na Avenida dos Holandeses. Sala 812. EdilTech OÍÍce. n'06, Ponta D'Areia cep:65077-357, São
Luis, MA, tem como principal objeto social sua atividade dc Outras atividadcs dc prestação de scrviços
de informaçâo não especi fi cadas anteriormcnte.

NE 02 - Elaboraçâo e Apresentação das Demonstraçôes Contábeis

As demonstrações conúbeis foram elaboradas em conformidadc total com as práticas conúbeis adotadas
no Brasil de acordo com a Resolução CFC L255 dç 2009 que aprovou a lnterprctaçâo Tecnica NBC TG
1.000 (Rl) Aplicável as PMEs Pequenas e Módias Empresas.

NE 03 - Resumo dâs Prlncipais Práticss Contábeis

As principais púticas adotadas pela enrprcsa FERNANDA PONTIN LTDA na elaboraçâo dâs
demonstrações contábeis loram:

a) Rcgime de Escrituração Contábil

For adotado o regime dc competência para o rcgistro das mutaçôcs patrimoniais. A aplicaçào desse
regime implica no reconhecimento das receitas realizadas e despesas incorridas, independentemente de
seu efetivo recebimento ou pagamento, quando se correlacionarem.

b) Reconhecimento das Receitas e Despesas

Todas as rcceitas de vendas rccebidas pela empresa sâo rcconhecidas no momento da crnissão do
docurncnto fiscal respectivo. As despesas da cmpresa sào rcconhecidas atrayés d«r regirne de competência
em conformidade com as exigências legais fiscais.

c) lnstrumcntos Financeiros Básicos

As disponibilidades, as contas a receber, as aplicaçôes financeiras. as contas a pagar, e outras obrigaçôes
a pagar. foram reconhecidos pelo seu valor recuperável (valorjusto), sendo as operações vinculadas a

disposições Iegais ou contratuais atualizadas com base nos índices previstos e reconhecidos no rcsultado.

d) Estoques

Os estoques são avaliados com base no preço médio

e) Disponibilidades Imedratas

Compreendem os saldos de Disponibilidades lmediatas, o Caixa, os depósitos bancários a vista e as

aplicaçôes financeiras, que foram adquiridas com o propósito de aufenr ganhos a cuno prazo. Os juros e
correçôes monetárias. quando aplicáveis, são reconhecidos no resultado quando de seu elàtrvo
receb ime nto.

0 tmobilizado

O Ativo Não-Circulante Imobilizado foi reconhecido pelo seu custo histórico, deduzido da respectiva
depreciação acumulada. Os encargos de dcprcciaçâo foram calculados pelo método linear, mediante a
aplicação de taxas que levam em contra o prazo dc vida útil econômica dos bens.



A Resolução CFC 1.255 de 2009 requer que seja realizada analise para mediçâo da recuperabilidade dos
itens integrantes do Ativo Não-Crrculante Imobilizado c sempre que houver indício de perda, reconhecer
essa irrecuperabilidade no resultado. A empresa avaliou os ilens do Ativo Não-Circulante Imobilizado e

não identificou perdas a serem registradas por valor realizável menor do que o valor contábil.

g) Outras Informações Relevantes

- No exercicio social de 2023

- Possui ccrtidão negativa ou certidão positiva com efcito de negativa de débitos relativos aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Fcderal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS:

- Mantêm sua escrihüação contábil regular que registre as .eceitas e despesas. bem como a aplicação em
gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de
Contabilidade:

- Conserva em boa ordem, pelo prazo de l0 (de7) anos. contado da data da emissão. os documentos quc

comprovem a origem e a aplicação dc seus reculsos e os relativos a atos ou operações rcalizadas que
impliquem modificação da situação patrimonial:

- Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;

NE 04 - Imobilizado

A composiçào do Imobilizado a se8rinte

Bens 31112nO23

Custo dê
Aquisição

(, Depreciaçáo
Acumulada

Valor Líquido

Moveis e
Untesilios

58.977,00 (42.594,50) 16.382,50

NE 05 - Cspitâl Social

A composição do Capital Social é a seguintc:

Sócios Capital
Realizado (R$)

Capital a Realizar
(R$)

Total (R$)

Femanda Fenazzi Pontin 200.000.00 0.00 200.000.00
Total 200.000,00 0,00 200.000,00

liSli:?i,:ii.Tl'll.'iil:#iliffiflí
JOAOMARINALDO
PINHEIRO

NOGUEIRÁr14636662334

^$inâdô 
de foÍmô digitàl

poÍJOÁO MARINALOO

NOGUEIRAT/163ó6623t4

FERNANDA FERRAZZI PONTIN
Sócio Administrador
CPF : 027 .524 .713-18

JOAO MARTNALDO PINHEIRO NOGUEIRA
Reg. no CRC MA sob o No. 7730/-0

CPF: 146.366.623-14



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO c"

Entidade: FERNANDA F PONTIN LTDA

Período da EscrituraÇãoi 0'llO1l2O24 a 3'l l'1212024

Número de Ordem do Livro: 12

cNP J.'1O.277.24110001-36

Nonre Enrpresarial

N IRE

CNPJ

Núrnero de Ordem

Natureza do Livro

Municipio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversâo de sociedade simples em
sociedade empresária

Quantidade total de linhas do arquivo
digita I

Nonre Enrpresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de lÍnhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

Data de encerÍamento do exercÍcio saclal 3111212024

TERMO DE ABERTURA

FERNANDA F PONTIN LTDA

21101601031

10.277 .24110001-36

12

Livro Diário

São Luís

18/08/2008

5744

TERI\,,IO DE ENCERRAI/ENTO

FERNANDA F PONTIN LTDA

Livro Diário

12

5744

01to1t2024

31t122024

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaÉo se comprova pelo recibo de número
8F.Dc.91.AF.9C.D9.C1.F3.48.65.82.E2.1D.6A.2E.63.AA.98.eO.C2-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016

Este relatóÍio foi gerado pelo Sistema Público de Escriluração Digital- Sped

Versáo 10.2.3 do Visualizador Página 'l de 1



BALANçO PATRIMONIAL

Entidâdê: FERNANDA F PoNTIN LTDA

Períodô da EscrituraÇão: 011o112024 a3111212024 CNPJ. 'lo.277.2411000'l -36

Númer'o de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembÍo de 2024

Descnçâo Nota Sâldo lnicial Sâldo Finâl

Alivo Circulante

Disponibilidades

Numeráílos em Espécie

Caixâ Geral

Cai\a

Bancos

Contâs Correntes

Banco do Brasil

Clienles

Clientes Nacionârs

Duplicátas a Recebeí

Duplicatas a Receb€r

Créditos

Céditos com Terceiros

Adiantramento de Lucíos

Ativo náo Circulanle

lmobilizado

Bens em Operaçáo

R$ 20.245,00

R$ 10.484.80

Bens Ulilizâdos na ProduÉo e/ou
PrestaÉo de Serviços

Móveis, Ulensílrcs e lnslalaçôes
ComercÉis

(, Obrigações Trabalhistas e
Previdenciárias

G) G) Depíeciâçôes Acumúladas

(-) C) DepreciaÉes Acumulâdas

Passivo Circulante

Obrigaçõês de Curto Prazo

G) Fornecedores

(-) Fornecedores Nacionais

Obrigaçôes Trabalhistâs, Previdenciárias e
Frscárs

R$ 788.040,00 RS 1.503.067,82

R$ 1.492.583,02R$ 771.657,50

R$ 1.472.338,02R$ 751.4'12,50

R$ 1.445.697,47R$ 724 .7 71 ,95

R5 724 .7 71 ,95 R$ 1.445.697,47

RS 724.771,95 R$ 1.445.697.47

R$ 26.640,55 R$ 26.640,55

R$ 26.640,55 R$ 26.640,55

R$ 26.640,55 R$ 26.640,55

R$ 20.245.00 RS 20.245.00

R$ 20.245,00 RS 20.245.00

R$ 20.245,00

R$ 20.245,00 R$ 20.245,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 16.382,50 R$ 10.484,80

R$ í6.382,s0

R$ 58.977,00 R$ 58.S77,00

R$ 58.977,00 R$ 58.977,00

R$ 58.977,00R$ 58.977,00

R$ (48.492,20)R$ (42.s94,s0)

R$ (42.594,50) R$ (48.492,20)

R$ 788.040,00 R$ 1.503.067,82

R$ 30.77í,57 R$ 34.554,45

R$ 30.771,57 R$ 34.554,45

R$ (0,00) R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (0,00)

R$ 30.771,57 R$ 34.554,45

R$ (0,00) R$ 774,04

Esle documento é parte integrante de escflturação cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
BF.DC.91 .AF.9C.D9.C 1 .F3.A8.65.82.E2.1D.6A.2E.63.AA.9E.E0.C24, nos termos do Oecreto no 8.683/20í 6

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade FERNANDA F PONTIN LTDA

Periodo da Escrituração: O1lO1l2O24 a 3111212024 CNPJ'. 10.277.241/0001-36

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembrc de 2024

OescÍiçáo Nota Sâldo lnioal

C) INSS a Recolher

G) FGÍS a Recolher

Obígaçóes Fisc€is

Simples a Recolher

(, Parcliamentos

G) Parcelamento SIMPLES

Patrimônio Líquido

Capilal Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e
Residentos no Peís

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no País

Reseívas

Rêserues

ReseNas de Lucros

Resêrva Legal

Outras Conlas

Outras Contas

Lrrcíos Acumulados

t-

Saldo Final

R$ 737.268,43

R$ 737.268,43 i

Lucros Acumulados e/ou Saldo à
Disposição dâ Assembléia

RS (0,00) R$ 196,53

R$ (0,00) R$ 577,5'l

R$ 20.465,21R$ 30 77í,57

R$ 20.465,21RS 30.771,57

R$ 13.3r5,20R$ (0,00)

R$ 13.315,20R$ (0,00)

R$ 1.468.5r3,37R$ 757.268,43

R$ 20.000,00 R$ 200.000,00

R$ 200.000,00R$ 20.000,00

R$ 20.000,00 R$ 200.000,00

R$ 20.000,00 R$ 200.000,00

R$ 389.685,42 R$ 737.268,43

R$ 389.685,42

R$ 389.685,42

R$ 38S.68s,42 R$ 737.268,43

R$ 347.583,0í R$ 531.244,94

R$ 347.583.0í R$ 531.244,94

R$ 347.583,01 R$ 53í.244,94

RS 347.583,0í R$ 53í.244,94

Este documento é parte integrante de escrituÍaçâo cu.ia autenticaçào se comprova pelo recibo de número
BF.DC-91 .AF.9C.D9.C 1 .F3.48.65.82.E2.1D.64.2E.63.AA.9E.EO.C24, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versáo '10.2.3 do Visualizador Página 2 de 2



DADOS DAS ASSINATURAS €

Entidade: FERNANDA F PONTIN LTDA

Período da EscrituraÇào: 0110'l12024 a 3111212024

Número de Ordem do Livro: 12

CNP J: 10.277.24110001-36

l

QualificaçãodoAssinante contador

Tipo do CertiÍicado Pessoa Física

CPF / CNPJ 146.366.623-34

N'de Série do Certificado 8o8r 74g'r 43956174766

Nome do Signatário

Autoridade CêrtiÍcadora
Emissora

Validade

Dados das Assinaturas da Escrituraçáo

JOAO MARINALDO PINHEIRO NOGUEIRA:14636662334

AC SOLUTI Multlpla v5

09107 12024 a 0910712025

QualiÍicâção do Assinante Pêssoa Jurídica (e-cNPJ ou e-PJ)

Tipo do Cerlificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ o27 .524.733-38

N'deSériedoCertificado s0017491s3198a66222

Nome do Signatário FERNANDA F PONTIN LTDA.10277241OOO136

Autoridade CertiÍlcadora
Emissora AC CERTIFICA ANAPOLIS v5

30 l1gl2i24 â 3010912025Validâde

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçâo Digital - Sped

Versáo '10.2.3 do Visualizador Página 1 de 2



DADOS DAS ASSINATURAS á

Entidade: FERNANDA F PONTIN LTDA

PerÍodo da Escrituraçào: 0'llO'112024 a 3111212024

Número de Ordem do Livro: 12

CNPJ:'10.277.24110001-36

Dados das Assinaluras do Íernro de VeriÍicação para Fins de Substitiçào

Qualificação do Assinanle Contador/Contábilrstâ Responsável Pelo Termo de Verificação para Fins de SubslituiÉo da ECD

Tipo do CerliÍicado Pessoa Física

CPF / CNPJ 146.366.623-34

N'deSériedoCertificado 80817491439s6174766

Nome do Signatário JOAO MARINALDO PINHEIRO NOGUEIRA:14636662334

Autoridade Certificadora
Emissora AC SOLUTI Multiplâ v5

091 07 12024 a 09107 I 2025Validâde

Este relatório Íoi geÍado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 2 de 2



MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 10.2.3

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L D|G|TAL

IDENTIFICAçÀO DO TÍTULAR DA ESCRITURAçÃO
CNPJ

10.277 .241IOOO1-36

NIRE

21 1 0't 601 031

NOME EMPRESARIAL
FERNANDA F PONTIN LTDA

IDENTIFICAçÃO DA ESGRITURAçÃO

FoRMA DA EScRtruRAçÃo coNTÁBtL

Lrvro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliãr)

NATUREZÂ OO LIVRO

Livro Diáro
roENTIFrcAÇÁo Do ARourvo {HAsH)

BF.DC.91.AF.9C.D9.Cí.F3.A8.65.82.E2.1 D.6A.2E.63.AA.9E.ED.C2

QUALIFICAÇÃoDoSIGNATARIo CPFTCNPJ
N. sÉRlE Do

CERTIFICADO
VALIDADE

PERioDo DA EScRrruRAÇÃo

01 lO1 12024 a 31 h2l2\24
NúMERo oo LtvRo

12

NOME
RESPoNSÁvEL

LEGAL

Contâdor 14636662334

Pessoa Jurídicâ (e{NPJ ou ê-PJ) 10277241000136

808174914395617476
6

0910712024 a
09t07 t2025

JOAO MARINALDO
PINHEIRO NOGUEIRA:

14636662334

FERNANDA F PONTIN
LÍDA10277241OOO136

JOAO MARINALDO
PINHEIRO NOGUEIRA:

14636662334

Não

Contador/Contabilista Responsável
Pêlo Íeímo de VeriÍlc€ção para Fins

de Substituiçáo da ECD
14636ô62334

808174915319886622
2

3OlOgl2O24 a
30t09t2025

Sim

8081 749't 43956 1 7476
6

OglO7l2O24 a
09t07t2025

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2410412025 às 16:38:19

06.F0.62.8A.8C.32. 1 D.D2
31.43.2E.98.E2.8D.35.5C

NÚMERo Do REcIBo:

BF.DC.91.AF.9C.D9.C1.F3.AB.65.B2
E2. 1 D.64.2E.63.44.9E.EO.C24

Considera-se aulenticado o livro contábil a que se rêÍere êste Íecibo, dispensândo-se a autenticâçâo de que trata o art. 39 da Lei í" 6-934/'1994
Este recibo comprovâ a aulenticáção.

BASE LEGAL: Deqeto no 1.800/1996, com a âlteraçáo do Decreto no 8.683/20í6, e arts. 39, 39-A, 39-B dê Lei no 8.934/í994 com a alteração da
Lei Complementar no 124712014.



FERNANDA F PONTIN LTDA
Av. dos Holandeses, nn 06, Sl tl2, Edif. Tech OfÍice, Pontâ D'Areiâ, São Luís-MA

C N PJ. n" 10.27 7 .241 I 0001-36

EXERCICTO 2024

ILC = LIQUIDEZ CORRENTf,

AC=
PC=
tlc =

Ativo Circulante.
Passivo Circulante
AC/PC

1.492.583.02
ILC :

34.554.45

AC = Ativo Circulante.
RLP - Rcalizável ao I ongo do Prazo.
PC = Passivo Circulante.
ELP = Exigível ao Longo do Prazo
ILG = (AC + RLPY(PC + ELP)

I .492 .583 ,O2
ILG : 43,r9

34.554,45

43.19

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

AT = Ativo Total.
PC = Passivo CiÍculante.
ELP = Exigível ao Longo do Prazo
rsc = AT/ (PC+ ELP)

1.503.067.82
ISG= ------------------------------= 43,50

34.554,45

ISG = SOLVÊNCIA GERÁL

ID: INDICE DE ENDIVIDAMENTO

PC = Passivo Circulante.
ELP = Exigível ao Longo do Prazo
PT= Passivo Total
ID=(PC+ELP) /PT

J4.554.45
ID= -------------------------------: 0,02

L503.067,82

João Marinaldo Pinheiro Noguerra
CRC-MA 0'7730/0
Contabilista

São Luís MA. 3 I de dezembro de 2024

JOAO IVIARINALDO Assinadode íorma
PINHEIRO digitalpoÍ roAo
NOGUEIRA:l/16366623 MARINAtooPINHÉlRo

14 NOGUE|RA|]4636662334

ii3xlT?;::,"#,1: âi;i"i,f.:, J;llli, 
"^6 tto A-102772410crc136

Femanda Ferrazzi Pontin
CPF:027 .524.733-38
Titular
FERNANDAFPONTN-ME



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCTO É.

Entidade: FERNANDA F PONTIN LTOA

PerÍodo da Escrituraçào: 011O112024 a31l'1212024 CNPJ: 10.277.24110001-36

Número de Ordem do Livro: 12

Período Seleôaonado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descrição Nota Saldo anterior

Rêceita Brutrâ Operâcional

Fâturamento Prod. Mêrc. e Serviçps

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-) Oed'Jçóes da Receita

G) lhposlos Faturados

C) Simples

C) Outras Deduçóes

C) Custo Mêrcád./Serv./Produlos Vendidos

(-) Despesas Operacionais

G) Despesês Administrativâs

C) Resultado Financeiro

t) Despesas Financêiras

Outras Receitas e Outías Despêsas

PâÍticrpaçaês e Contrabuiçóes

(-) Panicipêçóês de Empregados

C) Outras Participações

Resuftado Líquido do Exercicio

Saldo atual

R$ (5.8í3,87)

R$ (5.813,87)

RS 0,00

R$ (0,00)

RS 497.514.62 RS 819.305.65

R$ 497.514,62 R$ 819.305,65

R$ 0,00 R$ 0.00

R$ 497.514.62 R$ 819.305,65

R$ (40.542,45) R$ (90.605,13)

R$ (40.s42,4s) R$ (90.605,13)

R$ (40.s42,45) R$ (e0 60s,13)

R$ (0,00) R$ (0.00)

R$ (0,00) R$ (0,00)

R$ (109.389,16) R$ (137.455,58)

R$ (191.641,71)R$ (108.498,14)

R$ (891,02)

RS (891,02)

RS 0.00

RS 0,00 RS 0,00

R$ (0,00)

R$ (0.00)R$ (0,00)

R$ 347.583,01 R$ 531.244,94

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BF.DC.91 .AF.9C.D9.C1 .F3.A8.65.82.E2.'l D.6A.2E.63.44.9E.EO.C24, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relalório foi geíado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 'l de 1



Notas Explicativas Relativas às Demonslrações Financeirâs Divulgâdas em 0l10112024 a 3U1212024
(Valores em R$ 1,00)

NE 0l - Contexto Operacional

A empresa FERNANDA PONTIN LTDA é urna sociedade limitada, constituída em l8/08/2008, com
sede na Avenida dos Holandeses. Sala 812. EdilTech Office, n" 06. Ponta D'Areia cep:65077-357, São

Luis, MA, tem como principal objeto social sua atividade de Outras atividades de prestação de serviços
de informaçâo não espccifi cadas anleriormenlc.

NE 02 - Elaboraçâo e Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações conúbeis foram elaboradas cm conformidade total com as pÍáticas contábeis adotadas
no Brasil de acordo com a Resolução CFC 1.255 de 2009 que aprovou a lnterpretaçâo Téçnica NBC TG
1.000 (Rl) Aplicável as PMEs - Pequenas e Médias Emprcsas.

NE 03 - Resumo das Principais Práticâs Contábeis

As principais práticas adotadas pela

demonstrações conúbeis foram:
emprcsa FERNANDA PONTIN LTDA na elaboraçào das

a) Regime de Escrituração Contábil

Foi adotado o regime de compctência para o registro <Jas mutações patrimoniais. A aplicação desse

regime implica no reconhecimento das receitas realizadas e despesas incorridas, independentemente de

seu el'etivo recebimento ou pagamento, quando se correlacionarem.

b.; Reconhecimento das Receitas e Despesas

Todas as receitas dc vendas recebidas pcla empresa são reconhecidas no momento da emissão do
documento fiscal respcctivo. As despesas da ernpresa são reconhccidas ahavés do regime dc competência
em conformidade com as exigências legais fiscais.

c) lnstrumentos Financeiros Básicos

As disponibilidades, as contas a receber, as aplicaçôes financeiras, as contas a pagar, e outras obrigações
a pagar, foram reconhecidos pelo seu valor recuperável (valorjusto), sendo as operaçôes vinculadas a

disposições legais ou contratuais atualizadas com base nos índiccs previstos e reconhecidos no resultado

d) Estoques

Os estoques sào avaliados com base no prcço medio

e) Disponibilidades lmediatas.

Compreendem os saldos de Disponibitidades lmediatas. o Caixa, os depósitos bancários a vista e as

aplicações financeiras, que foram adquiridas com o propósito de aufeÍir ganhos a cuÍo prazo. Osjuros e

correções monetárias, quando aplicáveis, sào reconhecidos no resultado quando de seu efetivo
recebimento.
fl Imobilizado

O Ativo Não-Circulante Imobilizado foi rcconhccido pelo seu custo histórico, deduzido da respectiva
depreciaçào acumulada. Os encargos de dcpreciação forarn calculados pelo método linear, mediante a

aplicação de taxas que levam em conta o prazo de vida útil econtimica dos bens.



A Resolução CFC I .25 5 de 2009 requer quc seja realizada analise para mediçâo da recuperabilidade dos
ilens integrantes do Ativo Nâo-Circulante Imobilizado e sempre que houver indicio de perda, reconhecer
essa inecuperabilidade no resultado. A empresa avaliou os itens do Ativo Nào-Circulante Imobilizado e

nâo identificou perdas a serem registradas por valor realizável menor do quc o valor contábil.

g) OutÍas lnformações Relevantes

- No exercicio social de 2024

- Possui ceíidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de debitos relativos aos tribuÍos
administrados pela Secretaria da Reccita Fcderal do Brasil e ccrtificado de regularidade do Fundo de
Garantia do Ten'rpo de Serviço - FGTS;

- Mantêm sua escriuraçào contábil regular que registre as reccitas e despesas, bem como a aplicaçào em
gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de
Contabilidader

- Conserya ern boa ordem, pelo prazo de I0 (de7) anos, contado da data da emissão, os documentos que

comprovem a origem e a aplicação dc seus recusos e os relativos a atos ou operações realizadas que
impliquem modificação rJa situação parrimonial:

- Cumpre as obrigaçôes acessórias estabelecidas na legislação tributária;

NE 04 - lmobilizado

A composiçào do Imobilizado a seg!intc

Bens 311',t212021

Custo de
Aquisiçâo

(-) Depreciaçáo
Acumulada

Valor Líquido

iroveis e
Untesilios

58.977,00 {48.492,20) 10.484,80

NE 05 - Capital Social

A composiçào do Capital Social é a seguinte:

Sócios Capital
Realizado (R$)

Capital a Realizar
(R$)

Total (R$)

Fernanda Fenazzi Pontin 200.000.00 0.00 200.000.00
Totâl 200.000,00 0,00 200.000,00

FERNANDA f pONTtN Assinadodefo,mã

rrDA:r027724r ooor 3 Í;e;,larPd 
FERNÀNoa F

6 trDA.ro27724rooo1ló

IOAO MARTNÂLDO Àsnnôdôde íormâ d,stâr

ptNHEtnO PorlOÁO MARINÂIoO

NOGUEIFA: I 463666233a No6rjEtRÁ 14616662114

JOAO MARINALDO PINHEIRO NOGUEIRA
Reg. Do CRC MA sob o No. 7730i -O

CPF:14ó.366.621-34

FERNANDA FERRAZZI PONTIN
Sócio Administrador

CPF : 027 .524 .713-38



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA
{Dl,{202112024

Rua Vigário Antunes, 155 - Centro - 35.550-000 - Tel. (37) 3341-8500

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa FERNANDA F PONTIN ME, inscrita no CNPJ
(MF)no 10.227.24110001-36, estabelecida à Rua dosAbacateiros,0l, sala 105,
Bairro Jardim São Francisco, no município de São Luiz - MA, é prestadora de
serviços de publicações de avisos de licitação e de outras matérias de
interesse público em jornais diários oÍiciais e de grande circulação para esta
prefeitura.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a
desabone comercial ou tecnicamente.

Itapecerica (MG), 24 de julho de 2023

NIVALDO SELMO ajs nadodeÍo.ma ds,rar

DlNlz poÍ NlvaLoo sELMo olNlz
ARAlllO:43332167691

ARAUJO:4838216 D,dô1: )ô2r 07 24 r70á 4e

7691 {r'oo'

Nivaldo Selmo Diniz Araújo
Secretário Municipal de Planejamento,

Gestão e Finanças.

}',

:l



ATESTADO DE CAPACIDADÊ TECNICA

coNTRATO N.o 092/2023

PROCESSO LtCtTATÓRtO N' 002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N O OO2/2023

A Prefeitura Municipal de São José da Lapa, sediada à Praça Pedro Firmino
Barbosa, "176, Centro, São José da Lapa, MG, CEP.:33350.000, inscrita no

CNPJ 42.77 4.281/0001-80, atesta para os fins de habilitação em Processo
Licitatório que a empÍesa FERNANDA F, PONTN - ME, sediada à Rua dos
Abacateiros, no01 sala 105, Bairro: Jardim Renascença, Cidade: São Luis/MA,
CEP.: 65.076-010, inscrita no CNPJIMF sob o np. 10.277 24110001-36, presta

serviços de Publicidades, de qualidade satisfatória, dentro do prazo não

havendo reclamações ou obieções quanto à qualidade dos serviços.

São José da Lapa, 18 de Agosto de 2023

'& -,
.t/'l

*' r ! ^'\

A,tt.l,r_(-..).r ......'.i,.1.....'.'....1.4...\.....'.''..'.'-..../

túcio Flávio rerreiFí
Secretária Municipal de Administração

CPF.:814.467.306-97

RG.:MG 63312 76

Por ser verdade, assino de pleno acordo
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\wr Prefeitura Munieipalde §ão João do Manteninha
Lstado de Minas §erais

ATESTADo DE cAPActDAoe tÉcnrca

Processo n": 027/2023

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de emprcsa esÍtecializada para a prestação
de seNiços de publicações cle atos admínistrativos e demaís matérias de inleresse desta municípalidade em
jornais de grande circulação regional - Diário do Rio Doce - DRD, lmprensa Olicial o Estado de Minas
Gerais - DOE e no Diário Oficial da União - DOU, visando atender os serylços do setor de licitação no que
se reÉre âs exigências legais, conforme condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, anexos-

Pregão no: 016/2023

O ,tunicipio de Sáo João do Manteninha, pessoa juridica de direito público. inscrita no CNPJ sob o n.o

22.705.248/0001-90,com sede à Avenida Reginaldo Á/yes dos Santos, no 59, Centro de Sáo João do

Manleninha, atesta para os fins de habilitaçáo em Processo Licitatório, que a empresa FERNANDA F

PONI/N - ME,com sede à Rua dos Abacateiros, no 1. baino Jardim São Frcncisco. na cidade de São Luis /
MA, ínscrita no CNPJ sob o no 10.277.241/0001-36, pÍeslou seryiços de PublicaÇão em jomal Oficial "DiátÍo

Oficial da União' - Formato padrão adotado pelo Diário Oficial da União. de qualiclade satisfalôria, dentro do

prazo e demais condições satisfatôrias.

Por ser verdade,assino de pleno acordo

São João do Manleninha, 1 1 de janeio de 2024

..; , . .: ;. -.1 .l_ 1..,
,1i.

Gexnt Penena DE MENDaNçA

,' Prefeito Munícipal

CNPJ: 22-705.248/0001-90 - Avenidâ Reginaldo Alves dos Sântos, 59 - Centío - Sáo João do Manteninha - MG



PODER JIiDICIÀRIO
JrrsTrÇÀ Do TR"ABtÀr.tto

IRIBUNÀ', REGIONA! DO TRÀBÀI,HO DÀ 8" REGIÃO
COORDENÀDORIÀ DE LICITÀÇôES E CONTRÀTOS

ÀTESTÀDO DE CÀPACIDADE TECNICÀ

Decfaramos que a empresa FERNANDA F PONTIN,
inscrita no CNPJ no. 10.211 .241 /0001-36, estabefecida na
cidade de São Luis, Estado do Maranhão, na Rua dos
abacateiros no 01 sala 105 bairro jardim São Francisco, São
Luis-MA, CEP: 65.076-010 Forneceu serviços de publicaçào de
avisos de editais de licitacão do Tribunal Regional do
Trabal-ho da 8' Região, nas especificaçÕes e prazos constantes
do Termo do Contrato TRTB n" 02/2024;

Dec.l-aramos, ainda, que os compromissos assumidos
pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada
constando em nossos arquivos que a desabone a conduta
comercial ou técnica.

Belém-PA, 07 de maio de 2024

R,AQUEL BR.ÀGÀ DÀ COSTÀ
Eiscalizaçào da ExecuÇãô Côntratual
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MUNICIPAL DE ARIQUTME§

GABTNETE ol pRestoÊHcra

ATESTADo DE cAPActDADE rÉcrrcl
pessol.tuRíotcl

Atestamos para fins de comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação da Administração Pública, em cumprimento ao

dtsposto no art. 30, § 10, da Lei n0 8.ô66, de 21 dejunho de 1993, a realiza@o pelo título e nome do profissional

das atividades expostas abaixo:

CONtTAIANIE - CÀMARA MUNICIPAL DE ARIQUEMES/RO
EmpÍesa Contratada - FERNANDA FERRAZI PONTIN, CNPJ n.10.277.24110001-36.
Objeto da Obra - Registro de preço para futura e eventual: contratação de empresa especializada em prestação

de serviços continuados de publicação e divulgação de atos institucionais, atos administrativos, e de utilidade
pública de matérias institucionais em jornal de circulaçã0, que tenha periodicidade mínima semanal, para

execução dos serviços de publicação e divulgação dos atos e de toda matéria de interesse e finalidade do poder

legislativo a ser oferecida de forma esclarecedora, fácil e acessível à populaçao, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Ariquemes/RO, CertiÍico que os serviços vêm sendo prestado corretamente e de forma

satisÍatória, não existindo em nossos registros Íatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas. Este atestado tem validade de 90 (noventa) dias a contar da sua emissáo.

Ariquemes, 22 de Janeio de 2024.

RENATO Assinado de forma digital por

GARCTA:8204843623ã:Iâl,orffoc].^;i'f 
"!.rll"r"^4 -oq'oo'

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIQUEMES - Ro
cNPJ No 04.797.2471000í.31

Renato Garcia
Presidente C.M.A

Rua CassiteÍita1369, - CentÍo - Ariquemes/Ro - CEP: 76.872-869

Fone: (69) 3535 - 2017 - E-mail: cDl@camaradeariouemes.ro.oov.br
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PR ETEITU RA MUNICIPAL DE PARECIS

ÀTESTÀDO DE CÀPACIDADE TECNTCA
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PRE}DI'I'T]RA MTINICIPAL DE
.i:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICIPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurÍdica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o no 06.138.91 1/0001-66, com sede administrativa

localizada na Rua Frederico Coelho, no 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP:

65.763-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o no 041.856.273-35, declara

que a empresa EMPRESA FERNANDA F PONTIN, inscrita no CNPJ/MF sob o

no 10.277 .24110001-36, sediada à Rua dos Abacateiros, 01 , EdiÍ: Rio Anil Sala

105 - Jardim São Francisco, CEP 65.076-010 - São LuÍs/MA, para secretária

municipal de Orçamento Gestão e Despesa do Municipio de Tuntum, conforme

contrato no 16512023, oriundo do Pregão Eletronico no 01712023.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa,

foram cumpridos de forma satisfatória em prazos e quantidades, nada constando

em nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Ruâ tfrcdcrico ( oclho. n' 4l l, (lcntro, I untum/UÀ
('EP 6S.76J-000, §ilê: tuntüm.mâ.go\.br

( \P.' 06.lllt.9l ll000r -ú

FERNANDO aeinàdo derôrhà dienai

PORTELA TELES poÍFERNÂNDo PoFÍEL^
TtLES PESSOÁ:Oar85627315

PESSOA:041 856273 3 o.doÍ 2o24.or I I r 5.34 27

5 0t 0o

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal

t:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECÊRICA

aDM 2O2tl2O24
Rúe Vlgáílo Antunês, 155 - Cêntro - 35.550-O0O -Tê1. (3713341-85m

www. ito pe ce ric o. mq, I ov, br

CONTRÂTO ADMINISTRÁTIVO N9 O95 /2023

O MUNICíPIO DE ITAPECERICA-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua vigário
Antunes, 155, nesta cidade de ltapecerica, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPI sob o nq

].A3OA.742/0001-44, neste ato devidamente representado pelo [a] Secretário (a) Municipal de
Planeiamento, Gestão e Finanças, Sr. Nivaldo Selmo Diniz Araújo, inscrito (a) na CPF/MF sob o nq

483.A2L.67 6-97, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FERNANDA F PONTIN ME,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua dos Abacateiros, ne 01, sala 105, bairro lardim
São Francisco, São Luis, Maranhão/MA, CEP 65.075-010, inscrita no CNPI sob o nq 10.277.247/0007-
36, Telefone 98-98433-8000, Email: jrupgg!!1@g]14!lgs1]! neste ato representada pelo sócio Sra,
Fernanda Ferrazzi Pontin, inscrita no CPF/MF sob o ne O27.524.733-38, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato e o fazem nos termos do Processo Licitâtório
no Ol9 /2023, Pregão Eletrônico na OLz/2023, e mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas:

cúUsULÁ PRIMEIRÂ - Do oBJETo
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicações de aüsos de

licitação e de outras matérias de interesse público em iornâis diários oficiais e de grande
circulação, conforme a seguir:

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 Pela execução dos serviços acima relacionados pagará o Contratante à Contratada, de acordo com

o Processo Licitatório que deu origem a esta contratação, o valor global de R$27.450,00 IVINTE E

SETE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).

CLÁUSULA TERCETRÁ - DAs coNDIçõEs DE EXECUçÂo DO OBJETO
3.1 As publicações ocorrerão de terça-feira a domingo, conforme a sollcltação do Contratante.

3.2 A Contratada fica obrigada a efetuâr a publicação da matéria solicitada nas datas e iornais
indicados pelo contratânte, desde que o pedido seia realizado até às 15h do dia útil ânterior
ao da publicação. Deverá o texto enviado pelo Contratante após as lsh ser publicado na
próxima edição disponível.

3.3 O Contratante enviará, por meio eletrônico (e.mail), o texto para publicação, ocasião em
que a Contratada deverá acusar de imediato o seu recebimento.

3.4 A Contratada deverá enviar ao Contratante, sem ônus, página do jornal com a publicação e/ou o
link da home poge referente a publicaçào.

ITEM QUANTIDADE UNIDADE ESPECTFTCAÇÂo DO oBIETO PREçO UNITÁRIO

RS

PREçO

TOTAL

R$

1 500 Cm/lcoluna Diário oEcial da União
37,00 18.5 00,00

2 100 Cm/lcoluna Diário Oficial do Estâdo de Minas
Gerais

52,50 5.250,00

3 50 Cm/lcoluna Jornal Dlárlo de Grande Circulação
Estadual

23,00 1.150,00

4 50 Cm/lcoluna Jornal Diário de Cralde circulação
Regional

51,00 2.550,00

R$27.450,00 (VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS)
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PREFÊITURÂ MUNICIPAT DE IÍAPECERICA

aor|,, 2o2tl2o24
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3.5 A quantidade e periodicidade de avisos a serem publicados serão distribuídas a critério do
Contratante, de acordo com as suas necessidades.

3.6 O Contratante se reserya o direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços que não
âtenderem eo que ficou estabelecido no Edital e neste contrato.

cT,ÁUsUtA QUARTA - DAs coNDIçÕEs DE RECEBIMENTo Do oBIETo E DA FIScALIzAÇÂo DA
EXECUÇÃO CONTRÂTUAL
4.1 0 recebimento dos serviços estará condicionado à conferência, exame, aceitação final, obrigando-
se a Contratada a substituir/refazer, a suas expensas, no todo ou em parte, os serviços irregulares ou
em desconformidade.

4.2 Observado o disposto no artigo 67 da Lei na 8.666/93, o acompanhamento, fiscalização,
recebimento e conferência dos serviços serão realizados por representante da Administração,
denominado FISCAL DO CONTRATO. Fica designada pela Secretaria demandante como FÍSCAL a Sra.
Bruna Paula Boaventura Campos.

4,3 A 6scalizaçâo exercerá todos os atos necessários à verificação rigorosa do cumprimento das
especincações e condiçôes contratuais e será realizada visando garantir a conformidâde e a

qualidade dos serviços, bem como a eficiência, pontualidade e continuidade na sua prestação,
podendo o Contratante tomar quaisquer decisôes para assegurar a adequada execução do objeto,
inclusive rescisão contratual.

4.4 As exigências e a atuação da fiscalizaçâo pelo Contratante em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução contratual.

4.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal serâo solicitadas a seus
superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUINTÂ - DA DoTAçÀo oRçÀMENTÁRIA
5.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão no exercício de 2023, pelas seguintes
dotaçôes orçamentárias:
Fichat 222 - 02.04.0L.04.L22.0OO7.2042-3.3.9O.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 Os pagamentos serão efetuados até o 10e (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos
serviços.

6.1.1 A Contratada deverá apresentar os documentos de cobrança, Notas Fiscais (identificadas
com o número do processo licitâtório e pregão presenciâl quê deram origem a esta
contratâção), iuntamente com as Autorizações de Serviço e as cópias das publicações nos
iornâis.

6.2 Á forma de pagamento será através de transíerência eletrônica (TED) ou depósito em
conta bancária indicada pela Contratada e serão retidos, os valores correspondentes aos
tributos, quando devidos (exemploi ISS, ÍRRF e INSS).

6.3 Havendo erro na nota Íiscal ou circunstância que impeça â liquidação da despesâ, a NF
será devolvida pelo Contratante à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a
Contratada proüdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularizaçáo da situaçáo ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

cúUsULÂ SÉTIMA - Do REAIUSTÂMENTo DE PREços
7,1 0 preço ofertado não poderá ser reaiustado antes de decorridos 72 (doze) meses de contratação,
sendo permitido o realinhamento de valores, a tÍtulo de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante elaboração do respectivo Termo Aditivo.



E PREFEITURÂ MUNICIPAT DE ITAPECERICÁ

ADM 2O2tl2O24
Ruâ vlgáÍlo Anlunê3, 155 - Centro - 35.55G«)0 - rel. (3713141-8500

ww w. i to pece t í c o. m q. q ov, b r

7.2 Havendo mudanças ocorridas após a assinatura do contrato e que, comprovadamente, venham
repercutir nos preços contratados e caso haia pedido de reequilíbrio de preços do contrato, o mesmo
será aceito se devidamente justificado se acompanhado de documentos comprobatórios da
necessidade da revisão dos preços, conforme Lei 8.666/93, artigo 65, inciso II, alínea "D".

CLÁUSULA oITAVÂ - Dos ACRÉSCIMoS E SUPRESSÔES
8.1 O contrato poderá ser alterado nos casos e condições previstas no artigo 65 da Lei na 8,666/93 e
alterações posteriores, mediante a formalização de Termo Aditivo ao Contrato.

8.2 A Contratada Íica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato que se

fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do § 1q, artigo 65 da Lei na 8.666/93 e

âlterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre
os celebrantes, nos termos do § 2q, Inciso Il do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei
ne 9.648/98.

CLÁUSULA NONA - DAS SANçÔES ADMINISTRÁTIVAS
9.14 Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento total ou parcialdas obrigações assumidas
neste instrumento, sem prejuízo das sanções legais previstas nos arts. 87 da Lei ne 8,666/93 e 7a da
Lei ne 70.520 /02, além de responsabilidade civil e criminal, as seguintes multas:
a) retardamento na entrega (atraso injustificado), multa diária de 0,5% [zero vírgula cinco por cento)
sobre o valor global do contrato. A partir do 10q fdécimo) dia de atraso, configurar-se-á inexecução
total do contrato, com as consequências daí advindasi
b) inexecução total, multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor global do contrato;
c) inexecução parcial, multa de 50/o [cinco por cento) sobre o valor correspondente ao bem entregue
em desacordo com as especificações técnicas constântes da proposta adjudicada;
d) descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente à execução do
ob,eto contratual, multa de 3% (três por cento) sobre o valor global do contrato.

9.2 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9,3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que assegura o direito ao

contraditório e à ampla defesa do interessado nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada
vistâ aos autos do processo, observadas as normas do art. 1,09 d,a Lei ns 8.666/93.

9.3.1 Os recursos deverâo ser formalmente apresentados, fundamentados e devidamente assinados
pelo representante legal da empresa.

9.4 A critério dâ Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando
o atraso no fornecimento for devidamente justificado pela Contratada e aceito pelo Confratante, que
fixará novo prazo, este improrrogável, parâ a completâ execução das obrigações assumidas.

9.5 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de
notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pâgamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

9.6 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Prefeitura,
decorrente das infrações cometidas,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA vIGÊNCIA coNTRÂTUAL
1O.1 O contrato terá validade e vigência até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da
publicação do seu resumo no DOM - Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - DAs REsPoNSABILIDADEs DA coNTRATÂDA
11.1 Cumprir a execuçâo integral dos serviços discriminados no objeto da contratação.
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11.2 Realizar os serviços solicitados com a observância dos prazos e condições e estabelecidos neste
instrumento, e em consonância com o Edital e a proposta que deram origem a esta contratação.

11,3 Arcar com todos os custos e despesas, tais como: encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, obrigações tributárias e ainda, quaisquer outras despesas oriundas da execução do
contrato.

11,4 Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos que causar ao Contratante ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços obieto do contrato.

11,5 Manter âtualizado durante a execução do contrato todas as condiçôes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, além daquelas pertinentes a legislação fiscal e trabalhista,
substituindo qualquer documento que vier a perder a validade.

CLAÚSUtA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSÂBILIDADES DO CONTRATANTE
12.1 Fiscalizar a prestação dos serviços através do fiscal designado pela Secretaria demandante.

12.2 Efetuar o pagamento, que somente ocorrerá após a apresentação da respectiva Nota Fiscal,
devidamente discriminada pela Contratada e atestada pelo responsável da Secretaria demandante,
acompanhada pela respectiva Autorização de Serviço.

12.3 Notificar a Contratada por escrito qualquer irregularidade constatada

12.4 Apresentar a Contratada todas as informaçôes necessárias

12.5 Emitir Autorizaçâo de Serviço.

CLÁUSULA DÉcIMÀ TERcEIRA - DA RESCISÃO CONTRÂTUAL
13.1 Durante o período de contratação, a Administração reserya-se ao direito da rescisão e/ou
alteração unilateral do contrato, segundo os melhores interesses públicos.

13.2 O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei ne 8.666/93, com as

consequências indicadas no art.80, sem preiuízo das sanções previstas naquela Lei e neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÁRTA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À
PROPOSTÁ
14.1 O presente Contrato fundamenta-se:
a) Nas Leis Federais ne 1^O.52O/02 e 8.666/93 e posteriores alterações e demais preceitos legais que

regem a matéria;
b) Nos preceitos de Direito Público;
c) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

14.2 O presente Contrato vincula-se aos rermos:
a) Do Edital do Pregão Presencial que deu origem a esta contratação;
b) Da proposta da Contratada.

CúUSULA DÉcIMÂ QUINTÂ - DA PUBLIcAçÃo
15.1 O Contratánte proüdenciará a publicação do resumo deste contrato em mural, órgão oficial de
imprensa do Município, em conformidade com a Emenda a Lei Orgânica Municipal \e 02/2OO3 de
29 /07/2003.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
16.1 Elegem as partes o foro da Comarca de ltapecerica-Mc, como competente e exclusivo para
dirimir quaisquer dúvidas que porventura originarem do presente contrato, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seia.
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E, por se acharem iustas e CoNTRÁTADAS, assinam o presente instrumento, para que produza os

efeitos legais.

Itapecerica, 20 de m arço de 2023

A$nado de ío,mà drqrtàlpor
NIVALDO SELMO uvrr.oo sr.uo orrÉ
DINIZ ÂRAUlo:48382r67691

ÂRAUjO:4E382167ó91 oàc,oo':2021.0a.04 r6:s52r

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ITAPECERICA
Sr. Nivaldo Selmo DinizAraújo - CPF/MF na.483.421.676-91
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestâo e Finanças

^s'Bdo 
dr ,oh. d'o él @Í

FERNANDA Í
PONTTN:102772410001 36 roNnN.r0r7r)4roft r16

ffi

oàdos 202301?316rl'21 {lo0

CONTRATADA: FERNANDA F PONTIN ME

CNPI na 10.277.24U 0001.36
Sra, Fernanda Ferrazzi Pontin
CPF /MF na 027.524.733-3A

WELTON
VIEIRA LEAO

Arnnàdôdê Íom digital
porWELÍONVIEIRA LÊaO

17:2A:27 41Co'
Visto
Dr. Welton Vieira Leão

oAB/MG 78.610
Assessor furídico
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ATA DE REGISTRO DE PRIÇOS :\ô 02vr023 - CCL/P!rB

Âos 25 dc llaio d€ 2023, ü Prefeitura lluoiciprl dc Barrcirinhas - MÂ. inscnta sotr o C\PJ n' 06.217.95!Í/0001-17. por
rncio da SECRIiTARIA !IUNtCIPAL Dt: ÁDtII\lS'tRAÇÃO - SEMAD (Órgâo Gerenciador) corn srds na A\'.
.louquirn §ocrro dc Carvalho, sln. Bailro Ccnlro il;rrçi:"jrhar Varanltào- CEP. n" 65.-590-000. no uso de suas luibuiçõr's,
concetlidas pclo r)ecrcro \lunicriral n'061'l{)li. RESOLVÊ rcgislrar os prcços da cnlprcsa abarxr-r indicida, (lora\a,)lc
dcnominÍrdas tiOR\F-( F.DORÀS PRESTADoRI S i)h SITRVIÇOS. sujcitando-ç.' as pancs às dctcmrinaçõcs da l.ei
l-rdcrrl n' 10.520. dc l7 de julho dr 2002, do l)ecrcto tcdrrsl n" 10.{124. de 20 dc srtembro de 2019. rcgulamrntrdo
prfo Decrcto Municipal r'02.312021, do l)ecrelo !ederrl nn 1,892, de ?3 de jrreiro de 20t3, regulsmcntâdo pelo
Decreao llunicipsl n" 06712021. ôo Dccreto Fcdcrsl n' 8.538, de 06 dr ourubro de 1015. regühmeDtado pelo Dccrelo
llunicípal no OZll202l, da Lei Complcmentar nê 123. dc l,l dc dezembro de 2006 e sürs alterrções, rplicando
§ubsidi8riume[te , Lci Federal n" 8.6ó6, dc 2l dc junho dc 1993 c sues allersções e de outr|s normÂ! aplicárcis ao

objtto dcstâ Atà.

CLAUSI-LA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prrágrafo Primeiro - ,\ presrntc Ata tsln poÍ ()bleto o Registro de Preços pÀra fulrra contrâtâsão de cmprass para
prestsçáo de ser\iços de publicsçÃo. enr jornsl dc grÂndc circuhção! no crderno de cllssificàdos ou em esp{ço
especííico de Àrisos de licitações Êlou anúncios oíiciai§. de maléria§. íle interesse dâ Prefeitura \íunicipul dc
Barreirinhas.. especificados no Editâl do Pregão Ele(rônico n'014,12023 - CCI-/PIfB. quc pasta a farcr pa c dcstu

Àta".iuntanr§1te conr a dogurncnução e proposla dç prcçoi afi"cssrtilrlâs pülu licilantc vcnrc(lora. oonlbnnc tonsta nos

autos rlo PROCESS() .{DllI\lSTRÀllV() \! 8{16i202.1

Parágrafo Segundo - LsÍc irlslrumcolo nitr obriga d.ontrnÍaçào. nsrn nrcsmo Das queuridadcs indlcadâs no 
^irIXO(i\lLl.t desre {jocumcnto. p,odcnckr u OR(jÀo P.,\li'l lctPÀ\] I: promovcr as aquisiçõcs de acordo com sir0s

recc\ridadss.

CLÁL§T]LÀ SEGUIiD,{, DÀ \]GÊNCIA DA .{TT\ DE REGISTRO DE PREÇO§

Parágrufo Í:nico - A presentc Ata tcra rllidarlc dü l2 Ídozc) nlescs. conudoi a partl. dc suô assinalri.,t

cLÁUsUI,Â TERCEInA _ DA GERÊxCI^ D.T ÀT.{ DE REGI§TRo DE PREÇOS

l'urágrafo Prinrciro - () gr"'rcnciamcnto dcric i stmnrcntrr 'lbcrá à SccrttaÍia Iluniciprl de ÀdministraçIo - SEU^D
nr-as \cus asp!'§tr.r\ ofcracionris. consoantc no Drcrcto \IuIlicipal no 06712021-

Pôr{BruÍo Scgundo Â prcscntc 
^tâ 

dc Rcgistro de Príiçoi poderii scr utilizada pê.rü aquisiça)cr do ÍespÊcti!ü ohjclo
por qualiluer rirgào da Adrninislraçào \íunicipal Púb1ica. Direta ou Indirelâ-

CLÁUSULA QUÁRTA - DO§ PREÇoS. ESPECIFIcAÇÔE§ E QÍ.]Â j\TITATIvos

Parúgrâfo Lnico - Os preços raltistrados. as crpecificaçõus iios pnrlu«rs e s(n !çrr\. us quanllLlr\1)s, marca5. enrprcsa\
hcrtrfici.rrra-q c rcprcscoldn:c(\, lcgrl( r\ r da\ cllrfi.r.dsÍ\ ). rncrrnirrnr-\( clcncad',s no À\ L \O t"\ I( O da Ata dc Rcr:rçtro
dc Prcços

cI-ÁLisuLA eutsTÀ - Do(s) L(rcal(rs) E pRÂz(Xs) DÊ IN'!'REGA ou LXECUÇÀ()

ParÁgreÍo Prim€iro 
^ 

('onrrâlada jleâ obrrl:úa a Frc\lar i)s scr\ iços ou lbmc.cr o obicto nos cndercço-. conlidos n.r
"( lrJcnr (le 5L'í\ rsu. li,mcu tm(nto ' cm ÍjJir fcl, l l g.x, ( i,ntrJtürrl(

Parágrafo Segundo O pruzt parü o hicio de lbmeoimmto dos bcnr or.r presruçàrr de sen,iços terá dc ucordo corn u
necessidildc dc Orgâo participuntc. contados .l pI]:tl. do recebLmenlo da -'(»dem dc Serl iço" ou "Ordem dc l--omectmÊnto '

ou "NoLa tlc ljmpcrúo". de ucordo com o fclrrrc dç Rclcrérrcra - Ancxo I rh [diral.

CLÁL:SUL.A SEXTA - DA§ co\DIÇÔEs Df, T:\TRDGA Do oB.IETo oL PRfsTAÇÃo D()s sf,R}'rÇos

Prrágr8fo Único - A cmprcsa dctcntorrconsiteatarilr cll'sia Atâ de Regrstro dc Prcços será uonvocadâ ü lirntilr
cüntrataçõcs dc lbrnccimc0t0 si()o prcruçi(, dr seí'iios. ob\cÍl.üdas as cordiçôcs Íixadas ncsrc insn.unrcnto. no cclital c
legislaÇào pcrtincntc.

IIR'!ANDÂ F
poNr \ ror7r24 Door.16..ili.illll: ,..: 

"'

Pll]líjt]| rl:RÀ -lí(. §lClPAL DE aARRI;IRINIIÁS.MÂ (r\PJ; tl6.2l7.9s4l000l-17
lrndcrcíor ?\!. Jorqúillr Sorlro dc Csrrâlho. n" §,;§, (lrIrÍu- BÊrrélrlnh!r. llrrltlhto. hrÂtll
SiÍci *w$.b!ÍÍdílíh!§,mr,Aor.br -4
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA R.EvISÃo DE PREÇoS

Os prcçr:s rcgislados nrantcr-sç-âo inalter:(jr\ Dalo pcriodo dc vigôncir do presentc 
^ta. 

admitidn a rcrisÀo no coso rlc
rlcscquilíbrio r.ia cquaçào c'contimrco-ftnancc:râ iflrcral dcstc in\Irurncnto.

Parígrnfú Prlm€iro - C)r preços rcgisrrados qLc solirrsm rovisio. lrio ultrÍlpassarâo os prc(o{ prâricad(']s no nicrçado.
!t:rnlcndo-sc. a driercnça 0crccntual Âliiril(la a lrc o !alor r)riqinâlnrcnt! constantc da ptopostÂ c âqua'le !igcnlc no
tulcrcado à cpoca do Ícgistro

Purigrafo Scgundo - Caso o prcço regisrrudo sçja superior i :1édiú dor preços tJc rncrcarlo. o ÓRCÀO GER.L\(llÀDOR
solrcrtará ao Ioroeccdor. rnediantc corÍespoodúnciii. reduçàLt do prcço rcgistndÕ. rJe iorma a adequá-kr ao mercado.

cT.]iUsLrLA oTTAV.{ - DA ÀDEsÃo À A1.Â DE REGI§TRO DE PRDÇOS

Itsde que rJcvidamentc justificâda a vanragcn'r, a alâ (le registro de preços. duÍantc sua r igênuia, r'alidade.
poderá ser r.rlilizada por qualquer órgào ou cntidade do âdnrinistÍírção pública que niio renha pí! isipàdo do
ccnanrc liciratôrio. mcdia0tc anuenüia do oR(iÀo GERt\clAI)oR.

Perágrafo Prim€iro - Os órgãos e enlida(les qrrc nír participaram do rcgistro Ce preços, qrrândo rlesL'iarenl

I'azcr uso da ara de regisrro rle preços, de r erio Írolsultar o ÓRCÀO (iER E\ClA DOR da dta parü màniÍc(taÇão
sohre a possibilidade de adesào.

ParágraÍo Scgundo - ('abqrá ao fornccctior bcncticiário da rta dc rcgistro dc prcços. obscn'adas as condiçõcs
ncla cstabclccidas. optar pcla acertaçào ou nào do I'omccimcnto dccorrentc dc adcsio, dcsdc quc nào
prcjudiquc as obrigâções prrscnlcs e futuras dücorrL"nlcs da ata. assumidas conr o órgào gcrcnciador c órgãt'i
pârlicipanlcs.

Parágrafo 'l'erceiro - As aquisiçôes ou conua!aÇôes âdicionais a que se reÍêrc este àíigo nâo poder3o exceder.
por órgâo ou cntidrde. â cinquentâ por cento dos qmntitatitos dos itens do ir)strumenlo convocstorir: c
registrados na ata dc regisrro de preços parà o orgào uercnciador c órgàos panicipantcs.

Parágrafo Qusrto - () quanritatir'rr dcctrn cntc das adcsircr à alr dc r ccistro dc prcços nàir podcrá excsdcr, na

totalidade. âo dobro du quantitatilo dc cadl itern rcgist:-ado na âta dc rcgistro dc preços para o rirgào
gcrcnciadoÍ c órgâos panicipantcs. lndclo*ntlcntc do r']ún)cro dc ór8áos nàD participantcs quc adcnrcm.

cl-Àusul.A Nori.{ - Do cAl(cELÀMENTo D.{ ATA DE RIG|§TRO DE PREÇOS

Prrígrafo Prlmairo - A pÍescntc Atâ do Regislro de Preços poiiêrá ler \':rncclÀdâ de plcnu dirritLr. pclo ÓRCÀt)
( i l'i R ENCIA IX)R, quandrr.

À) () lonrçccdor nào cumprir a\ obrigaçôrs ccnrtanrcs dcsta Ata ds Rcgistro dc Prcços

lr) \àr) rctrrar a nota dc cmpenhô r)u in.rli\rincnlo cqurUalcnlt no pra/o cilabclccido pch A(lrn ln tstraçiio. \!,tn
iurliilcatira acr,itávcl:

c) \ão accilar rcdu/ir o seu prcço rsgtslratlo. nl hipôt.-sr rlcstc ic tomâr slrÍ.tcrior àquc,cs praricados no mcrcado

d):j.!licÍÍlnÇioprcvrstanosrncrsosllI0uIVdocapuruloan lil eial-ei 8.6ó6 i993:

ct Por razires dc inreresse público rJcr idarneere clcmonsrrailar . JL:\rtlicxd \ pclo(s) (lnCiÀtXSl PAR I'l('lP/\\ I lr(Sl
ott pclo ORCAO (jERIi\ClÁDOR o,r por iúo rupenr:nionte. Jeeonenie dc crso lbíuito ou tirÍç{ :nàri)r qile
ptejLrdiquc o cumpnmsolo da atn.

Parágr&fo SrÍTuDdo Ocorrendo ca-0cslafircnto d(, prcço rcgii(Íüdo. F l:orncccdot scrá cr.rnrunieado Íbnnílrngoic. arrl\ t.
dc doctrlrenlo qüe 5cÍá luntado üo proccsso arlmiaisrrativo tla prr\cfite Ata, após sua ciênciâ.

PrrágraÍo 'Iercclro No caso dc recuia do l;ontüccdor cm dar crúncra da dccrsào. a cornunrcaçào reÍr li-rla alrí\i.\ Jc
puhlicaçào no Dràrio Oficisl. consiclcrando-sc cancelado o preço rcgisrrado a partir dcla,

m\Íll ' Jrr r2.U (xa rá É ,,PRl;lil.l lt RÁ llU\lclf4L Dl: arRRf;lRl\HÁS,IÂ (\PJi 0ó.:tr.9s-t/txx)l-:]7
Endrrtço; rv. Júrqülm Soriro dc (.nÂltro. r" S,]i, ('.nro. Drrrririnhir, \tr.rnhão. Brtrll
§illl: !$s.hiÍ.cirlnh.s.ms,Íiov.br .-:-rl:_*:)



PrrÁgroÍo Qusío ,{ solicrlaçâo do Fomcccdor para cancclanrcnlo doi prrços regi;trados podcrá nâo scr açeit$ pclo

ÓRCÀO ÇER.F.\CIADOR. lacLrltando-sc à es1c, ncç1r ca,io, a aplicaçào ilas pcnalidades cabivers.

CLÁUSULA DÉCIMA - DÂ PUBLICAÇÃo

Prrágrlrfo l-nico .i C(iL larú pubiicar o ctiruo oLr rc,.cnha da prc\cnte Ara nr) Diárur Oficial. upris sua ülsinalura. ttor
tcnnos da [,cgislaçào vrgcntc.

cúusut-A DÊcrMÂ pnl}rctRÁ - DAS DrsposrÇôEs Fr§-{Is

PerágrrÍo Primeiro - Todas rs aiterações quc sc lizurem neccss;'rrrar 5erão regr\trldus por intermédio cle lavraturu tje

Termo Âditivd ou Àpostilamento, a prcscrtÊ Atü ils Registro de Prtços, conlornte o iaso.

PerÁgrafo ScBundo - lntcgr0 csüâ Àts. e' Édjral dc PrcgÀo Detrôniço n" 0lí/2023 - CCLIPIIB c jcus anc\os c iri
propostas <las cnpresas registradas nesrâ 

^tr
Parágrafo Terceiro . Prxlcra halcr nrorjrfir:açiic. nor Lt-'cars Ja cn'.rcua dos ínatcriaii c,ou frri:(taçàil dE scrvrços câso cni
quc r CON] RÀ]-^\] l-. roti{icará a CO\1 R:\ I À1.)4.

Prrágrâfo Qurrto - Os casos orTrissoi \crâ{! rc,iol\ iilos dc a«:ordo com a icr n" li.t!66. de ll dc Jurrho dc l9!tl. a l-ci
(.omplcnrcnlaÍ 12.1/2()06 c o Dccrrto Nlunicilal n" 06? 2(tll

CI,ÁUsI-LÀ DÉcIM.A sEGIjNDA _ DAS AS§IIiÁTURAS

I'a rÁgrafo [.]nieo - ,\ s Pan{s rccol-lhccsm qur a c('rfia digitali:ar1a e ::rssinada pelds Plrnes e lçstcm unha\ da À l,r, qua l(luer
lrpo de docurnenro rclucionado ao ob1clu do pre'cntc instr,,rmenlo produr o\ nresr.los cti'itol lcgais dà via lisic: origrnll.
Dos lermos r.la Lei n" ll.lJTl l0l9 e do Delrslo n" 10.:r$.1010. c acordaD rio contàslâr sua ralidade, (o.leud(r e

irtcgridsdc. 
^s 

Paícs úoirvsnrional ainda quc tt Àta ilt Rcgistro dc Pr!'çlls clolr Contral(\ podcrá scr ;l5si[ado. inclusire
pclils tcstcmunha§. dc ibnna manrrscrila ou po[ mcro cletrónico, arnda quc nào por ccniíicado L'rnúido pcli! lCP-tlnrsr].
nos lermos ao sn. l 0- § 2'. da \ledida Pror rstirra n' : )0í)-: :00 1 . 

^ 
assinatura clÊtrônica será fciia. cic comum acr-.rdo

Llntrc J,s partcs- por rlcio do ,{\\insdor qlrRPRO ou ;\dohc Acrohal ou Platalurrna Oor.Lrr.

C1-ÁT:SIjLA DÉCIMA TERCEIRÁ - Do FoRo

Fica ç|:ito o loÍo dü somarca dcsta cidadü de llarreirúrhas. listarJo dLr Maranhào. conr rcnúncia c\prcssa dc qurlquc.
outru. pôr mais prir ilcgiado quc sqa pârá diflolrr queriqo.'r rliiridar oriundas rlo prercntc instrumcnto l: por csllrrcrn-
assitn, justirs c con[atadas. as paacs aisinan] o prusü01c, na prtsL'nça ds dues tcsterniinhas.

Basc.rrnl:.r. - \14.:5 d(. \lurr, riu l(tli

AS§I]\ATULdS

PELÀ GERE\CIÂDORÂ PELÀ BE\ EFICIÂR1À
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A\EXO LT-ICO DA ÁRP

RE].r .tI.-1 DL REGTSTRo DE PRIIÇ()S \" 021112023 - CCLIPIIB
pRr.:cÀ() Er-ETRÔ\tc(} \.0t{/2023 - ccr.iP}rB

pR(xr]:sso aD!Ít\tsTR{' vo \. 80ó/2021
vÂI-lDÂDf:/VlGÊN( lA DA A'1,{: l2 (do7c)rrc\c\. conlados a faíir dc sua asirnalura.

OBJETO: Rcgi\ro dc Prcços para frrura conrrutaçào dc rruprcsa lJrâ pruslaçÀo dc s§^,iÇos dc Fublicaçâo. crn -iomal dc

grande cir,:uhção, no câderno de classilicados ou úm úspaço especilico dc ar isor dc Ircit'açires e,ou anúncios ollciais. r.lc

matérius, de intcrciise ila Preltiturr I\'lunieipal Jt Ilu--tirinha:.

Ilste documento inlcgra a Atâ de RÊgistÍo r.lc Prcço. n' l):8:():i - CCL P\tlJ. celebradâ pÊrante a SfCRfL{RlA
.)fL\lClPÀL DE ,lDlll\ISTR^ÇÃO - S[\t^n-'cnrl,r cornr p.rrltr a Sctrelrria \{unicipal ie Âdministraçào t a

Ernpícsa quc ti!cram scus prcços rcgistrâdos. tt lac.- á realrzaçio rjo prcgão om rí:lirôncia.
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.rARDiLÍ SÀ() FRA\( tS( ()
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!f{TERtÂ1, E/Ot-r sER}',tÇos REGtSTRÂDOS

ESPECTflCÀçõES E rÍEN5 OA ARP

Item Dêr.riÉo M.rtâ uôtdâdc quânt.

, :l:::,* 
iicitâção no fo'.mato sc'n " 02 'Jjli::" u.dãde 2sooo

Vdor Íotal

v.rrLOR TOT.{L REGISTRAÚO: R$ 50.000,00 (cinquentà mil reais).

ÁSSINATL'RÂS

PELA GERT]\CIÀDOR,T

Vllor Unh,

qs 100,00

V.lor Totãl

Rs 50.000,00

Bs í).000"00

PELA BEIiEFICIÂRIÂ

-j6,{'-.i'* 5o.iE- ú-"
F:R\AI.Dq f
PCriTl\. i027i2.ilo00:ló

lolandâ Sanros David
Sccretária Vunicipal dc Àtiministraçào

Poíarià n" 0O?r2021

I hRN,.\Nl)À I"LRRAZZI POYlll\
CPI- n" 0l;--524. 7 l3-3ti

PRgl !:l I tlR^ lit :{ICIPAL Df B^RR},IRINll^S-},rt I ( \PJ: 06,.! 17.95{,fl)o1-17
Íind.r.(o: ,tv. Jorqutm Sir.irí, dê ( rr(rlho,," §\. ( prrro. a.rrÊirirhrr. Uar.rtio, Brrril
Sitc: ç*\.brlrcirlhhr..mr.Eot.bt
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RESE\HA DA ATA DE REGTSTRO DE PRf(rOS N" 02&2021 - CCL/PMB. PROCESSO
ADMIITSTILATM No 806/2023. PRIGÃ() ELETRÔ]l( O n'01,1i2023. ORIÍ]'X): Regisrro de Prcço:
para lirtum contrataçào de empresa para prcitaçào de sen iços de publicação. cm.iomal dc grandc circulaÇã(r. n(!

eadcrno de classiÍicados orr c'rr espaço *spccilico de alisos de citaçôes c.'ou anúncios olrciais. de nlaterias- de

inte resse da Prefeitura Municrpal de Baneirinhas. vAt,OR TOTAL REGISTIT{DO: RS 50.000,00 (cinquenlâ
mil reais). PÀRTIS: Secretaria Municipal de zldministraçào - SEV^D. tcndo como partes a Secretaria
\4unicipal dc Adnrinistraçào € â eÍRpresâ IitTRNANDA I; P()\]'lN, inscrim no CNPJ n" 10,277.2.{lr'0ü01-16.
FLND.{yENTAÇÂO tf ClL: l.ei }'ederal n' I 0.510, de I 7 r1e julho de 1002. do l)ecreto Federal n" 10.02].
de l0 de setembro de 201 9. regulamenrado peli,r Decrctr: Municipal n" 0?l,,10? I - do Dccrcto Federal n' ;'.892. de

2i dc janeiro de 201 3. regulamentado pelo l)cucto \4un icipal n' 0ó71]ü2 I . do Decreto Fcdcral n" 8.538. de 06
dc outubrode 2015. regulamenrado pclo [)ccrctrr \4unicipal n' 021 ]02l. da l.ei OomplernentaÍ n' l2l, de li de

rJezcrrtr«r ds ?006 e suas alleraçôes. aplicando qubsidiariarncntc ô [. ci Fedcral n" 8.66ó. dc 21 dc junho dc | 993

e ruas aitcraçôes e de outras norÍnas aplicii\ci! ao otrjero desta Ata. PRAZO DE YALIDADf, DA Â'l A: A
prcscnte Ata teá validade de l: (doze) mcscs. contados a partir dt sua assinaÍura. DATA DA ASSI\ÀTURÀ
DA 

^TÀr 
25 de Maio de 202.1. FORO: Fica eleito o l-oro de Barreiflnhar/MÁ. SfGNATÁRIOS: Sra- Lrlanda

Santos David, Secretária Municipal de AdminisrraÇáo. Reprêsentante da Âdrninistraçâo e a Sra. f F-R\A\DA
t't.RRAZZl PO\l'lN. represenhnte legal da cmprcsa.

D-{DOS DÀ E}IPRESA B[iIiEÍ ICIÁ RIA
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Àvisos de Lrartâçào no for,r\ã:o 5cm x 02

coluna!,

It.ú quent.

25C.00

vabr iorat

lJ n idacie

VALOR TOTAL Rf,GISTR.A"DO: RS 50.000,00 (cinqucnls mil rcais).

Rs 20c.00 i5;0.000.c0

Rs 50.000,00

Prclii.sÍt 11ü6icip.l dc BrÍr.iÍinhâs !ln (l\P,l: 0írlI?.9S{{r001-J"
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sÊcREIrlrÀ urJr{rcrrÀL 5E Ào\ÍNrsíiacÁo. §E}rÁo

RF-SfiNIlA DA ÀTA DE R"EGISIRo DE PR[.çO§ N' 02&?021 - CCLPMB' PROCESSO
ÂDMMTSTRÀTIVO §'806,ãr23. PR!:G,\() É]LEIRÔI\.ICO ra 0lll..201-I OBJETOT Rêgis(rú Cr Prêiús
pdÍa Íulrra (rrctrJlàçà4 de enlprma para 7r'.t.rqÀ,r íle {e-rc,n de prb'rralàc. tr:r ;orüal de gIàÍtiiê (utrlàçào, nc
rrdülnô de (lÀssrtic;ldo5 üü em êrpalu êrpe{rij:t d.! rdlai de ticrriçôes e.tr àrÍjà(io! ôlicisi! d? mrteíàr, dp
il!êresse ca Pretei$a llum(ipai de EairlrÍnlrar \'ALOR IOTÀL Rf,GISTRADOT RS í.000,00
((inqucr(. rtil r€ei§). PARTF-§: Seír.!ür.r llrr:r.lírri Cc .\drniorsrr,rçio - lFllÀD, t+nCc .onr.r pÀnê! ;l

Se(Íprinê \'íunrcipJ de Aúnrrrlrrraqâ: r: FU:prem tER\'ÁNDÀ F POI\-l-l:\. rr:Líila ne CIPr:i'
ií,.1- j.rloCCl-15. FII\DAMI§TAçÀO l.EGÂÍ,: I er FêdFr:i n' ;!.i-'0. no l- de ;L:itn de :001. do
l>cÍptr, FedÊrrl ri' 1C.01.r. d€ :0 dÊ setri:rbr. ilÊ :0Iq. :ryúanrÊüãdo pelô f)ecrÊto \lDt:idpâi í' ú21:02i. do
t>crero t€dêrài Ír :.891. de ll d,r ldr:.xr ie li-rl1. regu,àâeDredo pelc De.rerl \lLmNrpàl n'16-1011. dl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA LAPA
ESTAD() DE MINAS (jERAIS

CoNTRATO N." 092/2023
PROCESSO L|CTTATÓR|O N . 002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N O OO2/2023

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICIPIO de São José
da Lapa, por intermédio da Secretaria Municipal de Administraçáo e a Empresa
FERNANDA F, PONTN - ME.

Este contrato será regido pela Lei Federal No 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações posteriores.

Cláusula Primeíra - DAS PARTES:

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SÃO JOSE DA LAPA
Endereço: Praça Pedro Firmino Barbosa, 176, Centro, CEP 33.350-000
CNP J: 42.7 7 4.28 1 /000 1 -80
Representante Legal: Prefeito: Diego Álvaro dos Santos Silva, bÍasileiro
MG-1 6.353.696, CPF: 097.91 7 .946-77

(a) e RG no

CONTRATADA: FERNANDA F. PONTN . ME
Endereço: Rua dos Abacateiros, noO'l sala 105, Bairro: Jardim Renascença, Cidade
São Luis/MA - CEP: 65.076-010
CNP J: 1 O.27 7 .241 /000 1 -36.
Representante Legal: Fernanda Ferrazzi Pontin; CPF: 027.524.733-38

Cláusula Segunda - DO OBJETO:

2.1. Este contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE,
de acordo com as especificações e detalhamentos do ANEXO I do PREGÃO
ELETRÔNICO No OO2l2023 que, juntamente com a proposta da CONTRATADA,
passam a integrar este instrumento, índependentemente de transcrição.

Gláusula Terceira - OA SUBCONTRATAÇÃO:

Não se aplica

Cláusula Quaía - DO PREÇO:

4.1. O preço global do presente contrato e de R$ 187.000,00 (Cênto e oitenta e sete
mil reais) no qual já estão incluídas todas as despesas especiÍicadas na proposta da
CONTRATADA, sendo o(s) seguinte(s) preço(s) unitário(s) por item/lote:

PONTIN r027714r00011ó

Pru\'u Pedro l'irmino Eurbosa. n" l7ó 33.350-000 Sdo.loséda Lapt MG
[-orte e Fat: l3l) :010-l l0l



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DA LAPA
ESTADO DE MINAS GLR.qIS
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Cláusula Quinta - DO LOCAL E DA EXECUçÃO:

5.1. Os avisos objeto deste Termo deverão ser veiculados em jornais oficiais (quando
solicitado) e de circulação local;

5.2. As publicações ocorrerão de segunda a sexta, conforme solicitação da Secretaria
de Administração;

5.3. A quantidade e periodicidade de avisos a serem publicados serão distribuldas a
critério da Secretaria de Administração, de acordo com as suas necessidades;

5.4. A vencedora ficará obrigada a efetuar a publicação do material solicitado nas datas
indicadas pela Secretaria de Administração, no horário de 08:00h às 17:00hs;

5.5. O material para publicação será enviado à vencedora Via INTERNET (e-mail)

CIáUSUIA SEXTA - CRITÉRIOS DE RECEBTMENTO DO OBJETO:
6.'1. Os Servlços serão recebidos:

a)O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de @i:iút§§l dias úteis
após a conclusão, uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante
termo de recebimento deÍinitivo, ou recibo, firmado pelo Íiscal do contrato.

b) Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los
no prazo estabelecido pela Administração, observando as condiçÕes estabelecidas
para a prestaÉo.

c)Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não
serem os mêsmos executados, o valor respectivo será descontado da importância
mensal devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sançóes cabíveis.

6.2. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a
termo os Íatos ocorridos pâra aplicação de sanções.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: FÊRNÀNÔÀ F

PONTIN:1027724r00011ó

Pruça Pedro f'írmino Barhoto. n' I1ó 33 350-000 Sdo.losé do Lapo .llG
Í-otte e L-«: (31) :010-ll0l



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAPA
LSTÂDO DE MINAS CERAIS

7.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por

processamento eletrôniÇo, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada
pela contratada em sua proposta, no prazo de '10 (dez) dias uteis da data da

liquidação, com base na(s) Nota(s) Fiscal (is) ou Recibo dê pagamento de autônomo
(RPA), devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.

7.1.1. O pagamento da Nota Fiscal/RPA fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal
do contrato.

7.1 .2. O pagamento fica condicionado à manutenção da regularidade fiscal e trabalhista
exigida no Edital por parte da Contratada.

7.í.3. As Notas Fiscais/RPA ou documentos que a acompanharem para fins de
pagamento que apresentarem incorreçóes serão devolvidos à Contratada e o plÉ.zo

para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos
documentos, considerados válidos pelo Contratante.

7.í.4. Nas Notas Fiscais/RPA deverão vir os dados bancários completos da

Contratada, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos,
de obrigaçâo da Contratada.

7.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar,

;unto a nota fiscal de produtos, documentos comprobatórios da regularidade fiscal e

regularidade trabalhista;

7.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções
tributárias cabíveis.

7.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar no 116, de
2003, e legislação municipal aplicável.

7.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do
contrato-

Cláusula Oitava - DA GARANTIA:

8.'l . A garantia quanto às qualidades específicas e aplicaçÕes dos itens do
PROCESSO LICITATORIO N o 002/2023 deverá obedecer ao estipulado pelos
respectivos fabricantes, sem prejuízo das garantias e direitos legais inscritos no Código
de Defesa do Consumidor.

PONnNr027724r00í}1f6

Praça Peclro Íírmino lJarbosa, n'. l7ó 33.350-000 Sdo.loséda Lopa - IIG
Íute e lax. t) l) :010-l l0l
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Cláusula Nona - DOS REcURSOS ORÇAMENTÁR|OS:
9.í. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotaçáo(s)
orçamentária(s):

Ficha: 044/í.500

Cláusula Décima - DAS OBRIGAÇÕES:

Constituem obrigaçóes das partes

10.1, - DA CONTRATADA:

10.1.1. Efetivar no veículo contratado, na data solicitada e no caderno indicado a
publicação da matéria encaminhada pela Prefeitura Municipal, via e-mail;

'10.1.2. Enviar, por e-mail, a confirmação do recebimento da matéria, no mesmo dia da
emissão da mesma pela CONTRATANTE;

'10.'1 .3. Elaborar dentro da melhor técnica e qualidade, os serviços necessários à
realização do objeto;

10.1.4. Enviar orçamentos a CONTRATANTE, após o recebimento do material a ser
publicado, via e-mail.

'10.í.5. Sanar sem ônus para a CONTRATANTE, todas as falhas técnicas que por
ventura venham a ocoÍTer no desenvolvimento das atividades;

10.1.6. Obedecer aos padrões de formatação, tâmanho da fonte, etc, solicitados pela
CONTRATANTE;

10.1 .7. Responsabilizar-se pela republicação no dia determinado pela Comissão
Permanente de Licitação da CONTRATANTE, sempre que veriÍicar qualquer
inconformidade entre o texto publicado e o Íornecido para publicação, sem qualquer
ônus para a CONTRATANTE;

10.'l .8. Providenciar sem ônus para a CONTRATANTE, o envio de I (um) exemplar do
jornal onde conste a publicaçâo solicitada, em conformidade com as especiÍicações
exigidas, no prazo de ate 05 (cinco) dias, após a sua veiculação para a Comissão
Permanente de Licitaçáo do CONTRATANTE;

í0,2. - DO CONTRATANTE:

10.2.1. Caberá ao CONTRATANTE verificar a conÍormidade dos serviços prestados
com a proposta apresentada;

fÉRNÁNOÁ T
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10.2.2. Credenciar, perante a CONTRATADA, mediante documento hábil, servidor
autorizado a solicitar, acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços;

10.2.3. Prestar as inÍormações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos
para a respectiva prestação dos serviços;

10.2.4. Notificar a CONTRATADA por escrito sobre quaisquer irregularidades
constatadas na entrega/execução do objeto desta licitação, Íixando-lhe prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na prestação dos serviços;

10.2.5. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela CONTRATADA,
correspondente aos serviços prestados;

10.2.6. Rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados Íora das especificações;

10.2.7. Manter arquivado junto ao processo administrativo toda a documentação
referente ao mesmo;

10.2.8. Acompanhar e fiscalizar, através da secretaria solicitante, os serviços prestados
dentro do prazo estabelecido no Edital e no Pedido de Compra;

10-2.9. Atestar as notas fiscais que estiverem em conformidade com a prestação dos
serviços, conÍorme eslabelecido no Edital;

10.2.10. Ao CONTRATANTE é reservado o direito de paralisar a prestação dos
serviços temporariamente ou deÍinitivamente em qualquer época, de acordo com seus
interesses ou necessidades.

Gláusula oécima Primeira - DAS SANÇÔES:

11.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido
pelo CONTRATANTE, o comportamento inadequado durante o certame de qualquer
licitante, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total da ata caracterizam
descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes
sanções:

1'1.1.1. Advertência por escrito;

1í .í.2. Multa, nos seguintes termos

11.1.2.'l.0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do Íornecimento não realizado;

'11.1.2.2. 10o/o (dez por cento) sobre o valor da nota dê empenho ou do contrato, em
caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reÍorço de garantia;

FERNÀNOÁ F
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1'l .1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda,
Íora das especificaçÕes contratadas.

í í.1.3, Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com o

Município e descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.

í 1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administração
Pública, conforme dispõe o art.87 da Lei No 8.666/93.

í í.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial

das obrigaçÕes contratuais:

11.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra
prevista em contrato ou instrumento equivalente;

1í .2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de
serviço ou de suas parcelas;

1í.2.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração Pública Municipal;

1í.2.4. Prestação de serviço de baixa qualidade ou fomecimento de bens de baixa
qualidade.

11 .3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções
previstas nesta cláusula editalícia.

11.4. A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos

eventualmente devidos à CONTRATADA.

í 1.5. As sanções relacionadas nesta cláusula também poderão ser aplicadas àquele
que:

1 í.5.'1. Apresentar declaração ou documentação falsa;

11.5.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitaçáo;

'11 .5.3. Não mantiver a proposta;

PONT|N.I02 /D4 I OOO I t6
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í í .5.4. Falhar ou fraudar a execuçáo do futuro contrato;

1 í ,5.5. Comportar-se de modo inidôneo;

I í .5.6. Cometer Íraude fiscal;

1í .5.7. Frustrar ou Íraudar, mediante ajuste. combinação ou qualquer outro expediente,
o caráter competitivo do certame.

1í .5.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumulluar o
certame;

í I .6. As sançôes aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores do MunicÍpio de São Jose da Lapa-

Cláusula Décima Segunda - DA FISCALIZAÇAO:

12.'1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como
responsáveis:

'12.'1.{. GESTOR DO CONTRATO: Lucio Flavio Ferreira - Secretario Municipal de
Administração - administracão@saoiosedalapa.mq.qov.br - f el 201O-1 1 04

'12.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Cláudia Regina dos Santos
administracao2@saojosedalapa.mg.gov.br- Tel: 201 0-'1 1 09.

í2.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questÕes documentais da
contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme
as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o ptazo de vigência do contrato,
verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

12.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta
do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da
prestaçáo do objeto respectivo, encaminhar inÍormaçÕes ao gestor do contrato, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

FERNANDA F
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í2.4. O fiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularizaçáo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

í2.5. A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, náo implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art.70 da Lei No 8.666, de '1993.

Cláusula Décima Terceira - DA VlcÊNCIA:

13.1. Este contrato tem vigência por'12 (doze) meses, a partir da data da assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei No 8.666/93.

13.2. Fica vedado qualquer reajustamento de preços, salvo se por algum dos motivos
previstos no art. 57 da Lei Federal No 8.666/93, a execução do contrato ultrapasse o
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da
proposta, quando será pe[mitido o reajuste do contrato, de acordo com a variação do
indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE.

Cláusula Décima Quarta - DAS ALTERAÇÓES:

14.'1 . O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei
N" 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade
competente.

Cláusula Décima Quinta - DA RESCISÂO:

15.1. De acordo com o art. 79 da Lei No 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser

'l 5- 1 . 1 . Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos
I a Xll e XVll do artigo 78 da supracitada Lei;

'15.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo,
desde que haja conveniência para a Administração;

15.1.3. Judicial, nos termos da legislação

FERNANDA F
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15.2. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica o
CONTRATANTE autorizada a reter a garantia do contrato eiou pagamentos
eventualmente devidos, até o limite do valor dos prejuízos comprovados.

15.3. Quando a rescisão ocoÍrer com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei No

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

Cláusula Décima Sexta
CONTRATO:

DO REEOUIL|ANIO ECONÔMICO.FINANCEIRO DO

legais

16.1. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente
comprovadas documentalmente, que resulte em desequilíbrio financeiro permanente,

nas condições do contrato e nas hipóteses autorizadas pela Lei de LicitaçÕes, a

CONTRATADA poderá pleitear revisão de preços.

'Í6.2. A revisão será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época
da formulação da proposta e Planilhas de Custo atual dos itensilotes a serem
revisados, bem como Nota Fiscal anterior ao processo do qual baseou o preço da
proposta apresentada e a Nota Fiscal atual comprovando o preço a ser revisado. O
preço poderá sofrer acréscimo como decréscimo de acordo com o preço praticado no

mercado.

16.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e

iustificadoras do pedido, demonstrando novamente a composição do preço, através de
notas fiscais que comprovem o aumento do preço.

16.4. As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsíveis, porém

desconsiderados na formulação da proposta, não poderão ser utilizadas para justiÍicar
a recomposiçáo do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

16.5. É vedado a CONTRATADA interromper a prestaçáo do serviço, sendo a referida
obrigada a continuar a prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas neste contrato.

í 6.6. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas
federais, estaduais e municipais.

'16.7. A não apresentação ou a apresentação incompleta e insatisfatória da
documentaçâo prevista nesta cláusula importará no não reconhecimento ao reequilíbrio
econômico-fi nanceiro pleiteado.
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16.8. AS REGRAS COMPLETAS SOBRE O PROCESSO DE SOLTCITAÇÃO DE

REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO CONSTAM DA IN CGM
N. OO3/2020, QUE PODE SER ACESSADA NO LINK:
https://www.saoiosedalapa,mq.qov.br/portal/servicos/203/controladoria/

Gláusula Décima Sétima - DAS DISPOSIçÕeS ftlals:

17.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA
não importará, de forma alguma, em alteração contratual.

17.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do

objeto deste pregão.

Cláusula Décima Oitava - DA PUBLICAÇÃO:

18.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato na lmprensa

Oficial do MUNICÍPIO, em obediência ao disposto no parágraÍo único do art.61 da Lei

Federal No 8.666/93.

Cláusula Décima Nona - DO FORO:

19.í. As partes elegem o foro da Comarca de Vespasiano/MG para dirimir quaisquer

dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

'19.2. E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor.

São José da Lapa-MG, 04 de Maio de 2023.

DIEGO ALVARO DOS SANTOS SILVA
Prefeito Municipal

PONTtNl027724t0001l6
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PRESTADOR DE SERV|çOS

Nome / Raáo Socia|] FÊRIANDA F, PoNTIN-iIE
CPF I CNPJ: 10.277.241lO0Ot-36 lnscriÉo Municrpal. 6a6470O8

EndeÍeço: R Dos aaacÂÍEtRos 't EotF: Rto aNtL salÂ lo5r - BÂtRRo JARD| sÂo fRAt{ctsco - cEp: 65076010

Municlpio: SAO LUIS UF: MA Emarl: 32a80r,l6 Tel6Íone: (90) l26800i6

TOMADOR DE SERV|çOS
Nome / Razão Socisl: iiuNtctpto OE lTÂpECERtCA

CPF/CNPJ 18-308,742/000r.{4 lnscíção Municipâl

End€reço: R vrGARro aNTUNES, N. rss. BArRRoc€NÍRo, cEp:555í,ooo

MunlcÍplor TTAPECERICA UF: MG Emârl:

DtscRtMtNAçÃo Dos sERvtÇos
,0:qz.vr !RÉ*. [LrqÔ{rco N

DrÁR!O OF CrAi OÂ !JNlAO 296.Ct

Prs (0,0000%)

R$ 0,00
coFrNS (0,0000%)

R$ 0,00
rNSS (0.0000%)

R$ 0,00
rR í0,00000á)

R3 0,00
csLL (0.0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA ,IOTA = Rl 296,00

vároÍ Tôtal Composçáô

Rt 0,00 R3 296,00 2,1C%

Vâlor rSS

RS 6,39Rt 0,00

Lôcal dê lncid6nc'a lmposto

OUTRAS INFORMAçÔES

Estabel€cim€nir do PíestâdoÍ Tíbulâçéor IRIBUTÀVEL 5 N. Mê5 d€ ui2o23
SAO LUIS / MA

639920000 . OU.'RAS ÁTIVIOAOES OE PRESÍACAO OE SERVLCOS OE ]NFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANÍERIORMENÍE
1701 - ASSESSORIAOU CONSULTORIA DE QUALOUER NATUREzA NAO CONTIOÂ EM OUTROS IÍENS DESTA LISTA ANÂ!]SE



ffi
PREFEITURA DE SÃO LUíS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CARTA OE CORREçÃO N" 1

ANEXAOA Eli 28/Oial2023 - í,1:5í:,10

PRESÍAOOR OE SERVIÇOS
Nomê / Rezão Sociâl: FERNAIDA F. pOt{TtN-ME

CPF I CNPJ: 1[.277.24at0001-36 hscriçâo Municipal. 646,a2008

Endeíeçor R oos ÂBÂcarErRos r ED|F: Rro aNrL sÂt-a ro5i -BÂrRRoJARotí sao FRÂNctsco. cEpr6ít76oro

Munlcipro: SÂO LUIS UF MA Email: 32680016 Telêíonê: (!t) 3tatE0oí6

TOMADOR OE SERVIçOS
Nome I Rázão Socialr irulJtctplo OE ITAPECERTCA

CPF/CNPJ 1[3OA.712|OOO144 lnscrição Munrcrpãl:

Endeíeço: R vtcÂRro aNTUr{Es. NorSs - B,arRRo cENÍRo -cEp: 36560000

Munrcipro rÍAPECERICA UF MG Ema]l'

NOÍA EXPLICATIVA
À Cená dô ConeÉô pemúê a Ggulenáção dê ero @ om'ssào @ndo rá enrssào da NFS-e, DESDE OUE O ERRO NÀO ESIEJÁ RELACIONÂOO COM
I - As vánávôis qu. .lerêÍrnnâh ô velor do rfrpcto lárs como ba* dê êá:c!io, aliqlolà, d'lerençá de pÉÍú quanhdáde váloí dá preslãÉo, cod€o do sÍvrto
ll A coreçáo de d.dcs @daslÍáE quê imphque quãlquer arlerâÇáo do preslador o! lonlador dê sêúrços,
lll O núôcÍo dê nolê eê dâlá do âmissão:
lV-^ indicáÉô d€ isúção ou imunidâd6 eo ISS'
V-A indleção da exislênc'á dêaÉôjudioaiao lSS.
Vl A 

'ndrcaÉo 
do l@ldê rnodéncrã do lSSi

Vrl,AindiÉçáo dâ responebilrdádê peto Íê@rhimenro dô ISS
Vlll- O nomeÍô e á deie dê êmLssão do Reôbo Prcvisorio de Sêfrçôs - RPS q!ê gêÍôu â NFSe

CARTA DE CORREçÃO
PROCESSO LICIÍAÍÔRIO Nó 019/2023, PRÉGÀO ELÊÍRÔNICO N'OI2I2O23
oaDos BANcÀRros: BANco oo ERAslL:AG. 163SX. C/C. 42 7614
19/0412023 - 4 CM, ,IO LINHAS. RS 37.00 VALOR UNITÁRIO. VALOR TOTAL RS 146.00. CADA VALOR TOTAL RS 296.00
PUBLTCAÇÁO NO OÁR|O OFTCTAL OA UNrÁO
Ávrso oE LlcrÍaÇÃo
ÍoMAOA DE PREÇOS rf 4/2023
Â Prêlêhurâ Mún@pâl dê ltep@n6/Mc. imâ pú6[é â .êâr'záÉo de lrdtáÉô nâ mdárrdãde Tomâdá dê PÍêço na 0Oa12023, N dÉ 10rc5i202 3 @n píor@olo álé á.
1 3h ê rnicb do cêrlâmé Às 13h 1 5 do ôêsho drã Oblêlo Cdrátaçáo de êóprêsa pãra exéculár .s ob6 de @ndusâo de um pófll@ nã .odoviá MG- 164. no ác6so a
sele do Múnrclpo de liape.eícá O 6dital eslá dlsponlvel no srlê ttw ilâpêeícá.mg gov b. L!€s Eustáqúo B.ilô de Ol@re PÍêsdenle da CPL. lrap€c€ícrMc 1 I de
Abride 2023 LUCAS EUSTAQUIO BRITO OE OLIVEIRÀ Presrdênte da CPL
AVr§O DE LIC|ÍAÇÁO
ÍoMAOA DE PREçOS N. 3/2023
A Prelêiiuíá [,! unicFãr de lrápêcericâ/Mc. loÍna públE. a re6 lzaçáo de li.lláÇào n. modàlrdáde Tomada dê Preço no 003,2023 ro dÉ 1 1iO5i2A23 com proiGólo áré às
13h e rnlc@ do @námê às 13h15 do môsmo dia Oblêio ContrâtaÉo de ênpresâ para êreculãr as obrâs dê co.slÍuçào de u6a quadra polesportva @bena e do6
v6lrã.ros O .dúal 6tá drspon lvar Õo s . ww íatE@n@ m9 gov. br Lú@s E usràauro Bnlo de Oleetrà Presd.ntê da CPL llâp&ene/Mc 19 dê Abnl dê 2023 LITCAS
EUSTAOUTO BRtÍo DE oLtVEtRÂ Presidenrê da CPL
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NOTA FTSCAL DE SERVTçOS ELETRÔNtCA - NFSe

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Râáo Social FERi{A},|OA F. PONT|N.ME

CPF / CNPJ: 10.277.241t0001-36 lnscriÉo lúunicipal: Gó5"ó70O0

EndereÇo: R oos aaacarEtRos I EotF: Rto ÂNtL saLÂ to5: - BÂtRRo JARD| sÀo FR^t{ctsco - cEp: 6ít?6o'to

Mun'clplo. SAO LUIS UF: MA EmaÍ: 32aaqr16 Teleíone: (9E) 32t800í6

ÍoríADoR DE SERV|çOS
Nome /'Ra-zão Socialr ÍrUNtCtptO OE tÍApECERtCA
CPF/CNPJ ít-308.742,000í-{4 lnscíição Municipêl

EndêÍeço R vtGARto aNTuNEs, Nô tss - BAIRRo cENTRo - cEpr 3i5írooo

Í\,{unrciplo: rÍAPECERICA UF. MG Emarl.

DrscRtMlNAÇÃo Dos sERvrÇos
. ors?r, r !31ôM LLEr{$ir.c M m r r::, Pús.cÁ!( I rl

válo{ Unnado íR3}

D aRrO OfrCrA OO ESTÀOO ürNÁS GERÀ|S I 262 50 262,51

coFtNS (0,0000%)

RS 0,00
rNSS {0,0000./")

R§ O,OO

rR (0,0000%)

R$ 0,00
csLL (0.0000%)

RE O,OO

VALOR TOTÂL DA NOTÂ = R§ 262,50

Rr 0,00 2,'t6%

Vâld ISS

R$ 5,67

L@d de lrcrdénoa lmp.sLô
L@d de Prêstãçãô õô

OUTRAS INFORMAÇOES

Estab4leciDenro do PÍ61ôdoÍ Tíburàçâo. TRISUTÁVELSN [êsde 04i2023
SÂO LUIS T MA

63992OOOO - OUÍRÁS AÍIVIDADES OE PRESTACAO DE SERVICOS OE INFORMACAO NAO ESPECIFICAOAS ANTERIORIvIENTE

1701 - ASSE§SORIA OU CONSULTORIA OE OUALOUER NATUREzÂ NAO CONÍIOA EM OUTROS IÍENS DESÍA LISTA ANAL]SE,

CEÊIFrc&N

Pts (0,0000%):

R$ 0.00

Vâlor Tôlâl Cômposição

R3 0,00 R$ 262.60



Número da Nota

00000947

w
PREFEITURA DE SAO LUIS

l

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Data ê Horâ da Emissão

2710d.12O2315'.53tO7 ffiCARTA DE CORREçÂO N" t
ANEXAOA EM 2El0,U2023 - í5i08:23

Código dê VeriÍicação

PRESTADOR DE SERVIçOS
Nome / Râzáo Sooal FERi{ANDA F. PONTIN-ME

CPFICNPJ: 10.277- 1to0]O136 lnscriÉo Munlcipal: 646.17008

Endereço: R DosÂEAcarErRos I EorF: RIo ailrL saLA 105; -BAtRRo J^RDIM sÀo FRÁNcrsco -cEpr65076010

Munrcipio: SAO LUIS UF: MA Emarl: 32680oi6 Íe{efone. (9E) 12080016

TOMAOOR OE SERVTçOS
Nome r Razão Socíal: uNtctpto DE tTApEcERtca
CPF/CNPJ íE.30E.742IOOOI-{4 lnscriÇào Munlcrpâl

EndeÍêço: B vlGARto aNruNÉs, x. t6s - BAtRRo cENÍRo -cEp:3s5soooo

MunicÍpio: |TÀPECERICA UF. MG Emaill TeleÍone:

NOTA EXPLICATIVA
ACarradeCo e_cão pemÍe a.egltanzàçêo da €Írcõ! omBãcomÍido ná emissão dâ NFs-e DESDE OUE O ERRO NÀO ESTEJA RELACIONADO COM:
I - As vanávêis qüê dêlsmham o valoí do 

'mposto 
rar6 @mo: base dê cálculo, ãllqrotâ drfêÍençá dê prêço. quânlidáde. valor dá preslaÉo, cod€o do *Ívrto

ll- a coÍeção de d5dôs cadaslrâis quê mpllque qualquer âlteEçào do prêstãdor o! tonradoÍ de servlçc,
lll . O númúô dà iorà e ã dau de emiseào
lV - A 

'ndica§ão 
dê lsençáo ou imunidáde áô lssl

V-Alndicaçáo da êxisié.cia de â(ãoludlcÉlâô ISs,
Vl -ArndEação do loeldê incidênoa do lSSi
Vlr- A rndrcição da respdsabrldade pelô Íecôlhimento do ISS
Vlll- O numêro e a datâ de em6sêo d,ó Re.ibô Provisri. de Sêryrços - RPS qúê geEU a NFSê

CARTA DE CORREçÃO
PROCESSO LICITATóRIO M O] 9/2023, PREGÂO ELE]RÔNICO N'0122023
oaDos BANcÁRtos BANco Do BRASTL AG' 1639,X CrÇ ,12 761-6

puBLrcAÇÂo No DrÁRro oFrcrAL Do EsTAoo MtNAs GERA|S
14/OI/2023_5 CM, O1 COLUNA. VALOR UNITARIO R§ 52,50 . VALOR TOTAL R§262,5C
ÉXTRAÍO DE ADIÍIVO 3'TERMOADIÍ]VO AO CONTRAÍO ÀDMlN|SÍFATIVO Nc 364/2022.
Proce§$ LLciraióio ió 1 192022 , Tmada de Píêço no O 1612022 Cóntratâdô. FH CON STA UÇÔE S LTOA CNPJ 43.293 799/0001{4 Cônrrâranlê M uhcipiô dê
llapecerca ObiêIo do .om€lo oÍiglnãl ExêcuÉodã obê de iDplanlagào de rede de drenâg€m pluvralnâs Ruâs
José FáÍiá. Côn6go Oonicianoe Praçâ de São Frâncisco. IrLnicjpio dê l!âpêceric-[!G, Oblelo do âdirilo' p.orrcla9ãô dô prázo d,ê exedÊÕ ã pan r de 05-04-2023
en.eíãndGe êm 03-07,2023 e pr@o§ã9ão do prazo de vigênoa á pânrdê 02 0t2023 en@íahde* etl 30-07,2023
Oála da assinatura 0344-2C23
EXÍRATO DE ADITIVO. 4'TERMO ADITn/O AO CONTRÂÍO ÁOMINISTRÀÍIVO N' 14212022
PrMssUcitâróaôn' 145/2021 -TohâdâdêPreçôn'01112021
conlÍáador coNsTRuÍoFá vaLENÍE LTOA. CNPJ 42.965.C15/0001-34. CorÍratante I MunElpE de llapeericá Objeto do @ntralo ongriai: Ex4uÉo das obÍasd€
ó.sú!çáô de 6@lãs munlcipais e ed@ção iníanlilnos drslrilc ce MaÍirândia e Neôlândiâ. Oblelô do ádilivo: pro..gaÉo do prazodêer€uçlo â pàrúÍ óe 20-042023
enceíâhdo-* em 1 8{7-2023 e prdúSação do pEzo de vDência e pâíiÍ ce 20-05-2023 enerándee em 17-08-2023 ootação orçáflsiâria Ficha ! 70
02 06.0I 12.365 0009-, 1 /0.,r.4.90.51 .00. Oala dâ assinâliial
o3-01-202X.
5 óm -12 1775845 - 1
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PREFIITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAU OE IVlINAs

iÉTtâc4çÃo
PREFEITURA MUN{CIPÂI DE JOSE GONçALVES DE MINAS
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PREFÉITURA MUN C]PÁL DE LIMEIRÂ DO OESTE

r.hid" .jÊ p,eç.! N! at)/Í,r2, otÊb Íretuyúà p+.5,Í,:jn, À,rdnÍtí,;
Retur... ir"!Í' !iÚr"5à V"....1. j ,k & r: Co {,uiotu ridd., \r:rr Flli:)i O5:il,
iíJor.iê êhà,i ll.,1a.â.iriLr rLrb: r,g.Bô! hr ê Te (l4jl:71 S13l,ri:,'1êL!:.

rú'JrJ r. r.,lc. il c€ à.nraÊ 2L)ll
R C1flOO S i!Á llEE q.j

pREiErriiRA MUNtcrpÂt DE JÀPARAÍBA

avrso DE rNExr6rsruDAot Ne 5/1023
câEoENCrÁMENÍO r{e 5/202} €OtTÁt Ne 29/t021

I'Ra ne 0r9/:n21 (l!)pro (.nnr,àr,)(;í) de "d.pr"(à ê:r!'rl,i ,'.id r nr
píerlJ!ão de:.ry,çor Je resuro! oô,! ve\uLo5,l€n'na<j.,

rêrrçô dr 5ú.r.(ó'Lô Nlun,.pr ar Lcu.ra.,.ôm vx.nr,.,
i,r àtrô r" dÊ 12 ld.:e) hr.n,!, dr J..«1,, (rn ãi êsp.rii.r..je, e rur rt$!.,
.i,r.rhrú d. rêrÍ. d. âêfêíÀn.J. the). dê.t. l.i:rr.

Ér,!'ê:trivêr.êLlôÍàs
Gi-NTr s[GLiRrDoRl i/A lc\]nl 9t) L8Oúsrcaul a2r',VJrú.roLi Â!;l.rbrj3)r
Poiro 5i0ilP.o corliP^Nh 

^ 
.)i lffiLro( GFRÁ,s ,Icf.iFj 6t r9s.:61.r!oJ:

óa,;,i.r, rrJ, is 12 i-ron.oc
ÍlP.Ir-j' P'.0,a-'
(!.C(..: d.,!r.-erh !.,.:.í.rJ"'i. --r' r'Ê rl

:.f:..r a- rFa\ r-r tr..aric i.t.,,!i i.
rÀr::. raI! !a!ô:.rjr.!a :!n,). .inf,r;)ix.^,r Lr!ú.;. 14".à ..-,;íiçr. ^! ..,r.

..,1:,).,.n"dê..,i ", ,Í u..).: i.'..r1.:r\ a,.).êr.r::ii i.,,i :

c: r)-a o::i:. rô,/'),/ta:j
,k(Í l15t r,artarjR Lj rr? lLal2rt2 !

À i,r.ii,!urã üu.r.!r'ne r.Fó.tr bJ/NrG, l..ni !Lbl,.j Dàrr.
,rnjr rad.!, tLe rará,.iâç;..! ,n.Jd 

'..rzlo 
, *'t1b dr4e . oorl-iail, " $,i r.r..., ri

r,rÂFíilD.E.?C)ldàsiri!à:16C0ho:rntr\.d.dtrtrrÊíctuns,Iuànà-'.à!tr|ioiJ-1..,if,r..
óu kô,.;r{, ,i :9, í..t., .h lràír br/lvrÚ .út0 0!(,(o tL r Lard..r.:'rt.rr. Êr I
oirrà(À.)o 4e ;dia Âr., . rts aue ie.h. ,b.afíÊn.. en! todã r ;rÉJ "r"r:r: € .u tr dr

l.rpJiJ ía . ELlrc m'iDo:ir po, p re nn(àorílJiiíid/ididr 2ê.in.i.!lrt+nl.r..
i avtr e prol.rordn PreÍetiuro ,rlunrciprl, po nc'udd(otrtEúdorUroiúrl.ioÉiÀ!tÊ!tDr.

'r(!trú.tâind.qêrrL,.ri0o,r'ô.inan',âi,ra.loj$rÍ,êil.iàc.iÍ).i:rrriícrà(i.
'ii ile,.staJot po..íi.,dqr r. r c Êd l3i .ômo -.r. nô ..dÊ.io rr à:

,,in..it')tnê,in,,ftr.&r,n.n;rbl.L)ar;.ljrí)í)r.Í1\,lq:.rrDLj;1-,nr:{!,,,.,/'L,
Ílir-L rlTi llrr :I]1, ri,ii ?19 )r e íà .hc-,!,4)rerrrbJ rarôy r.r rÉ r .,-
rivi!r,ir ir 1t g.r ô.

ràÊ,r biiVC l) d! àr, d. rCr:
,,!aFrÀ ANCtLTCÁ B:'rN.:ilES arôt Ra

5ç'o, .i. i rLi;.àíl
pREFEITURA MUNrcrpaL DE ioÀo prNHE|Ro

Ávtsos o€ uoÍaçÃo
PRE6ÁO EIETRÔN|CO nr 3912023

Âbrrru'tr ila 2r,/3rj'li;2r ri rlhU-r. r pr, r!,en.r Freç. ,r.n. nôl.Lr3rnl. .,
.1cÁr"o rjL ôriirls. r;ie,:c," [m doaíádoi i 5ú:ini,',
ror tr n.s do iÊr n" aJ)'lÍ), ( Ê\0Êr ilrrcnre iraÊ ) l) ii lr+^n ix r),. r.,ri,,)
lr.rNrÀrr.i . ô4;,2!_rC3 rceu i nê'rs.o. rp nivêr ; .Íré.ê ei,., l
í.dj LJd. o i.itri .Jdcj rc, .!..rrj',o tror !i,4s !!q{b...'t:i i
v.,e r.r!r, rrê . Íj.ê.'.!: fJà nai ínyÍnr(Jh r. n.nL. .le a.!,i).í: i!: rr'it] 1, .i
d,( o fmherclrçiG l. aal. HÉ,nrô8.,8 ÉO a.rnÍD. aan lrrr-D.cca../ ! lr.,r

rrii \riDr,nn.nD r'3 lir !r !r ,,r r.fr.,1 lltl ,t6, ttrl

trr(.r- re rfPr'Jo ÀDfvo ao ÍÉRMo Dl 5fliçÀo cHÂruÁf.ra'iIo oÚEL'aD N,
a]],rt.22 uu,r.irr.r ri.iía ro ot\rr N4G tir!f"!. !!rt ôr:3ttir. a.r\L.rt..i tii úà
\n (i.r.t! S€:e.i:. de ênrí/ren,,o r,,,,r di,or.i,n!ir.! I.à a ar,..à.i4i. '(.r,,.ri.â,r..o,iú.ã. dÉ 1:l krrÕ ,.v.j.:-i.r. i.r:, n,
r"!úrr'i, ar!; vede e À J:rr le icdrírl n' ir 113 .l , I '
.k. ,j.. . r. ir!t1,t.Z.::arc içi. rôriiàrrx a! 1). ijê )r
d. . rLb.ú i. :421- à1:3v,!s il ,6r, ir il dE rbi c. 101r.

":' 'rrr' 
!r!'n n ( i

rrlr'r 'aaii Pri?.. O i.Éi. nrÊvr.r. r, ali.,rL, jà ic..lê.ír. Í"ri.., dê ;-.çi.
'.r e(",o3:J5 aré lI n€ n:àiJ dÊ 2a,i .c.i ru,,ianenIo iá i. n' 3 Éaêr9l

PREFEÍÍURA MUNICIPAL DE MACHADO

Àvrsos oÉ LrcrÍ çÀo
PRtGÃo ELETRóNrco Ns 1712023

TXTRÂTO DI IERMO AOITIVO

Irêú;ú LlÊtrn.o tto otl/2a)) itú,p$. No nrjl2ú2r t.ri N"
UAi2!\11 . ). Ohl.rr i:ü,1âtrçà. dp Êirprpsà Drr? iqr !ç;,r 1. DellrerL /lori
Íü,,rr íj".i Ou3dri!.nr àt.,rl nrêrrô rô Pr,lpb Í,tuj 

^lro 
has àlÍtr!.r,rr te.rÊfrrJ

À4u. L p1 ile Àgnr nrrrà, :ê.uJrià Âbdn.. hpiÍ, ê ríe. 
^ÊrLir.lÊ 

d. IvluiníN I JÍ
i,r ! ,idi/Úa, .jel]!Í..ô rs r'D.r Í.!çii. íL,n trrâ. É nen,ar .ô dl?aÊ., loisLdriê. d"1 "
r d !; .rl Í r\ 

^n4r.! 
nil:. .lô ,r.êtrlr.ii. dà, .úÍri!Lrr 1.,j.él.rc2l à- f3rr)01!,.

l.!^l,n .l.,...bhÉi. dâs írrÍr.!!nr 2:'rr!./r0)r à..1Ê!r0rn::: r.'r ,-r:..r].i.,
d+ri .jr r,Íir! ,?iA!l1a)), à\ t)\) \it: \: r 0! Í,rcrô,\;d.-
í".'li. t "r.-... n.ve,!u r;q! , , ., rJ L, ..r, r.,j !. 5 ie frii. r'lr,ir.rí,,'.,,r,..,rr,.i. lii, ir.L,Ir,r,rrrr.:i.!".riJ

ICP



DlÁRro Dos MUNrclPlot MINÉrqos quaRTA FErRA,19 OÉ ABRrr OÉ ror:l 9

I'r(trilur.r \lunitipJl Prrl'.iíüru Uuniritrrl

Iraí de l\,Iinas I tamarandiba Itapeccrica

Pr(tei(rrà \{uDi(iprl

Itaúna

PrcÍcitu.â \IunicipâlIpatinga Itabira

Itabirito

l|r(liiturr \lrntuiDrl

I'rr,liiluü ll ririprl

Itaverava

hcíiilrrflr \luflicipxl

Itamogi

PreÍei(ur! lrnnicip!l

Itueta

Itaobim Pr.t ihrrâ \tuDicit),1

Itajubá
Prcteirurà \1unicipal

(hnsi.(io Lrlr'rmüDitiprl
\lollrtinâlitário dà \li.rorrcÍ.ião

do Allo sàpü.âi - ( l\l \51'

D@uncnro ashado clclróniü.mtnrc co,h lundà unro no d. 6' do Dcurc(, f" l7.l2l. dc 16 dr ltrlhô dc 2017.
A áurcnl'c'dad. .lesrr doúum.nro p{dc §rÍ \cnlicaú no cnlcÍcço hrlp. q§r omal6rnâs8.Íâr\.mg.gov bÍ âurnuc Àlc.rôbonú'h.m,1lO2lO4l8llltr050:9

i.
' .: .,.



* ffiffimmffiflmr$mffiffimmmimffiwEstado de l\rlirras Gerais

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns: 039 /2023

pRocEsso ADMINISTRATTVO DE LICITAÇÃO N' zO27 12O23.

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N":016/2O23

PREÂMBULO

Aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de São João do

Manteninha, foi celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da

Ata do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Na:016/2023 do respectivo resultado homologado,
publicado em 0817712023, que vai assinada pelo Prefeito do Município de São João do Manteninha e

pelos representantes legais dos licitantes classificados para registro de preços, todos qualificados e

relacionados abaixo, a qual será regida pelas regras e condições constantes do Processo Licitatório
em epigrafe e nesta Ata de Registro de Preços.

o MUNICÍPIo DE sÃo JoÃo Do MANTENINHA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de
direito público interno, sediado na Avenida Reginaldo Alves dos Santos, 59 - centro, inscrita no
CNPJ sob o na: 22.705.248/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Gentil Pereira de
Mendonça, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade M-813.546 SSP/MG
e do CPF:169.171.386-49, residente na Rua Minas Gerais, 22 - Vargem Grande, Distrito de SãoJoão
do Manteninha/MG, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIo e ÓnCÃO GERENCIADOR
DO REGISTRO DE PREÇOS e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo doravante
denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, com base no Processo de Licitação N' 02712023,
Pregão Eletrônico para Registro de Preços Ns 016/2023, e de conformidade com Lei Federal n0.

1,0.520102; Lei Federal n.0 8.666/93, Decreto Federal n'. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto
Federal No 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de
2006, Lei nq 8.078/90 e alterações - (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal n0. 6.204,
de 05 de setembro de 2007, Instrução Normativa SLTVMPOG N0 03 de 261041201,8, Instruçáo
Normativa n0 03, de 0911112018, Acórdão TCU 187212018 e subsidiariamente, da Lei Federal n"
8.666, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e
seus Anexos, observadas as cláusulas e condições seguintes:

1. DO FORNECEDOR REGISTRÁDO: A partir desta data, fica registrado neste Município,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de prestação de serviços de publicações de atos administrativos e

demais matérias de interesse desta municipalidade, üsando atender os serviços do setor de licitação
no que se refere às exigências legais, conforme relacionados abaixo, nas condições estabelecidas no

CNPJ: 22.705.248/0001-90 - Av. Reginaldo Alves dos Santos, 59 - Centro - São João do Manteninha - MG
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ato convocatório

Fornecedor(es)

Empresa FERNANDA F PONTIN - ME , inscrita no CNPJ na. l0 277 24110001-36 , com sede à Rua

Rua dos Abacateiros, na 1, bairro Jardim São Francisco, na cidade de São Luís , CEP: 65076010 ,

neste ato representada por Sr(a). Fernanda Ferrazzi Pontin , portador do CPF na 027 52473338 .

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a
contratação dos serviços enunciados no PREGÃO ELETRONICO Na:016/2023, modo de disputa:
ABERTO, partÍcipação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM,
com autorização constante do Processo Administrativo Na:02712023, homologado 0811112023 ,

mediante o disposto na Lei Federal N":8.666/93 e alteraçôes posteriores, em conformidade com as

cláusulas que seguem;

CLÂUSULA PRIMEIRÁ - OBJETO

1.1, Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de publicações de atos administrativos e demais matérias de interesse desta
municipalidade em jornais de grande circulação regional - Diário do Rio Doce - DRD, Imprensa
Oficial o Estado de Minas Gerais - DOE e no Diário Oficial da União - DOU, visando atender os
serviços do setor de licitação no que se refere às exigências legais, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. A finalidade desta Ata de Registro de Preços é atender as necessidades Direta do Município, na
futura prestação de serviços de publicações de atos administrativos e demais matérias de interesse
desta municipalidade, visando atender os serviços do setor de licitaçáo no que se refere às
exigências legais, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme relacionados
abaixo.

1.3. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do Compromisso de Fornecedor.

1.4. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preços é de Rg RS 25.800,00 ( vinte e cinco
mil e oitocentos reais ) correspondente aos itens descritos na tabela abaixo:

CNPJ: 22.705.248/0001-90 - Av. Reginaldo Alves dos Santos, 59 - Centro - SãoJoão do Manteninha - MG
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3Lote

Lote 00003

Descrição dos ltotr§ Quantldade /
Unldade UnlÉrto Fhal Sub Total

. puBlrcAÇÁo No DrÂRro DA uNúo - Dou puBLlcAÇÃo_oFICIAL

] JORNAL "DIARIO OFICTAL DA UNIAO" . FORMATO PADRAO
. A.DOTADO PELO DIARIO OFICIAI DA UNIAO,

: Total Lote 3 xl R$ 2s.800,00

1.5. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas
seguintes hipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial desta Ata, na hipótese
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 5a da
Lei Federal n' 8.666/93;

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do púncipe previsto no art. 65, § 5a da Lei Federal n" 8.666/93.

1.5. A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou
preço de mercado;

1.6. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.).

CIÁUSULA SEGUNDA - oBRIGAÇÃo DE FORNECIMENTO - O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura Municipal de Sáo João do Manteninha ou Interessados
mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N" :01 6/2023.

600,00
CM

R$ 43,00 R3 2s.800,00

CNPJ: 22.705.248/0001-90 - Av. Reginaldo Alves dos Santos, 59 - Centro - São João do Manteninha - MG
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2,1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de

Registro de Preços e Edital de PREGÃo ELETRÔNICO N":016/2023.

2.2. O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

2.3. A fiscalização será ampla, geral e irrestrita, ficando a cargo da Secretaria Municipal de
Administraçã0.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será
superior a 1.2 (doze\ meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III fls § lo do art. 15

da Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho 1993.

§ le - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal na 8.666, de 1993.

§ 2s - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da ata de registro de preços.

§ 3s - O pedido de prorrogação de prazo para a entrega dos produtos somente será conhecido pelo
Município de Sáo João do Manteninha caso o mesmo seja deüdamente fundamentado e entregue no
Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.

3.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar os produtos dentro das especificações estabelecidas,
será responsável pela imediata substituição ou regularização da entrega/objeto rejeitado e o tempo
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

3.2. Nos termos do artigo 15, Parágrafo quarto da Lei Federal n.s 8.666/93, alterada pelas Leis n.a

8.883/94 e 9.648/98, durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Município não
será obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula
primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR.
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3,3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei de licitações, e da presente ata
de registro de preços será cancelada, garantido ao FORNECEDOR, o contraditóno e ampla defesa.

CúUSULA QUARTA . DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - O
gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração do Município de
São João do Manteninha.

CúUSUIÁ QUINTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5,1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por
cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado.

5.2. Retirar a Nola de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da
convocação formal.

5.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para prestação de serviços de publicações de
atos administrativos e demais matérias de interesse desta municipalidade, visando atender os

serviços do setor de licitação no que se refere às exigências legais, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência, será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
publicação.

5,4. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será
aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situaçáo regular, no ato da
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis no Decreto Federal n" 10.02412079
e nas Leis Federais N" 8.666/93 e N'10.520/02 e demais disposições vigentes.

5.5. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar
outro licitante, observada a ordem de classiflrcação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.
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5.6. Na Ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no

edital.

5.7. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível
no setor de licitaçôes do Município.

5.8. E vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze\ meses de vigência da Ata de Registro de
Preços.

5.9. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de ügência da Ata de Registro de
Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

5.10, Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei Federal n" 8.666/93, serão concedidos depois de
decorrido l2 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, que
deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado.

5.11. Os valores registrados que sofrerem reüsâo não poderão ultrapassar os preÇos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor originalmente constante da proposta e

aquele úgente no mercado à época do registro.

5.12. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará
ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequáJo ao praticado no mercado.

5.13. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Município poderá rescindir esta ata e

convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do l0 (primeiro) colocado, as demais
empresas com preÇos registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitaÇão
em caso de fracasso na negociação.

5.14, Serão considerados compatíveis com os de mercado os preÇos registrados que forem iguais ou
inferÍores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.
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5.15. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçôes:

Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de

Registro de Preços;

5.16. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do

art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;

5.18. Em qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste
Registro;

5.19, Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

5.20. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados.

5.21. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços.

5.22. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
última publicaçáo.

5.24. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Orgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em
Edital.

5.25. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR
relativas ao fornecimento dos produtos, permanecendo mantido o compromisso da garantia dos
anteriormente ao cancelamento.
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5.26. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

5.27. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lawatura
de termo aditivo a ata de registro de preços.

5.28. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação
financeira sem a prévia e expressa autorização do Município.

CIÀUSUIJ\ SEXTA - VERIFICAÇAO DOS PREÇOS - A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
17 do Decreto ne 7.89212073, os preÇos registrados poderão ser reüstos em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo à Prefeitura Municipal de São João do
Manteninha convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

6.1. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preÇos registrados, a Prefeitura Municipal
de São João do Manteninha poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

6.2. Os preços não serão reajustados durante o peúodo de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de São João do Manteninha à época da licitação, bem
como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

CúUSUIÁ SÉTIMA - DAS CONDIÇÔTs oe eTa DE REGISTRo DE PREÇOS:

7.1. Os percentuais ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta de 60
(sessenta) dias.

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à
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administração promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme artigo 65, da

Lei Federal no 8.666/1993.

7.3. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores
aos preços praticados no mercado a ADMINISTRAÇÀO deverá,

7.3.1. Convocar o FORNECEDOR úsando à negociação para redução de preços e sua adequaÇão ao

praticado pelo mercado;

7.3.2. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e

7.3.3. Convocar as demais Fornecedores úsando igual oportunidade de negociação

7.4. Quando os preÇos de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, a ADMINISTRAÇÃO poderá;

7.4.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaçào ocorrer
antes do pedido de fornecimento; e

7.4.2. Não havendo êxito nas negociações, a ADMINISTRAÇAO deverá proceder à revogação da ata,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.5. A Ata de Registro de Preços durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração que não tenha partlcipado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

7.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata, inclusive o acréscimo de que

trata o § 1a do artigo 65, da Lei Federal ne 8.666/1993.
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cúusulA orrAvA - DAS oBRrcAÇóns ons pARTES:

8.1. Constltuem as obrigaçôes do Municíplo:

8.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o

objeto adjudicado dentro das condiÇões;

8.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

8.1.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
instrumento;

8.1.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso
do fornecimento do produto, objeto deste Contrato, Íixando prazo para sua correção.

8.1.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos materiais, não eximindo a licitante vencedora de
total responsabilidade;

8.1.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins
de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, o produto fornecido
fora das especificações deste Edital;

8.2. Constituem as obrigaçôes do FORNECEDOR:

8.2.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços
estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua
inteira responsabilidade;

8.2.2. Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdenciárias dos empregados, fiscais
e comerciais da empresa;
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8.2.3. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em
decorrência do objeto do presente termo contra a contratada;

8.2.4. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência.

8.2.5. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a contratada através das

Secretarias o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o serviço em desacordo com as cláusulas
contratuais.

8.2.6. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, com todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Lei ne 8.666/93.

8.2.7. Prestar os serviços de publicações nos órgãos oficiais e em jornais de grande circulação,
deúdamente requisitados/identificados pelo Departamento de Licitaçôes, em conformidade com o

teor do texto que será considerado como ordem de serviço.

8.2.8. Publicar o ato requÍsitado pelo Município preferencialmente no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas e no Máximo em 72 (setenta e duas) horas, onde na ocorrência da publicação não obedecer
este prazo, o fato deverá ser relatado ao Município para providencias decorrentes.

8.2.9. A adJudicatária se obriga, nos termos deste Contrato, a:

a) a empresa se obrigará em um prazo máximo de 03 (três) dias, a solucionar quaisquer problemas
com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não estiverem
atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela
unidade e descartado o uso inadequado,

b) a licitante vencedora, detentora do Contrato Administrativo, fica obrigada a aceitar acréscimos de
até 25o/o do valor contratado nos preÇos.
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c) será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e

segurança e demais quesitos previstos na Lei n" 8.078/90, assegurando todos os direitos inerente à

qualidade de consumidor ao Município.

d) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou
incorreções relativas ao objeto deste Edital, bem como a respeito da qualidade do produto, casos em
que a CONTRATADA deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade
destes.

e) manter todas as condições estabelecidas neste Edital quanto às condições de habilitação e

qualificação, durante toda a execução do contrato.

fl fornecer o bem, de acordo com as especifrcações e demais condições estipuladas

g) garantir a qualidade do bem fornecido, segundo as exigências legais, normas do fabricante e

especificações técnicas.

h) comunicar, imediatamente, ao Município de São João do Manteninha, qualquer irregularidade
constatada durante o fornecimento dos produtos.

CLÁUSUIÂ NONA - ESPECIFICAÇÔES - As ordens de fornecimento ou instrumento equivalentes,
descritos na CIáusula anterior deverão conter:

9.1, Indicação dos recursos orçamentários disponíveis e disponibilidade financeira certificada pelo
Departamento de Finanças do Município de São João do Manteninha;

9.2. Descrição do objeto, quantidade, marca e valor constante da planilha do vencedor;

9.3. Local, dia e hora preústos para entrega;
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9.4. Assinatura e identificação do requisitante e do ordenador de despesa;

9.5. Número de identificação do Processo Licitatório e da Ata de Registro de Preços;

9.6. Histórico adequado para garantia de entrega do objeto.

CI]IUSUIJI DÉCIMA - CONVOCAÇÃO - Será facultada ao Município convocar o Compromissário
Fornecedor para aperfeiçoar tantos contratos acessórios de fornecimento quantos forem necessárias
para o atendimento de suas necessidades, respeitado o disposto na cláusula quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NÃo CoMPARECIMENTo - o não comparecimento
injustificado do Compromissário Fornecedor no prazo assinalado na cláusula sétima para o

aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento, será considerado como fato qualifrcador da
inexecução total do presente compromisso, para os fins previstos na legislação em vigor e no
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREÇO E DAS CONDIÇÕNS NT PAGAMENTO . Os valoTes
do objeto do presente, serão os constantes da proposta do vencedor e os registrados na Ata de
Registro de Preços.

12.1. O pagamento será feito pelo Município de Sâo João do Manteninha, em até 30 (trinta) dias
após a data do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente no setor de compras do
Município, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada.

12.2. Na nota fiscal apresentada para pagamento dos materiais e produtos relacionados deverão vir
com nome e especificaçôes, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento.

12.3. Toda operação de serviços terá quer ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a emissão de
NOTA FISCAL ELETRÔNICA:
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12.3.1. Se a nota fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a

data da devolução e a da reapresentação.

12.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
de atualização monetária.

12.5. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança de

banco bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de "factoring".

12.6, A nota fiscat deverá estar acompanhada das certidôes negativas da RECEITA FEDERAL e do

FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade
do fornecedor, mantes durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por e1e assumidas, todas as condiçôes exigidas na licitação (regularidade fiscal).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUALIZAÇÃO NIUEruCURA, DO CONTROLE E DA
REVISÃO DE PREÇOS - Os preços não serão objeto de atualização financeira por via da aplicação
de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, dentro do
prazo de 12 (doze) meses, salvo alterações na legislação federal ou comprovado desequilíbrio
financeiro do mercado.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS

14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situaçôes:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro
de Preços, no Edital e seus anexos;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do
art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93;
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c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste
Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justif,rcadas.

14.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.

§ls - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

§2s - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovados.

CIÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INSPEÇÕES E TESTES - o custo com as inspeções, testes e

quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas existentes, indispensáveis para a
comprovação da boa execução do compromisso de fornecimento correrão por conta do
Compromissário Fornecedor.

CLÁUSUIÂ DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida, a qualquer título, a
subcontratação de terceiros pelo Compromissário Fornecedor, sem expressa anuência do Município
de São João do Manteninha.

CúUSUIÁ DÉCIMA SÉTIMA - sÁNÇoEs ADMINISTRATIVAS

17.1. O atraso na entrega, sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora de 0,5 % do valor
do contrato por dia de atraso.
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17.2. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas decorrentes
da ata de registro de preços, poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no art. 7e da Lei
Federal n" 10.520102 ao FORNECEDOR.

CtÁUSUh DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO:

18.1. A ata de registro de preços poderá ser rescindida na forma do disposto nos artigos 77 a 80, da
Lei Federal na 8.666/1993, sem prejuízo às sançôes aplicáveis e sem que caiba ao FORNECEDOR
direito de qualquer indenização.

18.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela
ADMINISTRAÇÃO, a qualquer tempo, mediante notificaçáo prévia de 30 (trinta) dias ao
FORNECEDOR, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e

XVII do Art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação
pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA INEXECUÇÃo - A inexecução total ou parcial do presente
compromisso de fornecimento acarretará na tomada as seguintes sanções contra Compromissário
Fornecedor:

19.1. Advertência;

19.2. Multa;

19.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MULTA - O atraso no fornecimento de qualquer parcela do objeto
sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora de 0,5% do valor da Ordem de
Fornecimento, por dia de atraso;

2O.1. O atraso reiterado no fornecimento sujeitará o compromissário à multa de mora de 0,5% do
valor da Ordem de Fornecimento contrato, por dia de atraso;
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2O.2. A inexecuçâo total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 10%
(dez por cento) do valor total do compromisso do fornecimento;

20.3. O fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido sujeitará o

compromissário fornecedor a multa de 0,5% do valor total estimado para o presente fornecimento,
por dia de atraso no cumprimento do estabelecido.

2O.4. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo
especifico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os

meios a eles inerentes;

20.5. As multas são excludentes e independentes e não eximem Compromissário Fornecedor da
plena execução dos fornecimentos contratados.

2O.6. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento.

20,7. As ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato serão anotadas pelo representante da

Administração, nos moldes do art. 67, § 10 da Lei Federal n" 8.666/93.

CIÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEFESA - Será garantido ao Compromissário Fornecedor o
direito de apresentação de préüa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se

tiver por cabível a aplicação das penalidades previstas neste compromisso.

cLÁusULA VIGÉSIMA SEGUNDA - vINCUUtÇÁo Ao EDITAL - Para efeitos obrigacionais
tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico para o Registro de Preços
Na:016/2023, quanto às propostas nela adjudicadas, bem como a Ata de Registro de Preços,
integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos e condiçôes ser
considerados como partes integrantes do presente instrumento contratuais.

CúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. AUToRIzAÇÃo PARA UTILIZAÇÃo DA ATA E EMISsÃo
DO EMPENHO

23.1. Caberá à Secretaria Municipal de Administração o gerenciamento, a administraÇão e o
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controle do Sistema de Registro de Preços, podendo, portanto, fazer uso desta Ata

23.2. A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta à
qual pertencer a Unidade Requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando a Unidade
responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim da estrita observância
das normas aplicáveÍs à matéria.

23.3. O cancelamento total ou parcial do empenho obedecerá à mesma regra

cúUsUIj, VIGÉSIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

24.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá
ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela
CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo
das multas e demais penalidades previstas na licitação.

24,2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo,
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do não
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas náo se limitando, a pagamentos ou
ressarcimentos efetuados pela CONTRANTANTE a terceiros, multas, penalidades, emolumentos,
taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.

24.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de
obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao

conhecimento da CONTRATANTE, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as

providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a
entregar a CONTRATANTE à devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado.
As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATANTE não o eximem das
responsabilidades assumidas perante a CONTRATANTE, nos termos desta cláusula.

24.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser
exigidas da CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo FORNECEDOR,

CNPJ: 22.705.248/0001-90 - Av. Reginaldo Alves dos Santos, 59 - Centro - SãoJoão do Manteninha - MG
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indepe nde ntemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à

CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: a) dedução de créditos do
FORNECEDOR b) medidajudicial apropnada, a critério da CONTRATANTE.

CúUSUIJI VIGÉSIMA QUINTA. CONDIÇOES DE ENTR.EGA E ACEITABILIDÁDE

25.1. Realizar tão logo esteja assinado o instrumento de contrato os serviços de publicações nos
jornais de grande circulação e Diários Oficiais da União e do Estado de Minas Gerais.

25.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de publicação, a partir de solicitações da

Secretana Municipal de Administração e demais setores deste órgã0, que deles necessitem.

25.3. As solicitaÇôes dos serviços de publicação serão feitas por meio de oÍicial, e-mail ou outro meio
de comunicação. Efetuada a aprovação do material, a Contratada deverá promover a publicação e

postenormente encaminhar a Contratante o exemplar do jornal em versão digital/impresso, por meio
eletrônico.

25.4. IMPORTANTE: Juntamente com o exemplar do jornal em versão digital/impresso deverá ser
apresentado Ofício/Nota Fiscal (dos veículos de publicidade), informando e comprovando a

quantidade de centímetros pagos pela publicação, para fins de aprovação pelos servidores dos
setores demandantes e pagamento dos serviços executados.

25.5. Após receber o pedido de serviços de publicação, se a CONTRATADA por motivo justiÍicável,
não puder executá-lo, deverá avisar imediatamente ao setor solicitante, para as providencias
necessárias e adoção de medidas cabíveis quando envolver, principalmente, avisos de editais de
processos licitatórios com prazos legais.

25.6. Deverão ser enviados para o Departamento de LicitaÇões todas as cópias das publicações
solicitadas pelo setor de licitações, considerando que estas provas deverão ser juntadas nos autos
dos processos licitatóÉos para conhecimento público.

25.7. As publicações referentes aos Editais, Extratos de contratos e outros relativos à licitações,
deverão ser efetuadas no Diário Oficial da União, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e

I I I
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Jornal de Grande Circulação quando não for informado o local na ordem de serviços, que será
expedita via E-mail.

25.8. Os serviços constantes do objeto deste edital executados de acordo com a ordem de serviços
expedida pelo setor solicitarte;

25.9, As despesas com as entregas serão por conta da licitante vencedora

CTÁUSUTÁ vIGÉsTun, snTTI . DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOÂJS

26.1. O CONTRATADO está ciente do inteiro teor da Política de Privacidade e Proteção de Dados

Pessoais;

26.2. O CONTRATADO deve manter público e acessível o contato do Encarregado de Dados da

empresa.

26.3. A partir da vigência da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) o
CONTRATADO adotará todas as providências necessárias ao adequado tratamento de dados
pessoais, observando, dentre outros, os seguintes fundamentos previstos nesta legislação: o respeito
à privacidade; a autodeterminação informativa; a liberdade de expressã0, de informação, de

comunicação e de opinião; a inüolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; o desenvolvimento
econômico e tecnológico e a inovação; a liwe

iniciativa, a Iivre concorrência e a defesa do consumidor e os direitos humanos, o livre
desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.

26.4. Consideram-se dados pessoais qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identiÍicável.

26.5. Uma informação que identifica uma pessoa pode ser um dado simples, como um nome,
números ou outros identificadores. Em sendo possível identificar um indivíduo diretamente das
informações processadas, essas informações podem ser dados pessoais.

I I I
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26.6. Se não for possível identiÍicar diretamente um indivíduo a partir dessas informaçôes, deverá
ser ponderado se ele ainda é identificável, Ievando-se em consideração outras informaçôes que
poderão ser processadas em conjunto, através de meios razoáveis, para identificar esse indivíduo.

26.7. É assegurado ao contratante a realização de diligências para verificar o cumprimento do
tratamento de dados pessoais decorrente do presente contrato.

26.8, E assegurado ao contratante o direito de regresso em face da contratada em eventual ação
judicial em decorrência do inadequado tratamento dos dados pessoais.

CúUSUIJ\ VIGÉSIMA SÉTIMA - CoNFIDENCIALIDADE:

27.1. Ls partes se comprometem à confidencialidade todos os termos que envolvem o presente
instrumento contratual, respeitados os limites dos artigos 5a, XIV, e 37, caput da CF, da Lei Federal
n" 8.666/93, artigo 30 e Lei n" 72.527 ltl.

CúUSUIÂ VIGÉSIMA oITAvA - Do REGIME JUÚDICO:

28.1.O procedimento licitatório obedecerá às disposiçôes da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Federal n". 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Na 10.024, de 20 de setembro
de 2019, de 31 de maio de 2005, Lei Complementar Federal na. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
na 8.078/90 e alterações - (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal n0. 6.204, de 05 de

setembro de 2007 e subsidiariamente, da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Iegislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexo

CIÁUSUIJI, VIGÉSUVTA UOruN. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

29.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus adiamentos na Imprensa Oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela administração até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, e podendo ainda ser publicado no quadro de aviso da
Prefeitura Municipal de São João do Manteninha, bem como hospedado do site do Município:
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https://www.saojoaodomanteninha.mg.gov.br, obedecendo aos princípios contidos na Lei Orgânica
do Município.

CúUSULII TRIGÉSIMA - DAS DISPoSIÇÔES GERAIS

3O.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao
fornecedor em igualdade de condiçôes (Decreto ta 7.89212013 - Artigo 16).

30.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataÇão

3O.3. Aos casos omissos aplicam-se as disposiçôes constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, da Lei
8.666/93 e o Decreto n" 7 .89212073 ê alterações pelo Decreto n0 8.250/2014.

30.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal na 10.520/02, do
Decreto n' 3.555/00, do Decreto Federal ns 7.892113, do Decreto na 3.722101, da Lei Complementar
no 123/06, e da Lei n0 8.666/93, subsidiariamente.

30.5. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico citado no cabeçalho e as propostas das licitantes;

3O.6. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre
esta Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento
convocatório.

CIÁUSUI]I TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPoSIÇoES FINAIS

31.1, As partes ficam, ainda, adstútas às seguintes disposições:

I) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lawatura de

I I rl/lllIl rl
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termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II) Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisâo superior o Edital de
Pregão Eletrônico no. 016/2023 e seus anexos e as propostas das classificadas.

III) E vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operaçâo
financeira, sem prévia e expressa autonzação do órgão competente da administração.

IV) O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com o requerimento,
nos locais e datas definidos pelo Município de Sáo João do Manteninha. A entrega deverá efetuar-se
em até 30 (trinta) dias, após a emissão da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FORO - As questôes decorrentes da execução deste
Instrumento que náo possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no
Foro da Comarca de Mantena, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso I, alínea "d" da ConstituiÇão
Federal.

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso de fornecimento,
em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias para que
produza juídicos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de SãoJoão do Manteninha - MG, 09 de novembro de 2023.

GENIIL PEREIRA DE MENDONÇA
Prefeito Municipal - Órgão Gerenciador

FERNANDAFPONTIN.ME
CNPJ 10 277 2411000l-36

TESTEMUNHAS:
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CONTRATO NO 368/2023 - SEMED

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO
ENTRE O MUNICíPIO DE BENEVIDES,
POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/ SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO - FUNDEB, E A EMPRESA
FERNANDA F PONTIN-ME, COMO ABAIXO
MELHOR SE DECLARA.

O MUNICíPIO DE BENEVIOES/PREFEITURA MUNICIPAL, iNSCritA NO CNPJ NO.

05.058.rt66/000í 6í , por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, inscrito no CNPJ
no 23.827.214t0001-31, e da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUGAçÃO - ruNoeg,
inscrita no CNPJ no 29.992.469/0001-36, ambos com sede na Av. Joaquim Pereira de

Queiroz, s/n, Bairro Médici, Benevides/PA, representado neste ato pelo Secretário
Municipal de Educação, Sr. Josué Lacerda Pompeu, denominado CONTRATANTE, e a
empresa FERNANDA F PONTIN-ME, inscrita no CNPJ no 10.277.24'llOO01-36, com sede
localizada na Rua dos Abacateiros, no 0í , sala 105, Bairro: Jardim São Francisco, São
Luís Maranhão, e-mail: enviaatendimento@qmail.com;enviapublicacao@qmail-coLn
Telefone: (98) 984338000 / (11) 976700309, neste ato representada pelo Sra.

FERNANDA FERRAZZI PONTIN, CPF no 027.524.733-38, RG no 1095559538 SSP/RS,
residente e domiciliada na Rua das Graviolas, no 01, Quadra 40, Jardim Renascença, São
LuÍs Maranhão, CEP 65075-030, denominada CONTRATADA, firmam o presente

contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO:

í.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação de

avisos de licitação, extratos de contratos, homologaçáo e outros atos oficiais, no diário

oficial do Estado (DOEPA) e em jornais de grande circulação do Estado do Pará, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Benevides/PA.

í.2 Objeto do presente contrato, definido na tabela abaixo, deverá ser executado de

acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico No 020/2023. A Contratada declara ser

conhecedora da disponibilidade dos serviços, as condiçÕes e demais fatores necessários

para execuçáo deste Contrato.
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ITE}I ESPECIFICAçÃO UND QUANTIDADE
VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

01

PUBLICAÇÃO NA
IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO DO
PARA (IOEPA)

CM
300 R$ 93,00 R$ 27.900,00

02

PUBLICAÇAO EM
JORNAIS DE
GRÂNDE
crRcuLAÇÃo Do
PARÁ (JORNAL
AMAZÔNrA)

CM
300 R$ 55,00 R$ 16.500,00

VALOR TOTAL R$ 44.400,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

2.í. São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de

transcrição, a proposta vencedora, seus anexos e respectivas normas e instruções,

especificações, despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

3.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei no 8.666, de 21 de lunho de í993 e

suas alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de

contratos edisposições de direito privado;

3.2. Fazem parle integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o

instrumento convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada,

constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n" 02012023.

CLÁUSULA OUARTA - DO VALOR:

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ t14.400,00 (quarênta e quatro mil

quatÍocentos reais), conforme proposta a ser pago de forma proporcional, conforme

autorizações expedidas pela Secretaria Municipal de Educação , de conÍormidade com

as notas fiscais/faturas e/ou, recibos da proposta adjudicada.

CLÁUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO:

5.1 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidaçáo e pagamento da

despesa,no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigaÉo.

)AV. JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ, O1 - CENTRO, BENEVIDES - PARA . CEP:68795.000
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5.2. Secretaria Municipal de Saúde, reserva-se o direito de recusar o pagamento se,

no ato da atestaÉo, os serviços executados náo estiverem de acordo com as

especificações apresentadas e aceltas.

5.3. Secretaria Municipal de Saúde, poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçôes devidas pela Contratada, nos termos da Lei.

5.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigaçâo financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de

compensação financeira por atraso de pagamento.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA:

6.1. A vigência do Contrato será de 2410712023 atê 2410712024, podendo ser prorrogado

nos termos do art. 57, da Lei no 8.666, de 1993.

CLAUSULA SETIMA. DOS RECURSOS FINANCEIROS:

7.1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3o, do art. 60 c/c o art. 61, da

Lei federal 4320164 e será pago a Contratada, através da seguinte dotaçâo orçamentária

para Íins de contratação:

Exercício Financeiro: 2023

Orgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unldade
OrÇamentária:

08.08 - Secretaria Municipal de Educação

Funcional
Programática:

12 361 0721 2.094 - N,4anutenção das Ativi da Sec. Mun
de Educação

Natureza
Despesa

da 3.3.90.39.00 - Serviços de terc. Pessoa Jurídica

Subelemento
Despesas:

de 3.3.90.39.90 - Serviços de Publicidade e Propaganda

Fontê do Recurso 15001001 - Receita de lmposto e Trans. - Educação
15730000 - Royalty de Petróleo e Gás à Educação

Orgão: 08 - Fundo Municipal de Educaçâo/FuNDEB
Unidade
Orçamentária:

08.09 - Sêcretaria Municipal de Educação/ FUNDEB

Funcional
Programática:

12.36í.0400 2.041 - Manut. da Educação Básica 30%

Natureza
Despesa

da 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica

Subelemento
Despesas:

de 3.3.90.39.90 - Serviços de Publicidade e Propaganda

3
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Fonte do Recurso 1540000 - Transf FUNDEB - lmpostos 30 %
1 541000 - Transf FUNDEB 30% - Compl União - VAAF
1542000 -Transf FUNDEB 30% - Compl União - VAAT

cLÁusuLA otTAVA - DO PRAZO, LOCAL E COND|ÇOES PARA O
FORNECIMENTO:

8.í. O prazo para o começo do fornecimento dos serviços do objeto desta licitação será

de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos.

8.2. Os serviços deverão ser realizados conforme descrição contida no Termo de

Referência, inclusive quanto as especificações técnicas.

CLÁUSULA NONA- FISCAL DO CONTRATO:

9.1 . Fica designado para acompanhamento e fiscalização do presente contrato o servidor

ANTÔNlo IRINEU TEIXEIRA DA CRUZ, coordenador técnico ll, Matrícula no 0300855,

lotado no Núcleo de Logística Escolar - NULE, para ser fiscal titular do objeto contratado,

e a Servidora ANA PAU LA BEZERRA DA SILVA, assessora técnica, matrícula no

0301058, lotada no Núcleo Administrativo da SEMED, para ser fiscal suplente, ambas

responsáveis pelas seguintes atividades:

Receber Notas Fiscais/Fatu ras, como também, realizar a devida conferência, para

veriÍicar se encontra em conformidade com a entrega dos serviços;

9.2. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução dos

serviços;

9.3. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas no

fornecimento dos serviços;

9.4. Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente

quanto à execução dos serviços;

9.5. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os

créditos correspondentes.

9.6. Recusar fornecimento irregular, não aceitando serviços diverso daquele que se

encontraespecificado no contrato;

9.7. Comunicar à Administração a necessidade de alteraçôes do quantitativo do objeto

ou modificaçáo da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro

qualquer.

4
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CLÁUSULA DÉCIMA . DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

í 0.1 . Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à

CONTRATANTE e endereço eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer

comunicação formal, notificação e outras que se fizerem pertinentes;

'l0.2. Executar o serviço em conÍormidade com o que fora contratado, levando-se em

consideração todas as especificações constantes no Edital de Licitação e proposta

consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao Íeito;

10.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça o recebimento ou a utilização do

serviço docontrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo de 10

(dez) dias;

1O.4. A CONTRATADA será responsável pela fornecimento do serviço de acordo com

o objeto, sem quaisquer complementos nos preços contratado ou pagamento adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:

'l'|.1. Formalizar a solicitação do obieto deste contrato através de requisiçâo do serviço;

11.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do ora contratiado,

anotando e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos em

prejuízo à Administraçáo Municipal, podendo, a seu critério, exigir medidas corretivas;

'11.3. Verificar a equivalência dos serviços a serem entregues, com as especificaçôes

contidas no edital;

11.4. EÍetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no

contrato;

11.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato;

1í.6. Verificada falha ou incompatibilidade que impeça o recebimento ou a execução do

serviço do contrato nas finalidades administrativas institucionais, sustar os processos de

pagamentos em nome da CONTRATADA, ate que sejam sanadas as Íalhas ou

incompatibilidade no prazo de 10 (dez) dias; contados a partir do recebimento da

notiÍicação expedida pela Secretaria Municipal de Educação .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no

contrato, a Secretaria Municipal de Educação, poderá:

5
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12.2. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sânções previstas no art. 87, da Lei no

8.666/93,sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabÍveis;

'12.3. Fica estabelecido o percentual de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justiÍicativa e após aceitação pela

Secretaria Municipal de Educação , inexecução ou desistência da contrata;

12.4. O recolhimento desta multa será Íeito diretamente em conta a ser disponibilizada

peloMunicípio de Benevides, garantido o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias

úteis de seu recebimento protocolado, sem prejuízo das demais sanções legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA RESCISÃO:

í3.í. De acordo com o art. 79 da Lei no- 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:
| - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisosl a
Xll e XVll do artigo 78 da citada Lei;
ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo,
desde que haja conveniência para a Administração;
lll - judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. DO EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO DOS
CONTRATOS:

14.'|,. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situaÉo prevista na

alÍnea "d" do inciso ll, do art. 65, da Lei n'8.666/93 ou de redução dos preços praticados

no mercado.

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alÍnea "d" do inciso ll,

do art. 65, da Lei n" 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por

cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

firmados no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, será apurado em processo

apartado, devendo ser observado que determina a alínea "d" do inciso ll, do art.65, da

Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litÍgios ou condições decorrentes deste

ContratoAdministrativo, fica eleito, pelâs partes, o foro da Comarca de Benevides/PA,

6
AV- JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ, 0l - CENTRO. BENEVIDES - PARA . CEP:68795-000



ÉT BEilEVIDES
I&! PRETEITURÀ

com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou

venham a ter.

cLÁUSULA DÉcIMA sExTA - REGISTRo E PUBLIoAçÃO:

'16.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Secretaria Municipal de Educação ,

no portal da transparência, na imprensa oficial e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal

de Contas do MunicÍpio.

í6.2. Estando às partes de pl

16.3. eno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o presente

Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza

os necessários efeitos jurtdicos legais, para publicação no prazo legal como condição de

eficácia.

BenevidesiPA, 24 de julho de 2023.

Josué Lacerda Pompeu
Secrêtário Municipal de Educação

FUNOO MUNIGIPAL DE EDUCAçÃO
CNP J : 23.827 .2í 4/000 í -3 í

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO/FUNDEB
CNPJ: 29.992.469/0001 *j6

CONTRATANTE

fÊRNANDA f
PONTIN:10277241000116 P

FERNANDA F PONTIN-ME
CNPJ no 10.277.211 1000'l -36

FERNANDA FERRAZZI PONTIN
CPF no O27.524.733-38

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF CPF:
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CONTRATO N" 367/2023 . PMB

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO
ENTRE O MUNTCíPIO DE BENEVIDES,
POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL,
E A EMPRESA FERNANDA F PONTIN-ME,
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA.

o MuNlciPlo DE BENEVIDES, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL e demais
Secretarias e órgãos (SEMAD, PGR, CGM, SEFIN, SEPLADE, SECEL, SEMHA,
SEMOESTRAN, SEMOVI e SEMAGRI), inscrita no CNPJ no. 05.058.466/0001-6í, com
sede na Avenida Joaquim Pereira de Queiroz, no 001, Centro, Benevides-Pará, CEP
68.795-000, neste ato representado pela PreÍeita Municipal, Sra. LUZIANE DE LIMA
SOLON OLIVEIRA, denominada CONTRATANTE, e a empresa FERNANDA F PONTIN-
ME, inscrita no CNPJ no 10.277 .24110001-36, com sede localizada na Rua dos
Abacateiros, no 01, sala 105, Bairro: Jardim São Francisco, São Luís Maranhão, e-mail:
enviaatendimento@qmail.com:enviapublicacao@qmail.com, Telefone: (98) 984338000 /
(11) 976700309, neste ato representada pelo Sra. FERNANDA FERRÂZZ| PONTIN, CPF
no 027.524.733-38, RG no 1095559538 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua das
Graviolas, no 01, Quadra 40, Jardim Renascença, São Luís Maranhão, CEP 65075-030,
denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as Cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO:

1.1 Conkatação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação de

avisos de licitação, extratos de contratos, homologaçáo e outros atos oficiais, no diário

oficial do Estado (DOEPA) e em jornais de grande circulação do Estado do Pará, para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Benevides/PA.

1.2 Objeto do presente contrato, definido na tabela abaixo, deverá ser executado de

acordo com o estabelecido no Pregão EletÍônico No 020/2023. A Contratada declara ser

conhecedora da disponibilidade dos serviços, as condições e demais fatores necessários

para execuÉo deste Contrato.

FERNANDA F r''n'do de rormó d'ann Por

PONTIN:'l 0277241 0 PoNTrN ro2TT14rooor36
Dàdd:2021.03.09 15:5!,410013ó 1]3 co
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VALOR TOTAL R$ 148.000,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS OUE INTEGRAM O GONTRATO

2.1. São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de

transcriÉo, a proposta vencedora, seus anexos e respectivas normas e instruções,

especificações, despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

3.í. Este Contralo encontra-se subordinado à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de

contratos edisposiçôes de direito privado;

3,2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o

instrumento convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada,

constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n" 02012023.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR:
4.1. O valor total do presente contrato e de R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito

mil reais), conforme proposta a ser pago de forma proporcional, conforme autorizações

expedidas pela Prefeitura Municipal de Benevides, de conformidade com as notas

fiscais/faturas e/ou, recibos da proposta adjudicada.

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO:

5.í A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da

despesa,no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.

Assinàdo de íoíhà digiGlPo.
FERNANDÂ F FERNÀNDA F

PONTIN:1027724I 0001 36 PONTINT0?7724r0o0 r16
Oâdôs: 2023.08.09 15:tl:54 -03 00

2

VALOR
UNIT

VALOR
TOTALÍTET ESPECIFIGAçÃO UND QUANTIDADE

0'l

PUBLICAÇÃO NA
IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO DO
PARA (IOEPA)

CM
1000 R$ 93,00 R$ 93.000,00

CM
1000 R$ 55,00 R$ 55.000,0002

PUBLICAÇÃO EM
JORNAIS DE
GRANDE
crRcuLAÇÃo Do
PARÁ (JORNAL
AMAZÔNrA)
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5.3. Prefeitura Municipal de Benevides, reserva-se o direito de recusar o pagamento

se, noato da atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com as

especificações apresentadas e aceitas.

5.4. PreÍeitura Municipal de Benevides, poderá deduzir do montante a pagar os

valorescorrespondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos

da Lei.

5.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de

compensaçãofinanceira por atraso de pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA uGÊNCIA:

6.'1. A vigência do Contrato será de 2410712023 até 2410712024, contados da data de

suaassinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei no 8.666, de 1993,

CLAUSULA SETIMA. DOS RECURSOS FINANCEIROS:

7.'1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3o, do art. 60 c/c o art. 61, da

Lei federal 4320164 e será pago a Contratada, através da seguinte dotação orçamentária

para fins de contrataçâo:

Exercicio Financeiro: 2023

Órgão: 05 Secretaria Municipal de Administração
Unidade
Orçamentária:

0505 - Se. Municipal de Adminístração

Funcional
Programática:

04 122 0OO3 2.008 - Manutenção da Sec. Municipal de
Administração

Natureza
Despesa

da 3.3.90.39.00 - Outros serv. De terc. Pessoa jurÍdica

Subelêmento
Despesas:

dê 3.3.90.39.90 - Serviços de Publicidade e Propaganda

Fonte do Recurso í 5000000 - Recurso não vinculados de impostos

CLAUSULA OTTAVA - DO PRAZO, LOCAL E COND|çOES PARA O
FORNECIMENTO:

8.1. O prazo para o começo do fornecimento dos serviços do objeto desta licitação será

de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos.

FERNÀNDA F

PONTINrÍ0277241000
r36

J
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8.2. Os serviços deverão ser realizados conforme descrição contida no Termo de

Referência, inclusive quanto as especificações técnicas.

CLAUSULA NONA- FISCAL DO CONTRATO:

9.1. Fica designado para acompanhamento e fiscalização do presente contrato a

servidora NATAZIA BAIA GOMES, auxiliar administrativa, Matrícula no 0305166, lotada

no Gabinete da Prefeita, para ser fiscal titular do objeto contratado, e a Servidora JEANE

LOURENA DE ARAÚJO VIANA, matrÍcula no 0305126, lotada na Divisão de

Suprimentos e Serviços, para ser fiscal suplente, ambas responsáveis pelas seguintes

atividades:

Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para

veriÍcar se encontra em conformidade com a entrega dos serviços;

9.2. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução dos

serviços;

9.3. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas no

fornecimento dos serviços;

9.4. Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente

quanto à execução dos serviços;

9.5. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos nâo ultrapassem os

créditos correspondentes.

9.6. Recusar fornecimento irregular, não aceitando serviços diverso daquele que se

encontraespecifi cado no contrato;

9.7. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto

ou modificação da forma de sua execução, em Íazão do fato superveniente ou de outro

qualquer.

CLÁUSULA DÉGIMA . DAs oBRIGAçoEs DA CoNTRATADA:

10.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à

CONTRATANTE e endereço eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer

comunicaçáo formal, notiÍicação e outras que se Íizerem pertinentes;

10.2. Executar o serviço em conformidade com o que fora contratado, levando-se em

consideração todas as especificaçÕes constantes no Edital de Licitação e proposta

consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao Íeito;

4
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10.3, Verificada Íalha ou imperfeição que impeça o recebimento ou a utilização do

serviço docontrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo de 10

(dez) dias;

10.4. A CONTRATADA será responsável pela fornecimento do serviço de acordo com

o obleto, sem quaisquer complementos nos preços contratado ou pagamento adicional.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

í í.í. Formalizar a solicitação do objeto deste contrato através de requisição do serviço;

í í .2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execuçáo do ora contratado,

anotando e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos em

prejuízo à Administração Municipal, podendo, a seu critério, exigir medidas corretivas;

íí.3. Verificar a equivalência dos serviços a serem entregues, com as especificações

contidas no edital;

11.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no

contrato;

11.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato;

1'1.6. Verificada falha ou incompatibilidade que impeça o recebimento ou a execução do

serviço do contrato nas Íinalidades administrativas institucionais, sustar os processos de

pagamentos em nome da CONTRATADA, ate que sejam sanadas as falhas ou

incompatibilidade no prazo de 10 (dez) dias; contados a partir do recebimento dâ

notiÍicação expedida pela PreÍeitura Municipal de Benevides.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condiçôes previstas na proposta ou no

contrato, a Prefeitura Municipal de Benevides, poderá:

12.2. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei no

8.666/93,sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis;

12.3. Fica estabelecido o percentual de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitaÉo pela

PrefeituraMunicipal de Benevides, inexecução ou desistência da contrata;

12.4. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibilizada

peloMunicípio de Benevides, garantido o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias

AV. JOAQUTM PERÊ|RA DE QUE|ROZ, 01 - CENTRO. BÉNÉV|DES - PARA . CEP: 68795-000
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úteis de seu recebimento protocolado, sem pÍejuízo das demais sanções legais

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO:

13.1. De acordo com o art. 79 da Lei no. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:
| - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisosl a
Xll e XVll do artigo 78 da citada Lei;
ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo,
desde que haja conveniência para a Administração;
lll - judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO DOS
CONTRATOS:

14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na

alínea "d" do inciso ll, do art. 65, da Lei n'8.666/93 ou de Íedução dos preços praticados

no mercado.

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea'd" do inciso ll,

do art. 65, da Lei n" 8.666/93, a Administraçáo, se julgar conveniente, poderá optar por

cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro dos contÍatos

firmados no âmbito da Prefeitura Municipal de Benevides, será apurado em processo

apartado, devendo ser observado que determina a alínea "d" do inciso ll, do art.65, da

Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DEGIMA QUINTA - DO FORO:

15.'t . Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste

Contrato Administrativo, Íica eleito, pelas partes, o Íoro da Comarca de

Benevides/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição,

que tenham ou venham a ter.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGISTRO E PUBLICAçÃO:

16.'1. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura Municipal de Benevides,

no portal da transparência, na imprensa oficial e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal

de Contas do Município.

16.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas,

AV- JoAeurM PÉRETRA DE euErRoz, or - cÊNTRo, BENEVIDES - pARÁ ' cEp: 6879s-ooo
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firmam o presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas,

para que produza os necessários eÍeitos jurídicos legais, para publicaçáo no prazo legal

como condição de eficácia.

BenevidesiPA, 24 de julho de 2023.

MUNICíPIO DE BENEVIDES
CNPJ No 05.058.466/0001 -6í

LUZIANE DE LIMA SOLON OLIVEIRA
Preíeita Municipal de Benevides/PA

CONTRATANTE

FERNANOA F

PoNrN.r027724 rooor tri,..--ç;,,,.*,,.
3ó

FERNANDA F PONTIN.ME
CNPJ no 10.277.241 10001 -36

FERNANDA FERRAZZI PONTIN
CPF no 027.524.733-38

CONTRATADA

Testemunhas

CPF: CPF

AV. JOAQUIT\4 PEREIRA DE QUEIROz, 01 - CÊNTRO, BENEVIDES - PARA . CEP:68795-000
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CONTRATO NO 369/2023 - SEMSA

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO
ENTRE O MUNICíPIO DE BENEVIDES,
POR MEIO DA SECRETARIA MUNÍCIPAL
DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL, E A
EMPRESA FERNANDA F PONTIN-ME,
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA.

o MUNICíP|O DE BENEVTDES, por meio da do O FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE DE
BENEVIDES/PA, inscrito no CNPJ no 13.707.79410001-70, com sede na Avenida João
Batista Figueiredo, no, Centro, Benevides-Pará, CEP 68.795-000, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Rodrigo Batista Balieiro,
denominado CONTRATANTE, e a empresa FERNANDA F PONTIN-ME, inscrita no
CNPJ no 10-277 .24110001-36, com sede localizada na Rua dos Abacateiros, no 01, sala

105, Bairro: Jardim São Francisco, São Luís Maranhão, e-mail:
enviaatendimento@qmail.com:enviapublicacao@qmail.com , Telefone: (98) 984338000
i (11) 976700309, neste ato representada pelo Sra. FERNANDA FERRAZZI PONTIN,
CPF no 027.524.733-38, RG no 1095559538 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua

das Graviolas, no 0'1 , Quadra 40, Jardim Renascença, São Luís Maranhão, CEP 65075-
030, denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as Cláusulas e
condiçóes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação de

avisos de licitaçáo, extratos de contratos, homologação e outros atos oficiais, no diário

oficial do Estado (DOEPA) e em jornais de grande circulação do Estado do Pará, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Benevides/PA.

í.2 Objeto do presente contrato, definido na tabela abaixo, deverá ser executado de

acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico N" 020/2023. A Contratada declara

ser conhecedora da disponibilidade dos serviços, as condiçÕes e demais fatores

necessários para execução deste Contrato.

FERNANDA F ÂÍ'nàdo d.ronna dqúàrpu,
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]TEM ESPECTFTCAçÃO UND QUANTIDADE
VALOR

UNTT
VALORTOTAI.

01

PUBLICAÇÃO NA
IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO DO
PARÁ (IOEPA)

CM
200 R$ 93,00 R$ 18.600,00

02

PUBLICAÇÃO EM
JORNAIS DE
GRANDE
CIRCULAÇÃO DO
PARÁ (JORNAL
AMAZÔNrA)

CM
200 R$ ss,00 R$ 11.000,00

VALOR TOTAL R$ 29.600,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O GONTRATO:

2.1. São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de

transcrição, a proposta vencedora, seus anexos e respectivas normas e instruçôes,

especificaçóes, despachos e pareceres que o encorpam.

CLAUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

3.í. Este Conkato encontra-se subordinado à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alteraçôes, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de

contratos edisposições de direito privado;

3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o

instrumento convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada,

constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico no 02012023.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:

4.'1. O valor total do presente contrato é de R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e
seiscentos), conforme proposta a ser pago de forma proporcional, conforme

aulorizâçÕes expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde, de conformidade com as

notas fiscais/faturas e/ou. recibos da proposta adiudicada.

FERNANDAF l:iÉÍiliá"i?'..*'
PONTIN:l 02772 poNrN:r027724r0oor36
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ct-Áusul-l euINTA - Do PAGAMENTo:

5.1 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da

despesa,no prazo de ate 30 (trinta) dias contâdos do adimplemento da obrigaçâo.

5.2. Secretaria Municipal de Saúde, reserva-se o direito de recusar o pagamento se,

no ato da atestaÉo, os serviços executados não estiverem de acordo com as

especificações apresentadas e aceitas.

5.3. Secretaria Municipal de Saúde, poderá deduzir do montante a pagar os

valorescorrespondentes a multas ou indenizaçóes devidas pela Contratada, nos termos

da Lei.

5.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de

compensaÉo financeira por atrâso de pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA:

6.í. A vigência do Contrato será de 2410712023 até 2410712024, contados da data de

suaassinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei no 8.666, de í993.

cLÁUSULA SÉflMA. DOS REGURSOS FINANCEIROS:

7.1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3o, do art. 60 c/c o art. 6 1 , da

Lei federal 4320164 e será pago a Contratada, atrâvés da seguinte dotação

orçamentária para fins de contratação:

Exercício Financeiro: 2023

Ôrgão: 12 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade
Orçamentária:

12.í 3 - Fundo Municipal de Saúds

Funcional
Proqramática:

10 122 0007 2.084 - lríanutenção da secretaria municipal de
saúde

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 - Outros serv. De terc. Pessoa jurídica
Subelemento
Dêspêsas:

dê 3.3.90.39.90 - Serviços de Publicidade e Propaganda

Fonte do R6curso 1 5001002 - Recurso de impostos e trans. - Saúde

cLÁusuLA orTAvA - Do PRAZO, LOCAL E COND|ÇOES PARA O
FORNEClMENTO:

8.í. O prazo para o começo do fornecimento dos serviços do objeto desta licitação será

de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos.

3
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8.2. Os serviços deverão ser realizados conforme descrição contida no Termo de

Referência, inclusive quanto as especificaçÕes técnicas.

CLÁUSULA NONA. FISCAL DO CONTRATO:

9.1. Fica designado para acompanhamento e fiscalização do presente contrato a

servidora ÁuRga MARIA SIMoES ARAÚJo, Coordenadora de Area de Secretaria,

matrícula no 0304675, para ser fiscal titular do objeto contratado, e a Servidora

YASMINI MIRANDA DA SILVA, agente administrativa, matrÍcula no 0305986, para ser

fiscal suplente, ambas responúveis pelas seguintes atividades:

Receber Notas Fiscaisi Faturas, como também, realiz a devida conferência, para

verificar se encontra em conÍormidade com a entrega dos serviços;

9.2. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução dos

serviços;

9.3. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularídades constatadas

no fornecimento dos serviços;

9.4. Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especiÍicamente

quanto à execução dos serviços;

9.5. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os

créditos correspondentes.

9.6. Recusar fornecimento irregular, não aceitando serviços diverso daquele que se

encontra especificadonocontrato;

9.7. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do

objeto ou modiÍicação da Íorma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de

outro qualquer.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS oBRIGAçÕES DA GoNTRATADA:

10.í . Fornecer contato telefônico para comunicaçôes informais junto à

CONTRATANTE e endereço eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer

comunicação formal, notificação e outras que se fizerem pertinentes;

10.2. Executar o serviço em conformidade com o que Íora contratado, levando-se em

consideração todas as especificações constantes no Edital de Licitação e proposta

consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito;

10.3. Verificada falha ou impeíeição que impeça o recebimento ou a utilização do

AV..JOAQUTM PERETRA DE QUETROZ, 01 - CENTRO, BENÊVtDES - PARÁ . CEP: OeZg5-OOO
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serviço do contrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo de

10 (dez) dias;

10.4. A CONTRATADA será responsável pela fornecimento do serviço de acordo com

o objeto, sem quaisquer complementos nos preços contratado ou pagamento adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

í í.1. Formalizar a solicitação do objeto deste contrato através de requisição do serviço;

1í.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execuçâo do ora contratado,

anotando e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos em

prejuízo à Administração Municipal, podendo, a seu critério, exigir medidas corretivas;

1í .3. Verificar a equivalência dos serviços a serem entregues, com as especificaçôes

contidas no edital;

1'1.4. EÍetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no

contrato;

1í.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato;

'11.6. VeriÍicada falha ou incompatibilidade que impeça o recebimento ou a execução do

serviço do contrato nas finalidades administrativas institucionais, sustar os processos de

pagamentos em nome da CONTRATADA, ate gue sejam sanadas as falhas ou

incompatibilidade no prazo de 10 (dez) dias; contados a partir do recebimento da

notificação expedida pela Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. OAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:

'12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou

no contrato, a Secretaria Municipal de Saúde, poderá:

12.2. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sançÕes previstas no art. 87, da Lei no

8.666/93,sem prejuÍzo da responsabilidade civil e penal cabÍveis;

12.3. Fica estabelecido o percentual de multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor

total do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação

pela Secretaria Municipal de Saúde, inexecução ou desistência da contrata;
,,|2.4. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser

disponibilizada pelo Município de Benevides, garantido o direito ao conlraditório, em até

5 (cinco) dias úteis de seu recebimento protocolado, sem prejuízo das demais sançÕes

legais.

5
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CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO:

13.í. De acordo com o art. 79 da Lei no. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:
| - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisosl
a Xll e XVlldo artigo 78 da citada Lei;
ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo,
desde que haja conveniência para a Administração;
lll - judicial, nos termos da legislação.

GLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do EQUILIBRIo EGoNÔMICo.FINANCEIRO DoS
CONTRATOS:

'14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e

irreaiustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação prevista na alÍnea "d" do inciso ll, do art.65, da Lei n" 8.666/93 ou de redução

dos preços praticados no mercado.

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll,

do art. 65, da Lei n" 8.666/93, a Administração, se julgar convenienle, poderá optar por

cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos

contratos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, será apurado em

processo apartado, devendo ser observado que determina a alínea "d" do inciso ll, do

art. 65, da Lei n'8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:

15.í. Para a solução de quaisquer dúvidas, litÍgios ou condições decorrentes deste

ContratoAdministrativo, fica eleito, pelas partes, o foro da Comarca de Benevides/PA,

com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou

venham â ter.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- REGISTRo E PUBLICAÇÃO:

í6.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Secretaria Municipal de Saúde, no

portal da transparência, na imprensa oficial e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal

de Contas do N/unicípio.

't6.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condiçôes ora pactuadas,

firmam o presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duas

AV. JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ, 0l - CENÍRO, BENEVIDES - PARA . CEP: 687q5-OOO
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testemunhas, para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação

no prazo legal como condiçâo de eficácia.

Benevides/PA, 24 de julho de 2023.

Rodrigo Batista Balieiro
Secretárío Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BENEVIDES/PA
CNPJ: 1 3.707.794/000í -70

CONTRATANTE

FERNANDAF §[Íifil?i","*,
PONTIN: 1 02772 poNrrNrorT/24rooor36

41000136
O.do')02.10809 r5'56í0
'01'00

FERNANDA F PONTIN.ME
CNPJ no 10.277.241 10001 -36

FERNANDA FERRÂZZ! PONTIN
CPF no 027.524.733-38

CONTRATADA
Testemunhas

CPF CPF:

AV. JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ, 01 - CENTRO, BENEVIDES _ PARA . CEP: 68795-OOO
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DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO DTSPOSTONO tNC.ruOflI DO ART.7" DA CONSTITUTçÃO

FEDERAL

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N" 121/2026

Decfaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/202L, qüe não
empregâmos menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigos o ou insalubre e não
emprêgamos menores de 16 fdezesseis) anos.

São Luís-MA, 29 de laneiro de 2026

FERNANDA F PONTIN A'einado dê ro.ma disitàr por FERNAN DA

F PONÍ|N LTOA:10277241000136

LÍD A:1027 72410001 36 Dàd$:2026.0r.2e 12:16:43 o3'oo'

FERNANDA FERRAZZI PONTIN BAGOLIN

www.enüapub.com.br



CONTROLADORIA.GERAL DA UN!ÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPlN4)

Consultado: FERNANDA F PONTIN LTDA

CPF/CNPJ : 1O.21 7 .241 / 000 | -36

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Deslaca-se que, nos termos do legislaçõo t'igenle, os reÍeridos cadastrus consolidam inlormações prestodas pelos enles

públicos, de todos os Poderes e esleras de govemo.

Os Sislernas eP,4D e CGL-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administralitos de responsobilizoção

de enles privodos no Poder Executivo Federul.

O Culustro Ntcionrl le Dn»resas htidônets e Susoetsus (CEIS) aprese la t rehçAo de empresas e pessoas Jísicas que

sofreram sonções que implicoram o restrição de participar de licilações ou de celebror conhatos com a Administoção
Público.

O Ctrduttro .\rttional le Enpresr Punidas |C.\'EP) opresenla a reloção de empresos que solreram quoisquer das punições
previslas na Lei n" 12.E46/2013 (Lei Ánticorrupção).

O C«ltrslru dc Erttidades Privadus sen Fins Ltcratitos lmpedilrc íCF)PII'I) apresenta a relaçAo de enlidades privadas sem

fins lucrotivos que estão irnpedidas de celebrar nows convênios, contrutos de repasse ou temos de parceria com a

Àdministroçdo Priblico Federul, em lunçõo de irreguloridades nào resoh,idas em convênios, conlralos de repqsse ou termos

de ptrceria firmodos anleri.rrmente.

Ce(idão emitida às 12:39:17 do dia 2910112026 , com validade até o dia 2810212026

Link para consulta da verificação da certidão https:i,certidoes.cgu.gov.br,/

Código de controle da certidão: NlsXrXOIMHM8VlNzG2xz

Qualquer rasura ou entenda invalidará este documento.

lil

I
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PREFEITURA DE SÃO LUíS
SECRETARIA IVUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2025
ALVARA DE LICENÇA E FUNCTONAMENTO

tNScRrçÂo MUNTcTPAL

64647008

RAZÃO SOCIAL

FERNANDA F PONTIN LTDA

CPF/CNPJ

10.277 .24110401-36

NUMERO DE CONTROLE

92120253487 59s

NOME FANTASIA

ENVIA

LocaLrzAçÃo tNscRtçÃo tMoBrLÉRrA

AV DoS HoLANDESES. SALA|812, EDIF:TECH OFFICE SALA 812 N" 6, PoNÍA D AREIA
65077357 -SAO LUtS-MA

CNAE Principal ê Sêcundários
639920000, OUTRAS AÍIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORI\,4ACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

475120100 - coi\rÉRcto vAREJtsrA ESpECIAUzADo DE EoutpAr\,rENros E supRrMENTos DE TNFoRMÁTtcA

73114OOOO . AGENCIAS DE PUBLICIDADE

7319OO3OO - MARKEÍING DIRETO

731900400. CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

RESTRIçÔES
Este contribuinte está autorizado â desenvolver as atividades acima elencadas e Íirma compromisso, sôb as
penas da lêi, de que conhêce e atende os requisitos legais exigidos para Íuncionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respêita ao uso e ocupaçâo do solo, as atividades
domiciliâres e restrições âo uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sânitáriâ, ambiental e de
prevenÇão contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atêndimênto â estes requisitos
acarretatá a suspensão e a cassaÇão subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISíVEL E ACESSiVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31t12t2o25 FE3264789082176ED10453093669F41 1

10 t0:50 09 tr r61l l
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Proposta comêrcial ê documentos de habilitação Dispensa de licitação no 12112O26

Colllercial W&M Publlcldade <comercial@agenciawíh.com.br>
Para: cclsâ12025@gmarl.com

ATT,: COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÔES

ÁJC.: AGENTE DE CONTRATAÇÓES

Bom dial

Tenteientrar em contato no telefone (99) 3666-1191

Por favoí após o julgamento peço por íavor que envie a âla da sessáo

Desdê já agrâdêço

Atenciosamente;

CCL SÂL <cctsa12025 ô)gflarl corn>

Venho por meio deste encaminhar proposta comercial e documentos de habilitaçáo para participer da Dispensa de Licitação nô 12112026. Seguem
anexos 2 (dois) arquivos, um em PDF. da proposta comercial e um arquivo em ZlP. com os documenlos de habilitação. Peço por Íavor quo conÍirme o
recebimenlo deste.

29 de laneiro dê 2026 às 11:01

dLrn oÊ I iii..;i. frpro

Adrianâ Menêzes

Anâlistâ de lici[açóes

(31) 98725-7615

'^l I'l t-,r L]: i [ ./il-,Li,, ,rV.-.., 'L L- .+t_'-

,lll:" . :.l
, ,tt: l .

@ ,.,t '.l-':'

@ :i.,;\ir.r,r--
@(l@&'.

2 anexos

-,1 Anexo ll - PÍoposta comorcial.pdí
- 3toK

í Habilitacâo.zip
- 8134K



W.:.,t\4 PUBLICIDADE

pREFErruRÂ MUNtctpAL DE sANTo lrurÔruto Dos toPEs - MA

DTSPENSA DE t-tctmçÃo Ne t2Í-l2o26

ANEXO il - PROPOSTA DE PREçO

1. Proponênte:

Razão soclal do llcltante: w&M PUBtIcIDADE ITDA-EPP

cNPJ 01.527.rl(,5/(m1{5 - INSCR|çÃO ESTADUA[: lsento

Endereço:

Telefonês: l3tl 3226-9264' I í31) 3226-9678

2. Representante letel quê asslnará o contrato:

Mirna Martins de Carvalho

C.l.: MG-7.160.3O21PC - CPEz 955.318.076-@, nascimento éiÍn 14lOtlt977, brasileira,

sócia administradora e jomalista, divorciada, residente à Rua Recy Souza Paiva, n.e

107, ltapoã, Belo Horizonte/Mc, CEP 31710-600

E-MAIL COMERCIA[: comercial@agenciawm.com,br

E-MAlt PARA ENVIO DE MATÉRIAS: wmpublicp@gmall.com

lníormações para patamento/Dados bancários

Banco do Erasil: 001 - Agência: L6L4-4 - CIC:1113tt4-5

Depóitto identificado: CNPJ do depositante

À.,, Aijrirs,O C* llrnO n" 'i3:-l aa.:)i.jn'(,\ ll.-'.-1 .r_-)rrrar. ilF' ..ií,]'rlL..i OCl, fl*:O ]Õr]7i).re V.nS al.)ra -§

qkr
B§I

Item DescrbSo
Unidade de

medida
quantidade

valor

Uíitário

ValoÍ

Total
Marca

1
JoRNAL DrÁRro DE ctRculAçÃo

ESTADUAL
cM/coL 800 Rs 29,00 Rs 23.2@,00

ForHA DE sÃo

PAUI.O

(corDrANo)1



2 Jornal Diário oficialdo estado cM/coL 100 Rs 9,80 Rs 980,00 DOE.MA

3 Jornal Diário OÍicial da União cM/coL 150 Rs s1,20 R5 7.680,00 DOU

VATOR TOTAL Rs 31.860,00

WiiIV PUBLICIDADE

'lornalFolha de s;io Pâulo-lornelcom maioí ciículação no Brasile no estado do Maranhão

Valor global poÍ extenso: RS 31.860,00 - Trinta e um mil, oitocentos e sessenta reais.

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, conforme edftal

Declaramos que cona!Ídâmos e atenderemos todas as exigências do Aviso e sêus

anexos.

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real - RS), já inclUídos todos os trlbutos (impostos e taxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaigquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

Dispensa de Licitação.

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2026.

\,,t.,. çJ.,u\Lxc

Mirna Martins de Carvalho

JORNAUSTA DRT n.e 19.832/MG - Sócia AdministradoÍa

C.l. n.e MG-7.150.302

CPF n.e 955.318.076-00
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ffi
Ministério da Economia
Secreleria de Governo Digital
Depanêmenlo Nâcional de Regislro Empresariel ê lntegreção
Secretarie de Esledo de Fazenda de Minas Gorais

No DO PROTOCOLO (lJso de Junte Comerciel)

NIRE (d6 sedê ou filial, qúándô â
sede ror em outrâ UF)

312O5O39O44 /

No d. Mârriculê do Âgâôre

2062
1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
W & M PUBLICIDADÉ LTDA -EPP
(da Empresa ou do Agenie Auxiliar do Comércio)

NO FCN/REMP

reqlrer a V,S'o defenmento do seguinle âto

llt tililI lillllllilil Mlllil Itil
N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO ÉVENTO OTDE OESCRIÇÃO DO ATO / EVENÍO MGP1900690842

1 oo2 ALTERACAO

2211 1 ALÍERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

2244 1 ALÍERACAO OE AIIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2003 1 ALIERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

BELO HORIZONTE
Locâl

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

18 Outubro 2019

Data

Têlefonê de Contato

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÃo srrcurnn I oecrsAo corecnon
Nome(s) Emprêsarial(ais) igual(ais) ou semelhanle(s)

Isru !srr'a

ENÃo !ruao
DâTe Data

Processo em Ordem

Data

DECISAO SINGULAR
2' Exiqêncrá

Processo em exigénciâ. (Vide despâcho em íolha ânexâ)

Processo deferido- Publique-se e ârquive-se.

Processo indeferido Publique-sê.
tr tr

Dala Responsável

rr
I

DECISÃo CoLEGIADA
2' Exisênciâ 3" Exigência

Processo em exigência. (Vde despacho em folhê anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍeíido. Publique-sê.
tr tr

Dalê Vogâl Vogal Vogâl

Turma

oBSERVAÇÔES

Junlâ Comercial do Estêdo de Mrnas Gerârs
Cerlifico regisko sob o n" 7527611 em 2411O12O19 da Empresa W & M PUBLICIDADE LTOA -EPP, Nire 31205039044 e protocolo 194695408 -
2?j1O12O19. Autenticâção: C3C05FDC2919464458D 12EBDA924018D4AB74AB- Maíinely de Peula Bomfim - Secretiária-Geral. Pa.a validar este
documento, acesse hllp:/^rwv/jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 19/469.580{ e o código de segurânça pbok Esta cópia íoi autenlicada
digitêhenle € assinada eÍr,2411O12O19 pot Mêrinely de Pêulê Bomllrn - SecrêláriêGerê1.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo

1811012019

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.3í8.O76{0 MIRNA MARTINS DE CARVALHO LOPES

i

t:- :, ;

Página 1 de 1

J'rnta Cohercial do Estâdo de Mines cerâis
CertiÍlco íêgistro sob o n'7527611 em 2411012019 da Empresa W & M PUBLICIDADE LTDA -EPP, Nire 312050390/14 e protocoto 't94695808 ,
22l10/2019. Autênticaçáo: C3C05F DC29'19A64458D í 2EBDA92481aD4AB74AB. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. Para velidár êste
documento, âcessê hllp:/ 

^/ww.jucemg.mg.gov.bÍ 
e inÍorme nô do protocolo '19/469.5804 e o código de seguranÇa pbok Estê cópia lol âutenticada

digitalment€ e assinâde €m24l1Ol2O19 por Márinôly de Pâuta Bomíim - Secíetária€erat.
Ç, *i,e".;r*;; pag. z,r r

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

19/469.580-8 MGP1900690842
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\À/&IV PUBLICIDADE

6A ALTERACÃO CONTRATUAL

W& M PUBLICIDADE LTDA.

CNPJ: 01.527.4O51OOO1 -45

MIRNA Íl,lARTlNSl'DE CARVALHO. brasileira , divorciada, Jornali§ta, registrade no Ministerio
do Trabalho e Previdência Social sob n.o 00í9832/MG, portadora da Carteira de ldentidade n.o
Ívlc-7.160.302, expedida .pela Sêcrelaria de Segurança Pública dê Minas Gerais, inscrita no
CPF sob o n" 955.318.076-00, nascida em 14lO1l'1977 na cidadé de Belo Horizonte - MG.,
filha de Walter Porto de Carvalho e de Marlene Martins de Carvalho, residente e domiçiliada na
Rua Recy Souza Pàiva, rie 107i.Bairro ltapoã, em Belo Horizonte -,MG, CEP: 31,710€00; er

MARLENE MARTINS DE CARVALHO, brasileira , viúva, empresária, portadora da Carteira de
ldentidade n.o M-2.839.668, e>iíredidá pela Secretaria de Segurança Pública de Minâs Gêrais,
inscrita no CPF sob n.o 967.í)6.426-91, nascida em 0711111953 na cidade de Sete Lagoas -
lVlG., filha de Geraldino Marting Figueiredo e de Ana Alves Ferreira, residente e domiciliada na
Rua Professor Ricardo Pinto, n.o 108, Bairro ltapoã em Belo Horizonte - MG, CEP: 31.71O-
550.

Únicas sócias da empresa W A ií PUBLICAçÕES LTDA., devidamente registrada na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG sob o n.9 3120503904-4, em 10/10/1996,
rêsolvem ALTERAR o referido contrato social, promovendo a alteração do endereço da sede
social da empresa e do objeto social da empresa o quê fazem mediânte as cláusulas ê
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA ALTERAÇÀO DE ENDEREçO
A sociedade passa a ter o endereço de sua sede na Av. Augusto de Lima, n." 233, Conjunto
1220, Baino.Centro, em Bêlo l{orizonte - MG., CEP: 30. í 90.-r0O0. .,.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCTAL
A sociedade passa a ter como obietivo social as seguintes prestações de serviços:
- Publicidade;
- Publicações de mátérias legais, atos oficiais e artigos, em nome póprio ou de terceiros,

em jomais, revistes e demais periódicos, na forma impressa ou digital ou êm quaisquer
outros veículos de comunicação;

- Promoção de vendas, tais como publicidade no local de vendas e distribuiçáo ou entrega
de material publicitário;

- Consultoria em publiôidade e propaganda;
- Redação, condensação, titulação, interpretação, correçáo, diagramação, coordenação de

matéria legal ou jomalística, com ou sem comentários, a ser veiculada em quaisquer
meios de comunicação, ou seja, a execução de todas as atividades de uma Emprêsa
Jornatística, nos termos do Decreto-Lei n.o 97211969 e Decreto n.o 83.284/1979;

6'AlteraÇâo Contratual - W&l\,4 Publicidade Ltda Págrna 01 de 06
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Junle Comercial do Eslado de Minas Gerais
Ce(iÍico registro sob o no 7527611 em 2411012019 da Empresa W & M PUBLICIDADE LÍDA -EPP, Nrre 31205039044 e protocolo 194695404 -
2211Ot2O19. Autenricaçào: C3C05FDC2919464458D 12EBDA924a18D4AB74AB. Mânnêly dê Pâula Bomfim - Secretárie-Gerâ|. Pera vâlidâr este
documenio, acesse http://www.jucemg.mg.gov-br e inÍorme no do prolocolo 19/469-5aO-8 e o código de segurençp pbok Esta cópra fo' aulentrcada
digitalmente e assinada em 24l1O/2O19 por Marinely de Paula BomÍlm - Secreláriâ-Gerâ1.
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W&IV PUBLICIDADE

Planejamento; ,,organização, direção e eventual execução de serviços técnicos de
jornalismo, coí}o os de arquivo, ilustração ou distribuição gÉfica de matéria a ser
divulgada;
Edição ,de jomal, diário ou não diário, em formato impresso ou eletrônico/digital, ou a
distribuí§ão de..noticiário ao público;
Edição dê revista em formato impresso ou eletrônico/digital, ou a distribuição de noticiário
ao público;
Entrevióla, inquérito ou reportã§em, escrita ou falada;
Coleta, sÍntese, prêparo e diÍusão de notícias, inÍormações e dêmals materiais para os
meios de comunicaçáo;
Execução da dlstribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustÍação de carálêr jomalístico,
para fins dê divúbaçáo;
Revisão de originais de matéries legais ê jornalísticas, com vistas à corrêÉo reúcional e
a adequação da linguagem;
Ensino de tecnicasãe jornalisrno;
Organizâção e conservação de arquivo jornalístico e pesquisa dos respectivos dados para
a elaboração de notÍcies;
Design gráfico e diagrài.naÉoi
Produção de vÍdeos institucionais;
Representação Comercial por conta de têrceiros;
Cursos, palestras e treinamênlos em dêsenvolvimento profissional e gerencial;
Cursos preparatórios para concursos e pré-vestibulares;
E cursos profissionais de nível básico.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Em função das modificações sociais acima mencíonadas, as sócias decidem adaptar em um
único instrumento a modificãções por elas realizadas, alterando-se a redação de todas as
cláusulas, passando a sociêdade a reger-se unicamente pelas cláusulas da seguinte
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, ficando revogadas todas as condiçóes anteriores:

coNSoLlDAÇÃO DO CONTRATO SOGTAL

CLÁUSUI-A PRIMEIRA
DENOMTNAÇÃO SOCTAL
A sociedade regê6ê'sob a dénominação social de W&M PUBLICIDADE LTDA.

CLÁUSUHSEGUNDA
SEDE, FILIAIS E FORO
A sede social da êmprêsa'. êstá localizada na Av. Augusto de Lima, n.o 233, Conjunto í220,
Bairro Centro, em Belo Horizonte - MG., CEP: 30.190-000.
Parágrafo Primeiro - O foro eleito é o da Comarca de Belo Horizonte - MG, com renúncia a
qualquer outro.
Parágrafo Segundo - A empresa não possui filiais, podendo, entretanto, estabêlece-las em
qualquer parte do território nacional, desde que obedecidas às disposições legais pertinentes.
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WT,N/ PUBLICIDADE

CLÁUSULA TERCEIRA
rNícto DAS eÍMpnoes s,p,6]q7q DE DURAÇÃo
As atividadês cornerciais tiverám início em 30/Ó6/1996 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA OUARTA
OBJETIVOS SOCIAIS
A sociedade teril como objetivo social as seguintes prestações de sgrviços:
- Publicidade;
- Publicaçõos dê matérias legais, atos oficiais e ârtigos, em nome póprio ou de terceiros,

em jornais, revistras e demais periódicos, na forma impressa ou digital ou em quaisquer
outros veícúlos de comúnicação;

- Promoção de vendas,, táis como publicidade no local de vendâá e distribuiçãô ou ontrega
de material publicitário;

- Consultoria em publicidade e propaganda;
- Redação, condensação, tifulação, interpretação, correção, diagramação, coordenação de

matéria legal ou jornalística, com ou sem comentários, a sêr veiculada em quaisquer
meios de comunica@o .ou seja, a execuÇão de todas as âtividades de uma EmpÍega
Jorna!ística, nos termós do Decreto-Lei n.o 97211969 e Deêêtà'n.o 83.2a4/1979;

- Planejamento, organização, direção e eventual execução de serviços técnicos de
jornalismo, como os de arquivo, ilustraçáo ou distribuiçáo gráfica de mâtéria a ser
divulgada;

- Edição de jornal, diário ou não diário, em formato impresso ou eletrônico/digital, ou a
distribuição de noticiário ao público;

- Edição de revista em formato impresso ou elêtrônico/digital, ou a distribuição dê noticiário
ao público;

- Entrevista, inquerito ou reportagem, escrita ou falada;
- Colêta, síntese, preparo e difusão de notícias, informaçõês e demais materiais para os

- P,ã::&".TIXllffi* srárica de texto, rorosráfia ou irusiiàção de carárer jornarísrico,
parâ fins de divulgação;

- Revisão de originais de matérias legais e jornalísticas, com vistas à correção redâcional e
a adequação da linguagem;

- Ensino de técnicas de jornalismo;
- Organização e conseryaEáo de arquivo jornalístico e pesquisa dos respêctives dados para

a elaborá@o de notíci6;
- Design gÉftco e diagramaÉo;
- Produção de vídeos instifucionais;
- Representação Comercíal por conta de terceiros;
- Cursos, palestras e treÍnamentos em desenvolvimento profissional e gerenciãl;
- Cursos preparatórios pâÍâ concursos e pré-vestibu lares;
- E cursos profissionais de nível básico.

CLÁUSULA QUTNTA
CAPITAL SOCIAL
O capital social da sociedade e de R$ 450.OOO,OO (quatrocêntos e cinqai!ênta mil reais),
divididos em 450.000 (quãirocentas e cinqüenta mil) quotas iguais e indivisíveis, no valor
nominal de R$ 1,00 (um reàl) cada, totalmênte integralizadas e assim distribuídas:
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Junta ComêÍciâl do Eslado de Minãs Gerais
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W,3IV PUBLICIDADE

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

CLÁUSULA SEXÍ'A
ADMTNTSTRAÇÃO
A sociedade será edministrada pela sócia MIRNA MARTINS DE GARVALHO, que, incumbir-
se-á de todas as.ép€râÉê§;. Çompêtihdo-lhe a representação ativa.,e passivá!,.em juízo.ou fora
dele, perante instituiçõês bancárias e finânceirâs, repartições públicas federais, estaduais e
municipais, clientes, fomecedores, credores, devedores, empregados e terceiros em geral.
Parágrafo primeiro: A Sócia - Administradora assina isoladamente todos os documentos
relativos à empresa, podendo firmar contratos e compromisso§; dar recibos e quitações,
movimentar numerários e côntas báncárias, constituir e praticar todos os demais atos ínerentes
ao exercício da atividade gerencial.

cLÁUSULA SÉTIMA
uso DA DENOMTNAÇÃO SOCTAL
O uso da denominaçáo social compete à Sócia - Administradora, sendo, entretanto, vedado a
qualquer sócio, seja ele administrador ou não, seu uso em aval, fiança e qualquer outra forma
de vinculação obrigacional, em benefício próprio ou de terceiros, ou em negócios estranhos
aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA
RETIRADA PRO LABORE
Fazem jqs à uma retirada.imensal, a título de pro labatí3; em vâbres e na forma a serem
Íixados de comum acordo e'iespeitando sempre a lsgisláção do lríposto de Renda, os sócios
que estíverem no exercício da administraÇão da sociedade.

CLÁUSULA NONA
EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADO
O exercício social coincide com o ano civil e seu resultado será apurEdo no dia 31 de
dezembro de cada ano, através de balanço geral.
Parágrafo Prlmeiro: Positivo ou negativo, o destino do,resultado apurado,..no balanço geral
anual será detênhínado dêrri!ôrnum acordo pelos sócios. .

Parágrafo Segundo: Os sócios poderão fazer retiradas mensais por conta de lucros, desde
que a situação Íinanceira da sociedade o permita.
Parágrafo Terceiro: Antêsi da distribuição dos lucros, sêrão compênsados os prejuízos de
exercícios ânterio!.es evêntúalmente existentes.
Parágrafo QuaÉo: Os sócios poderão constituir reservas de lucros para atender a situaçóes
futuras ou para aumento do capital social.
Parágrafo Quinto: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contáá do respectivo Balanço.
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W.1N/ PUBLICIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA
CESSÃO DE QUOTAS E DESISTÊNCIA
As quotas da soçiedade §ãio indiyiduais, indivisíveis e impenhoráveis,.. não podendo ser cedidas
ou transferidas, sob qualquer título, sem o prévio, expresso e unànime consentimento dos
demais sócios.
ParâgraÍo únlco: O sócio que desistir da sociedade ou desejar ceder suas quotas, total ou
parcialmente, deyêÉ comunicar poÍ escrito sua intenção à sociedade, quê adquirirá as quotas
do retirante e irhediatamente as distribuirá entre os remanescentes, na mesma proporção da
composiçáo do capital social, ou as repassará a terceiros, escolhidos de comum ecordo entre
os sócios remanescentes, aprovando ou não uma eventual indicação efefuada pelo sócio
retirante. Neste caso, pr-oceder-se:á um balanço especial para apu6ção doq:,haveres do sócio
retirante, a ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo a sociedade efetuar
diretamente ao rêtirante o pagamento do valor apurado pelas quotas no balanço, cuja lQuidação
será feita em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente a partir da
data da reÍerida apuraçáo.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIUEIRA
FALECIMENTO DE UM SÓCIO
Sobrevindo o falecimentci.de um sócio, a sociedade não será dissolüda ou extinla. N6§t€ caso,
o espólio será admitido no quadro social, rêpresentado pelo inventâriante, até a conclusão do
inventário, quando as quotas do falecido seráo transferidas a quem de direito.

CLAUSULA DÉGIMA SEGUNDA'.
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO
Dissolvida à sociedade por qualquer motivo, especialmente nos termos dos artigos 1.087 c/c
1.O44 do Código Civil, será nomeádo um liquidanto, aprovado de comum acordo pelos sócios,
que terá o prazo máximo de 'l.2 (doze) meées pará êncerrar a liquidação, e deverá atender às
normas dos artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil.
Parágrafo único: No caso de falta de pluralidade de sócios, pode o sócio remanescente requer
junto ao Registro Público de Ernpresas Mercantis,.a transÍairmação do registro da sociedade
para Empresário lndividual ou para Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada,
observado, no que couber, o disposto nos art. 1.113 a í.115 do Código Civil.

cLÀUSULA DÉcIMA TERCEIRA
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
Nos têrmos do artigo 1.O52 do Código Civil a responsabilidade de cada sócio será limitada ao
valor de suas quotas, porém todos respondem solidariamente pêla integralizaÉo do Capital
Social.

GLÁUSULA DÉcmA QUARTA
DECLARAÇÕES LEGAIS
Os sócios dechtarn êxpressamente, sob as penas da Lêi; de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os eíeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a ecirnornia popular, contra o sistema finànceiro nacional, eontra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

6'Alteração Contratual * W&[.4 Publicidade Ltda Páginâ 05 de 06

/\v 
^üULrsrlír 

clc Lúro n" 2311 coríuni,,, 1|'.1jS L!-ntr.,, a-LÍ-' 30 lsJC CCCI B.ic -Íl(izenic VLnoll GcÍ,rs

Junla coínerciâl do Esrâdo de Minas Gerais
CêrliÍlco registro sob o n" 7527611 em 2411012019 da Empresa W & M PUBLICIDADE LTDA -EPP, Nire 312O5O39O44 6 protocolo 194695808 -
2211O12O19. Autênticeção: C3C05FDC2919A64458D 12EBDA924818D4AB74AB. Mêrinely de Peule BomÍirh - Secretáíe-Geíal. Para validar êste
documenlo, acesse http:/ rww.jucemg.mg.gov.br e inÍorme n" do píolocolo 19/469.580-8 e o código de segurençâ pbok Esta cópra fo' autentrcada
digilâlmenle e âssfnada em 2411O12O19 pot Merinely dê Paula BomÍim - SecreláriaGeral. fS;@" nas zrrr

@



W3N/ PUBLICIDADE

CLÁUSULA DÉCITIA QUINTA
ADMINISTRADORES
A Sociedade poderá eleger um ou mais administradores, não sócios, sêndo que a designação
dos mesmos dependerá da aprovação de dois terços do capital social integralizado.

CLÁUSUI.A DÉClMA SEXTA
DELIBERAÇÓES
As delibera§ôes s@.rãis e modificações do Contrato Social, serão pgl r reuniãO,,,de sócios,
atrâvés de alteraçãô"'contratual, ficando dispensada de convocagão, qúàndo todos os sócios
declararem por escrito ciente do local, data, hora e ordem do dia.
Parágrafo Prlmearo: A sociedade reger-se-á pelas normas inerentes à sociedade limitada,
aplicândo-lhe, nos círsos omissos, as normas da sociedade anônima, nos termos do artigo
1.053, parágraÍo úhico do Códlgp Civil.
Parágrafo Segun&: Nos temos dos artigos 1.054 clc inciso Vlll do artigo 997, os sócbs
declaram que não respondem subsidiariamente pelas obrigações legais.

E por estarem justos, contratadss e plenamente de acordo cofir os termos e condiçôes deste
instrumento, as partes signatráiiàs assinãm o presente em 03 (três) vias de igual teor e formá,
para um só fim, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Belo Horizonte, 16 de outubro,dé 2019.

MIRNA MARTINS DE CARVÂLHO TARLENE IIIARTINS DE GARVALHO

6'Alterêçáo Contratual - W&À/ Publicidade Ltda Página 06 de 06
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JUNTA COTVTERCTAL DO ESTADO DE ÍV|NAS GEBATS
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocrlo Número do Processo Módulo lntegÍador Data

19/469.580-8 MGP1900690842 ,/ 14t1012019

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

967.506.426-9't MARLENE MARTINS DE CARVALHO

955.318.076-00 MIRNA MARTINS DE CARVALHO LOPES

Página 'l de 'l
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Sistema Nacional de Registro de Empíesas Mercantil
GoveÍno do Estado de Minas GeÍais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comerciãl do Estado de Minas Gerais

. SINREM

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL

CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa W & M PUBLICIDADE LTDA -EPP, de nire
3120503904-4 e protocolado sob o número 19/469.580-8 em 22l1Ol2O19, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o núme[o 7527611, em 2411012019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Ana
Carolina Dias Mauler Bento-
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, I\íârinely de Paula BomÍim. Pâra sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
porlalservicos jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capâ de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. quinta-Íeira, 24 de outubro de 2019

Marinely de Paula BomÍim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Junta Comercral do Estado da Minas Gerâis
Certifico regisko sob o no 7527611 ern 24/1Ol2O1g de Empresa W & M PUBLICIDADE LTDA -EPP, Nire 31205039044 e protocolo 194695804 -
22/1O12O19. Aulen.tÉaÇáo C3C05FDC2919A6445aD 12EBDA924818D4Aa74AB. Marinely de Pâula BomÍim - Secretária-Geral. Para vêlidar este
documenlo, acesse http://www jucêmg.Íng.gov.br e inÍorme no do protocolo l9/469.580-8 e o código de segurança pbok Esta cópiê íoi eulenticeda
digitelmente e assinada em 2411012019 por Mârinely d6 Paulá BomÍlm - Secr€tária-Geral. , -:,,
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CPF Nome
955.318.076-O0 MIRNA MARTINS DE CARVALHO LOPES

CPF Nome

955.318.076-O0 MIRNA MARTINS DE CARVALHO LOPES

967.506.426-9't MARLENE MARTINS DE CARVALHO
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ]VINAS GERAIS
Registro Digital

O ato Íoi deÍerido e âssinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

039.2í6.506S6 ANA CAROLINA DIAS MAULER BENTO

873.638.956-O0 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-Íeira, 24 de outubro de 2019
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Junta Comercial do Eslêdo dê Minâs Gêrais
Certiíico regrslro sob o n" 7527611 em 24hOl2O19 da Empresâ W & M PUBLICIDADE LTDA -EPP, Nire 31205039044 e protocolo 194695804 -
2211O12O19. Aulenlicàçáo: C3C05FDC29'Í9A64458D12EBDA924818D4AB74AB. Mânnely de Paula BomÍim - Secre&iriâ-Geíal. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg mg.gov.br e informe nó do protocolo 19/469.5804 e o código de segurânça pbok Esta cópra Íoi autentrcada
digitalmente e assinede em24l1Ol2O19 pot Marinely dê Paula Bomfim - Secretáíia-Geral.
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E§TADO DE MINAS GERAIS
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ffi Sistema Nacional de Rêgistro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
SecÍetaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
lunta Comerciâl do Estado de Minas 6eÍais

:t

Certidão Simplificada
CertiÍicâmos que as informaçóes abaixo constam dos documentos arquivados nestâ Juntâ Comercial e são
vigentes nâ datâ de sua expediçáo.

Nome Empresarial

Natureza Juridica

W & M PUBLICIDADE LTDA -EPP

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ

01 .527.405/000í -45

Data dê Arquivamênto do Ato Constitutivo

10/10/1996

Data de lnício de Atividade

30/06/1996

EndereÇo Completo.

AVENIDAAUGUSTO OELIMA233 CONJ1220. BAIRRO CENTRO CEP3O19O.OOO. BELO HORIZONTE/MG

,

t:

Objeto Sociall

A SoCIEDADE TEM COMO OBJETIVO SOCIAL AS SEGUINTES PRESTACOES DE SERVICOS: PUBLICIDADE. PUBLICACOES
DE MATERIAS LEGAIS, ATOS OFICIAIS E ARÍIGOS. EM NOME PROPRIO OU DE IERCEIROS, EM JORNAIS, REVISTAS E
DEMAIS PERIODICOS, NA FORMA IMPRESSA OU DIGITAL OU EM QUAISQUER OUTROS VEICULOS DE COMUNICACAO,
PROMOCAO DE VENDAS, TAIS COMO PUBLICiDADE NO LOCAL OE VENDAS E DISTRIBUICAO OU ENTREGA DE MATERIAL
PUBLICITARIO, CONSULTORIA EM PUBLICIDADE E PROPAGANDA. REDACAO, CONDENSACAO, TITULACAO,
INTERPRETACAO, CORRECAO, DIAGRAMACAO, COORDENACAO DE MATERIA LEGAL OU JORNALISTICA, COM OU SEM
COMENTARIOS, A SER VEICULADA EM OUAISOUÊR MEIOS DE COMUNICACAO, OU SEJA, A EXECUCAO DE TODAS AS
ATIVIDAOES DE UMA EMPRESA JORNALISTICA, NOS ÍERMOS DO DECREÍO.LEI N.972/í969 E DECRETO N,83.28411979,
PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO, OIRECAO E EVENTUAL EXECUCAO DE SERVICOS TECNICOS OE JORNALISMO, COMO OS
DE AROUIVO, ILUSTRACAO OU DISTRIBUICAO GRAFICA DE MATERIA A SER DIVULGADA, EDICAO DE JORNAL, OIARIO OU
NAO DIARIO, EM FORMATO IMPRESSO OU ELETRONICO/DIGITAL, OU A DISTRIBUICAO DE NOTICIARIO AO PUBLICO,
EDICAO DE REViSTA EI\,,I FORMATO IMPRESSO OU ELETRONICO/DIGITAL, OU A DISTRIBUICAO DE NOTICIARIO AO
PUBLICO. ENTREVISTA, INOUERITO OU REPORTAGEM, ESCRITA OU FALADA. COLETA, SINTESE, PREPARO E DIFUSAO DE
NOTICIAS, INFORMACOES E DEMAIS MATERIAIS PARA OS MEIOS DE COMUNICACAO EXECUCAO DA DISTRIBUICAO
GRÂFICA DE TEXTO, FOTOGRAFIA OU ILUSTRACAO DE CARÂÍER JORNALISTICO, PARÂ FINS DE DIVULGACAO, REVISAO
DE ORIGINAIS DE MATERIAS LEGAIS E JORNALISTICAS, COM VISTAS A CORRECAO REDACIONAL E A ADEOUACAO DA
LINGUAGEM, ENSINO DE TECNICAS DE JORNALISMO, ORGANIZACAO E CONSERVACAO DE ARQUIVO JORNALISTICO E
PESOUISA DOS RESPECTIVOS DADOS PARA A ELABORACAO DE NOTICIAS. DESIGN GRAFICO E OIAGRAMACAO,
PRODUCAO DE VIDEOS INSTITUCIONAIS, REPRESENTACAO COMERCIAL POR CONTA DE TERCEIROS, CURSOS,
PALESTRAS E TREINAMENTOS EM DESENVOLViMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. CURSOS PREPARATORIOS PARA
CONCURSOS E PRE-VESTIBULARES,E CURSOS PROFISSIONAIS DE NIVEL BASICO,

Capital Sociâlr RS 450.000,00

QUATROCENTOS E CINOUENTA MIL REAIS

Câpital lntegralizado: R$ 450.000,00

QUATROCENÍOS E CINOUÊNTA MIL REAIS

Prazo de Durêção

INDETERMINADO

Sócios/ParticipaÉo no Capital/Espéciô de Sócio/Administrador/Téímino do Mandâto

CPF/CNPJ Nome Participação no
CePitel

967.506.426.91 MARLENE MARTINS DE CARVALHO R$ 9O,OOO,OO

955.318.07640 MTRNA MARTTNS DE CARVALHO RS 360.000.00

Espécie de Sócio/
Administrador
socto
sócto /
ADMINISÍRADOR

Térm. Mandato

Térm- Mândalo

Administrador Nomeêdo/Término do Mândato

CPF/CNPJ Nome

xxxxxxl xxxxxxx

Situaçáo:ATIVA Status: XXXXXXXX

LJllimo Arquivamento: 24l'10/20'19 Númerot 7527611

AIo OO2 - ALTERÂCAO

Evênto(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

221 1 - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESIMO MUNICIPIO

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUÍO

i
:

Cerlidào Srmplifcãda Digitâl emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificãdâ
drgitalmente. Se dêsejar confirmar a aulenticidade desta cêrtidáo, acesse o site da JUCEMG (http://
wwwjucemg.mg.gov.b0 e cliquê em validar certidão. A ceÍtidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Valideção visual (digrc o no C260000002810 e visualize a certdão)

26100í.3964
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerars
SecÍetaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
CertiÍicâmos que as informaçóes abaixo constam dos documêntos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

Nâturezâ Jurídicâ:

W & M PUBLICIDADE LTDA.EPP

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

.. ill

Observaçóes:

EM CUMPRIMENTO A ORDEM JUDICIAL DATADA DE 2210312006, AROUIVADA SOB O NR. 3532327, DE 03/05/2006, FICA
ANOTADA A EXISTENCIA OE ACAO OE NOTIFICACAO JUDICIAL EIV! DESFAVOR DA JUCEI\,,!G E OUTROS, COM O OBJETIVO
DE DAR CIENCIA DA DIVERGENCIA ENTRE AS PESSOAS JURIDICAS DA SOCIEDADE EMPRESARIA SUPRA E DA EMPRESA
WM PUBLICIDADE LIDA,,
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 02 de Janeiro de 2026 15:14

{

CeÍtidão Simpliíicâda Digitâl emirida pela JLJNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERÂ|S ê c4Ítifcada
digitalmente. Se desejar conÍiímaí a autenlicidãde desta ceíidão, âc€sse o site da JIJCEMG (http://
\^ rw.jucomg.mg.gov.br) e clique em valldaÍ certidão. A cêrtidáo pode ser validada de duas Íormas:
1) Validação por envio de arquivo (uploed)
2) Validação visual (digite o no C2600000028í0 e visualize a certidão)

:l.l 261001.3964
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

01.527.iOí000í -45
MAÍRIZ

coupRovaNTE DE rNScRtçÃo E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATÁ OE ABERÍU RÂ

08/íílí996

NOME EUPRESARIÁT

W&TII PUBLICIDADE LTDA

TITUL o oo EsraaE LEc tME \To (NoMF DF EANTASTa) PORÍE

EPP

CÔDIGO E OESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONôMICA PRINCIPAL

73.1í.4{r0 - Agências de publicidade

cÔDlGo E oESCRTÇÂO DÂS ATtVtDÂOES ECONÔM|CAS SECUNOÁR|AS

46.'19-240 - R€pÍês€ntantes comorciais e agontas do comércio da mercadorias am geral não êspêcializado
58.í23.0í . Ediçáo d. iornais diários
58,12342 . Ediçáo do iornais não diários
58.13.1{0 - EdiÉo d. revistas
59,íí-1{2 - Produção de ÍilmÉ para publicidôdê
63.9í.7{0 .Agências d6 notícias
73.19{.02 - Promoçáo de Yendas
73,19{.04 . Consultoria Gm publicidadê
74.90-í{1 - SêÍviços de lradução, lntêrpretação e similares
85.99{{4 - Treinamgnto em desenvolvimento pÍofissional e geÍoncial
E5.996{5 . CuÍsos prGparatóaios para concuÍsos
85.906€9 - OutÍes atfuidades dê enaino não ospeciÍicadas anterio.mente
90.02.7{'l .Atividad€s de artistas pláBticos, jornalistas independentês ê escritor6s
9í.01§.00 .Atividad€5 de bibliolecas € arquivos

CÓOIGO E OESCRIÇÁO DA NAÍUREZÁ JURIDrcA

206-2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

AV AUGUSTO OE LIMA
NÚMERO

233
COMPLEMENÍO

coNJ 1220

CEP

30.í90{00
BAIRRO'DISÍRIÍO

CENTRO
MUNICIPIO

BELO HORIZONTE itlG

ENDEREçO ELETRóNICO
FTNANCETRO@AGENCtÀWM.COM.BR

ÍELÊFONE
(3r) 32264264

ENÍE FEDERÀTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÀO CAOASÍRAL
AÍÍVA

OAÍA OA SIÍUAÇÃO CADASÍRAT
fit10noo5

MOTIVO s

srÍuaÇÃo ESPECTAL OAIÁ OA SÍUÂÇÁO ESPECIAL

3111212025. 16:29 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 3111212025 às í6:29:05 (data ê hoÍa de BrasÍlia).

âboulblênk
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: W&M PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 01.527.4051000'145

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrâr e inscrever quaisque[ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculâdos. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitâção desta certidão está condicionada à verificação de suâ autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.be ou <httpJ/www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l'10t2014.
Emitida às 09:48:49 do dia.2A10912025 <hora e data de Brasílip.
Válida ate 2510312026. -' /'
Código de controle da certidão: 7l E7.0F35.68C3.6675 ,'

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1910112026, 16:26 Consulta Regulêndâde do Empíegêdor

CÂIXA
i:ÊIXÂ 5(]ÕHÕMIÚ.ê FEÚE R 4L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Rôzão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CeÍtificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07l01 /2026 a 05/02/2026 -

Certificação Número: 20260707 04290649523 L59

Informação obtida em L9/01/?026 76:26:25

A utilização deste Certlficado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0r.527.405/OOOl-45

W&M PUBLICIDADE LTDA

AV AUGUSTO OE LIMA 233 CON] 1220 / CENTRO / BELO HORIZONTE / i4G

/ 30190-000

httpsJ/consultâ-cí.caixâ.gov.br/consultacrÍ/pages/consultêEmpregâdorjsf 1t1



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀ].,HISTÀS

(MATRIZ E FlLIAIS )Nome: V,i&M PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 01 .52-1 .405 / 0007-45
Certidào n" : 55423251 /2025
Expedlção: 79 / A9 /2025, às
Validade : 18/03/2A26 - 78A

13:53:32
(cento e oiLenta) dias, contados da data

de sua exoed

Certifica-se que l{&M PITBLICIDÀDE LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 0L.527.405/0001-45, NÃO CONSTÀ como inadimpfente no
Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas -

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabafho. acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2All e

73.461 /2011, e no A:-o al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verifrcação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www . tst. jus.br)
Certldão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇào das pessoas naturais e jur:íd.rcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolh.imentos previdenciários, a honorários, a custâs. a
emolumentôs ou a recolhlmentos determinados em Iêi,' ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu]ôs que, por
disposiçào legal, contlver força execut.iva.

1Ç ao



€E*!i rRrrerruna
\Jí8Er0 HoRrZ0ilTE

FrcHA rNscRrçÃo CADASTRAL
ESTABELEC!MENTO

Ftc

tNscRtç^o r,uNrclPAL

0.130.087/001-7 0'1.527.405/000145

D^TA oE Nicto

30/06í996

OATA EX§SAO

31t1212025

NotE ou i^zÀo soctal

W&M PUBLICIDADE LTDA
íTULo Do EsÍaBEltctrEtÍro litorE FANTAS| )

N^TUREzÂ JURíDlca

SocIEDADE EMPRESARA LIMITADA
ÁÊE,A ÚÍILIZADA

91 HIPERCENTRO

PORTE DA ETPRESÂ

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP
LOGRÁOOURO

AVENIDA AUGUSTO DE LIMA

NúiaERo

233

COIIPLEMENÍO
coNJ í220

BAIRRO / D§ÍRIIO

CENTRO

ElPto

30190-000 BELO HORIZONTE tvrG

CPF DO RESFONAÂVEL

955.318.076-00

NOME OO iESPONSÀVEt-

IVIRNA MARTINS DE CARVALHO
cóorco E oEscRtçÃo oa GNAE -cL^sstFtcaçÃo NActoNAL oE aTwtDÂDEs EcoNôxtcas pRtNctpal

73114000,1 PROPAGANDA E PUBLICIDADE, PLANEJAIUENTO E ELABORACAO DE CAIúPANHAS PUBLICITARIAS

- Oconendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualqueÍ outra alteÍação de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuinles, deverá o contribuinle promoveÍ a competente baixâ ou atualizaçáo no prazo máximo de 30 (tnnta)
diâs após ocorrido o Íato, conforme Decreto Municipal 17.17512019, sob pena de ser autuado, coníorme prevê â letra B do incrso
I, at1.7o da Lei 7 -37887:

- Os procedimentos para efetuaÍ a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as lnformaçóes estáo
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de lnscrição Cadastral e emissão de formuláÍios do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estzio disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

cÓolco E oEscRtçÀo o^ crl^E -cL sstFtcaçjlo xÂcbNAL oE aTMDADES EcoNôxrcas sEcuitD^Rtas

E3tê documnlo não lmpllcs no ecqh.clm.íto d. Egulârldâdo do contribulnr., c.níot.Éo. @nc-.ao ou náo do Ak..à d. L@llzçao. Funclonámnto

Náo Íaz prcv! d. regul.rldád. Í*.1, qú. por .uâ v.z d€v€ s.r li.lt h.di.nt .rlblçao dr Cêrtidáo N.g.tlv. dê Oéblio. . CND.

EÉi. dcumnro somnl. í.ra prcve d.ln.cíçao ho Câdá.üo Luhlclpâl.l€ Conrrlburnr.d. Ííburo. Moblliárioealrc, qu!Àdo acomplnhldo do esp.crlvo

Ato Coml[ulivo ou d. Àh.õçáo r.gis!-.do no órgão @mF.LnL no câso d. P.a.oâ Jurídlcá ., õo êâ.o.t€ PÉ.ôâ Fl.hi cú.pr.6.niáçào d. bêdmdâd..

CPF ou Coí.ka d. órgàôd. Cl.E6â.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDAO

O Chefe da Administração Fazendária,/1" Nivel/BH-1/SRF II - BH, no uso de suas atriburções e à vista de
requerimento do interessado, certifica, para fins de provajunto a órgãos públicos, licitações e/ou
concorência de empresa pública ou privada, que a atividade econômica do contÍibuinte abaixo identificado
não está sujeita à tnbutação do ICMS e, portanto, dispensada de inscrição no Cadastro de Contribuintes desta

Secretaria, bem como da emissão de documentos fiscais em relação a esse tributo.

Esclarece, por necessário, que o imposto incidirá se o requerente pÍaticar qualquer uma das operações e

situações elencadas nos artigos 1" ao 6'da Parte Geral do RICMS, aprovado pelo Decreto no. 48.589, de

22t03t2023.

Mensagem CSCTBO169064
Nome Empresarial: W&M PUBLICIDADE LTDA
CNPJ 0t .s27 .405t000145

Atividade
econômica

73.1l-4-00 - Agências de publicidade
46.19-2-00 - Representantcs comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado
58. I 2-3-01 - Ediçào de jomais diários
58.12-3-02 - Edição de jomais não diários
58.13- I -00 - Edição de revistas
59.1I-l-02 - Produção de filmes para publicidade
63.91-7-00 - Agências de notícias
73.19-O-OZ - Promoção de vendas

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
74.90-l-01- Serviços de tradução, interpretaçâo e similares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
90.02-'7 -01 - Atividades de artistas plásticos, jomalistas independentes e escritores
9l .01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos

Validade desta
ceÍidão:

90 dias a partir da dala de errissão

Daniel Cruz de Assis Rocha

Chefe da AF/l'Nível/BH-l - SRF II - BH

MASP 669.952-4

Documento assinado eletronicamente por Daniel Cruz de Assis Rocha, Chefe de Administrâção
Fazendária, em 19/1 | 12025, às l6: 16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamenlo no aÍt. 6'.
§ 1', do Delretrr n" :17 't')) rle)É'àe irrlhorler(J17

. seÍf.il
li:.fi&:J



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
hffn',/,/sei rrro pov hr,rsei/côntr()lâdnr exlerrrr'r rrhn')

ilçc{r doeunrclt() (onfcrir'&id ()rqflo rccssr! gxlsç11,r í). informando o códiso verificador 127744682 e

o código CRC l2l0Fl02.

l-/'

Refcrência: Processo no I 190.01.001 8753/2025-25 SEI n" 127744682

-l o
I



2111112025,09:25 SIARE - Secrelaria de Estado de Fazenda MG

#ia! SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

cERTTDÃo oe oÉsrros rnrsurÁnros

Negativa

CERTIDAO EMITIDA EM
2t/11/2025

CERTIDÃo VALTDA ATE r

L9/02/2026

NOI4E: W&M PUBLICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 01.527.405/0001-45

LOGRADOUROi AVENIDA AUGUSTO DE LIMA NU IVlERO:

COMPLEMENTOT BAIRRO: CENTRO CEP:30190000

DISTRITO/POVOADO MUNICIPIO: BELO HORIZONTE UF: t4G

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima ldentificado que vierem a ser apúradas, é certiÍicado
que:

1. Náo constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. Í{o caso de utilizacão Dara lavratura dê êscriturã Dública ou Íêoistto de Íormal de DaÉilhe. dê
caÉã de adiudicaÇáo exÉedida em autos dê invêntáiio ou de arrolamento, dê senten'ca em dc5o
de separaçáo judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escrituri públicide
doaÉo dê bens imóvêis, esta certidão somentê terá validade se acomDanhada da Cêrtidão de
Pa9ãmento / Desoneração do ITCD, prevista no aÉigo 39 do Decreto 43.981/2005.

CeÉidáo válida pãra todos os Gstabelecimêntos da êmp.êsa, alcançando débitos tributários do
suieito passivo êm Fase Âdministtativa ou inscritos em Dívida Âtiva.

IDENTIFIcAÇÁo NUMERO DO PTA DESCRIÇÃo

A autenticidade desta ceÉidão deverá ser confirmada através de aplicatlvo disponibilizado pela
SêcretaÍia de Estado de Fôzenda dê Minas Gêrais. nã internet: htto: / /www.fezênde.mo.ooú.br

=> Empresas => CeÉificação da Àutenticidade de'Dôtumentos.

coDIGo DE coNTRoLE DE cERTIDÃo:2o25ooo93Boo4164

httpsr^,vww2.Íâzeoda.mg.gov.brlsoUctrUSOUCDT/DETALHE 746?descServico=Solicitar+Certid%E30+de+DoloEgbitos+TribLrt%Eí rios&numProto.. 111



2910112026. 10:51 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCNO.xhlml

aí:!'t?

&
Prefeitura de Belo Horizonte

Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria da Receita Municipal

n-oitooÉ!c!i DOCUMENTO AUXILIAR DA ;
.É:' cERTTDÃo DE eurrAcAo rss i",EE4ú.g REGrsrRos DE acEsso Ê

: Codigo de Controle: ABCFLNPQJS 
"§ DocumentoTcertidão no 34.998.139 Exercício: 2026 3

§ emissão emi 2910112026 Requenmento em: 10:51:22 Validadei 2;8 10212026 E

"àE No.". W&M PUBLICIDADE LTDA I
ó CNPJ: o1.527.4o5.ooo1.4s áEEã-? Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direrto de cobraÍ debitos posteriormente apurados, a Diretoria de Eà Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que Ê
: o Contrib;inie acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipà|, ate a presente data, Áo que-se refere ao 3H IssQtt.zz
EEt>\JUÕooo

Nos termos do Decreto 15.92712015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidáo de débitos e
situaçáo fisca{, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiâCND.xhtml 111



2910112026, 10:52 cnd.pbh.govbr/CNDOnline/guiâCND2.xhtml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria ,vlunicipal de Fazenda

SubsecÍetaria da Receita Munjcipat

ôó
i>o 

-a.ernrr r:i a tÉ cONFIRMAçÃO DE AUTENTICIDADE!-Âoo.q-
i CERTTDÂO DE QUTTACAO rSS Êúdt
@d
§ REGTSTROS DE ACESSO E
§ Coaigo de Controle: ABCFLNPQJS E
E Certiaão no 34.998.139 Exercicio: 2026 / Z

§ Emlssão emi 2910:-12('26 RequeÍrmento em: 10:51:22 vali(ladet 2AlO2l2O2{ :
ô.4EÉ
Í No.e, w&M PUBLICIDADE LTq f
P cNPl: o1,527.40s,o0o1.4s ,. ?
!,Fl-
S Ressalvando a Prefeitura f4unicipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de í
ü Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretana N4unicipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que ô
I o Contriburnte acima encontra-se regulaí com a Fazenda Publica Municipal, ate a presente data, no que se refere ao p
z ISSON. zú'úEEt=
\J {Joooo

. .'. 'i -?.

., - -i:^1w

hnps://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml 111



29t01 t2026 , 10'.49 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhlml

Prefeitura de Belo Horizonte
Sêcretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita MunicipaI

ài
ooc0__o; DOCUMENTO AUXILIAR DA i
D-.O

ro cERTTDÃo DE eurrAcAo pLENA pEssoA JURTDTcA :99qa.
g REGrsrRos DE AcEsso t P
Ê Codigo de Controle: ABKFLXMLPP

oI Documento/Certidão no 34.998.064 Exercício: 2026 o
§ emissão emt 2glOLl2O26 Requerimento em: 1O:49:15 / Validadet 281c.212c.26, / §oo
f Norn", w&M PUBLICIDÂDE LTDA I
^ CNPI: O1.527.4O5.OOO1.45o - '' -' --'--' ob.E
I Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados. a Diretoria de !ü Arrecadaçào, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais. certiflca que ê
: o Contrib;inie acima encontra-se regulaÍ com a Fazenda Publica f4unicipal, em relação aos Tributos, MuÍtas e Precos 9
P inscritos ou não em divida ativa. Pz2
EEfl(Ju
QOoô

Nos termos do Decreto 15.927120í5 este documento auxiliar e a representação gráfica da certidão de débitos e
situaçâo fiscal, não substituindo à ceÍtidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenti€ação dos registÍos

de acesso deste documento,

': _-- lilr'$

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnlinê/guiaCND.xhtml 1t1
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita MunicÍpaI

b
à

CONFIRMAçÃO DE AUTENTICIDADE :
â

CERTTDAO DE QUTTACAO PLENA PESSOA JURTDTCA Éq
o

REGISTROS DE ACESSO E
Codigo de Controle: ABKFLKMLPP E
Certidão no 34.994.064 Exercicio: 2026 P
Emissão em: 2glOLl2O26 Requerimento em: ,:Ot49z,.5/ Validadet 2Íf.1c.212c,26 z S

!o
Nomer W&M PUBLTCTDADE LTDÂ f
CNPJ: O1.527.4O5.OOO1.45 P

=t-
Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posterioímente apurados, a Diretoria de S
Arrecadaçâo, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria N4unicipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que õ
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica f4unicipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos I
inscritos ou não em divida ativa, i

z:fv
oô

hnps://cnd.pbh.govbr/CNDOnline/guiaCNO2.xhtml 1t1



ft,w
TRABÂLHo PE!À t §4.

ATESTADo DE cAPActDADE rÉcttcl

Atestamos para os devidos fins que a empresa W&M PUBLICIOADE LTDA -

EPP, inscrita no CNPJ sob o Ne. 07.527.4O5/OOO1,-45, estabelecida no endereço Av.

Augusto de Lima, ne 233, Conj. 1220, hairrc Centro, Belo Horizonte - MG, CEP 30.190-

000, presta para FUNEC - FUNDAçÃO DE ENSINO DE CONTAGEM, inscrita no CNPJ sob

o Ns. 16.694.4651OO0L-2O, estabelecida no Rua Coimbra n' 100, bairro Santa Cruz

lndustrial- contagem-MG, CEP: 32.340- 490 o serviço abaixo descrito:

. Prestação de Serviços de publicação em jornal diário de grande circulação no estado

de Minas Gerais, com tiragem mínima de 30.000 exemplares - caderno noticiário,
formato tabloide com coluna mínima de 3,8 de largura (Preto e Branco - corpo 5) com

envio de página da publicação realizada. Comprovação através do ICV ou outro meio

idôneo.

Declaramos que os serviços são prestados com excelência de qualidade,

demonstrando que a contratada possui plena capacidade técnica e gerencial nos

compromissos assumidos, nada havendo até a presente data que a desabone.

Contagem/Mc, 13 de maio de 2025

FUNDAcAo fi[itfJi'I^".^"
DE ENSINO DE oE ENsrNo DE

CONTÀGEM:1669446500
CONTAGEM:16 or zo

6e446sooo1 20 ?;i8:i"#,?"
TETMA TÉRNANDA RIBEIRO

VICE PRESIDENTE DA FUNDAçÃO DE ENSINO DE CONTAGEM

a;::

@
PREFEÍTURÂ DE

comlcEt

Ruô Coimbrà, 10O I Santa Cruz. ContageÍn
(31) 3391-76755



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A empresa ICASA - lndústria Cerâmica Andradense 5/4., pessoa

jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

17.484.560/0001-59. com sede na Avenida Ricarti Teixeira, n" 1.444,

bairro Vila Botelho, CEP n" 37,841-234, declara para os fins de direito e

a que se fizerem necessário, que

A empresa W&M PUBLICIDADE LTDA., pessoa jurídica de Direito

Privado, inscrita no CNPI/MF sob o no, 01.527.4A5/0001-45, com sede

na Av. Augusto de Lima, n'.233, Conjunto 1220, bairro Centro, Belo

Horizonte, CEP: 30190-000, Minas Gerais, é pessoa jurídica idônea.

A referida empresa realiza serviços de publicação de Balanços

Patrimoniais, Atas, Editais, Avisos de Licitaçâo no Daário Oficial da

União, nos Diários Oficiais dos Estados, e em iornal de circulação

nacional e estadual, não havendo fatos supervenientes, cumprindo suas

atribuições com competência, dentro dos prazos legais, de acordo com

todas as exigências estabelecidas, não havendo em nossos registros

nada que desabone sua capacidade técnica.

Sem mais a declarar, firmo o presente,

Andradas/MG, 20 de maio de 2025.

§r...:§fb:

Dô(Ln'.Dro à!s a1d.4 errlJn..rÉ

v.,r nqtreeiih rr: -ivàrCa, ,i cot br

\l/esley Vallim Ramos

Coordenador Contábil

CPF n'550 065 826-34

rcCJ..rcl
Er(erêr1alJ em Lcucà 5an táía



PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃO ROQUE DE MINAS
f,S'TADO DE IlIINÂS Gf,RÁIS

C\PJ (|lÍF) N,': 18.306.670/0001{4
Secr€trÍir }luniciprl de Fâ2cnda, Plânejrmento . Administraçáo

E-mril: li(ilÀsàr'r'oouc'n sm!il.conr
rlEraL

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa W&M PUBLICIDADE LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ sob o no 0'1.527.405/0001-.45, estabelecida na Avenida Augusto de
Lima, no 233, baino Centro, na cidade de Belo Horizonte/MG, prestou serviços de
publicações oficiais à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROOUE DE MINAS/MG,
CNPJ no í8.306.670/000í -04, estabelecida na Praça Alibenides da Costa Faria, no

10, bairro Centro, na cidade de Sâo Roque de Minas/MG, tendo a mesma
qualificaçâo técnica para tal prestação de serviços.

lnformamos ainda que os serviços foram executados de acordo com o estabelecido,
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

São Roque de Minas/MG, 08 de março de 2023.

oNEsto DE âil[1"::31'Jtr
oLlvElRA DE oLrvErRÂ

ANDRADE:52201449
ANDRADE:S ooo

220 1 44e 600 ? :l:il%3,33,*
ONESIO DE OLIVEIRA ANDRADE

PREFEITO MUNICIPAL

Praça Alibenides da Costa Faria, l0 - Pabx: (37)3433-t228 37.92E-000 - São Roque de Minas - MG



SEI/TJPE - 1819579 - Alestado de Capacidade Técnica https ://sei.app.tjpe jus.br/sei/controladorphp?acao=documento-imprim

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
R IMPERADOR DOM PEDRO II - Baino SANTO ANTONIO - CEP 50010-240 - Recrfe - PE - https://www.tjpejus.br

FOR PAI]LA BAPTISTA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A W&M PUBLICIDADE LTDA. EPP, pessoa juídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ / MF sob o
n'.01 .527.405/0001-45, com sede na Av. Augusto de Lima, no.233, conjunto 1208, bairro Centro, Belo
Horizonte, CEP: 30.190-000, Minas Gerais, é pessoa jurídica idônea, com vasta experiência pÍofissional em
diagramação e publicação e matérias legais.

A referida sociedade empresária presta serviços especializados em publicação de matérias a este órgão
desde l7109/2018 até a prresente data, sob a responsabilidade técnica de seus funcionários e

administradoras, cumprindo suas atribuições com reconhecida competência, rigoÍosamente dentro dos
prazos legais, de acordo com todas as exigências estabelecidas contratualmente, nada havendo em nossos

registros que desabone sua capacidade técnica e sua idoneidade.

O contrato firmado contempla a publicação de avisos de licitação que totalizam 60 (sessenta) publicações,
de 2col x 5cm, em jornal de grande circulação no Estado de Pernambuco, por ano.

Sem mais a declarar, firmo o presente.

Recife, l8 de outubro de 2022.

Cristiane Xavier de Morais Vieira

mat.l'77 .659-2

Gestora do contÍato 07612018

Presidente CPL/OSE/TJPE

;- il
*

iÍ Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE XAVIER DE MORAIS VIEIRA, A
DISPOSICAO/NIVEL SUPERIOR. em 18110/2022, às 13:31, conforme art. l',III, "b", da Lei
r.419t2N6.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade
informando o código verificador lEl9579 e o código CRC 57B8D147.

1819579v8
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]U§TIçA ELEITORÂL
TRIBUNAL REGIOT{AL ELETTORÂL

AYE§TftDO &§ ilPEC§DADI }§ü{I{&

N' l4i20l7

Atestamos, para os deviiios fins, qle a empresâ W&M Publicidade Ltda. EPB

CNPJ n. O1.527.40510001-45, estabeleci&naAv. Augusto de Lima, n.233,

conjunto.1208, bairro Centro, cidade de Belo Horizonte,4vÍG, CEP 30190-000,

presta à este Tribunal, CNPJ n. 05.885.797i0001-75 serviços de publicações

de avisos de licitações e afins de interesse do TRE-RS, em jornal impresso de

grande .circulação no estado do Rio Graride do Sul, . conforme Pregão n-

I 6/20 15,Processo Adm inistrativo Eletrônico n. I 86/20 I 5, Contrato Og / 20 I 5.

A empresa demonstra boa capacidade téenica, não constando em nossos

registroij até a presente data, fato que a desabone

Porto AloÊFa,26 de julho de2017.,. .

SERGIO CASARIL
COORDENADORIADE MATERúL E PATRIMÔNIO

Rua Duque de Caxias, 350 Pono Alegre/Rs - CEP 90010-280
rr.\a'w.tre-rs.ius.br - fornecimclrto(Atre-rs.ius.br' - Fone: (51) 3294-9184

Assinado digitalmentê conforme Lei 11.419/2006
Edr 2610712017 - 17:41
Por: SERGIO CASARIL:30920538
Original em: htlpr/docs.tre-rs.gov.br CHAVE: be0360Í'1f
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDAOE DE MEDICINA DA UNIVERSIOADE OE SÃO
PAULO - USP, inscrito no CNPJ sob o n" 60 .448.04010001-22, com sede na Ruã Ovidio Pires
de Campos, 225 - Cerqueira Cêsar, São Paulo - SP, 05403-010, declara para os fins de direito
a que se fizeíem necessário, quel

A W&M PUBLICIDADE LTDA. EPP, inscíta no CNPJ / MF sob o no. 01.527 405/0001-45,
com sede na Av. Augusto de Lima, no. 233, conlunto 1208. bairro Centrô, Belo Horizonte, CEP:
30. 190-000, l\/inas Gerais é pessoa juridica que presta serviços especializados em publicaÉo
de matérias a êste óÍgáo, sob a responsabilidade técnica de seus funcronários e administradoÍas,
cumprindo suas atribuiçóes com reconhecida competência. rigorosamente dentro dos prazos
legais. de acordo com todas as exigências estabelecidas contratualmênte, nada havendo em
nossos registros que desabone sua capacidade técnica e sua idoneidade.

O conkato Íirmado contempla a prestaçáo de serviços de publicação de avisos de editais
de licltação e demais tipos de atos públicos do Hospital das Clínicas da Feculdade dê
Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, êm joÍnal de grande circulação no
Estado de São Paulo.

DADOS DO CONTRATO:

Procêsso /HC no 68712018

Contratô no 7212018

Data de lnício: - 2111112018 poÍ 12 meses

DESCRIÇÃO UNiD. DE MEDIDA i Ouant.

Publicaçáo de avisos de editais de licitaçóes e demais atos
públicos do HCFMUSP, em jornal de grande circulaçáo no
Estado de Sâo Paulo-HCFMUSP.

Sem mars a declarar, firmo o presente

São Paulo/SP 06 de Junho de 2019

j4.., "t, -aCáriídVlltaMaÍcia d

Diretora ll '

Drvrsáo de Material

Núcleo de lnfrâêstrutura e Logística

NILO

as

Unidade

Unrdade de Cbntrole de Contratos

aÀÂtÓRro oE Rícrsrcot !( E (oTÀs â[ BÀÔ[s r,«;

s€ro oa corsulr^ odJrrrÍ
côoEo oc !êorrÂ^xÇ^i 1!e7.727 r -.rra ía2a

ilr68r)

ITEM
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE COMUNICAçÂO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ/RJ, pessoa juridica de

Direito Publico, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 29.115.47410001-60, com
sede Avenida Presidente Sodré, no. 534, bairro Centro, Macaé, CEP: 27.913-
080, Rio de Janeiro, declara para os fins de direito e a que se fizerem
necessário, que:

A empresa W&M PUBLICIDADE LTDA, pessoa jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 01.527.405/0001-45, com sede na Av.
Augusto de Lima, n'.233, Conjunto 7220, baino Centro, Belo Horizonte, CEP:
30190-000, Minas Cerais, é pessoa jurídica idônea.

A referida empresa realiza serviços de publicações em Diários OÍicias e
jornais de grande circulação, não havendo fatos supervenientes, cumprindo
suas atribuições com competência, dentro dos prazos legais, de acordo com
todas as exigências estabelecidas, nada havendo em nossos registros nada que

desabone sua capacidade técnica.

Sem mais a declarar, firmo o presente.

Macaé,27 de Março de 2023.

EDVANDRO DA SILVA

LAMEU:88649296149

Assinado de forma digital
por EDVANDRO DA SILVA

LAMEU:88649296149
Dados: 2023.03.21
1 'l:08:39 -03'00'

EDVANDRO DA SILVA LAMEU
Secretário Municipal de Comunicação

Matrícula 39.127
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS

ATESTADO DE CAPACIDÀDE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO/RJ, pessoa jurídica de
Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 2E,636,57910001-00, com sede Rua
Feliciano Sodré, no. 100, bairro Centro, CEP:24.440-440, São Gonçalo - RJ, declara
para os fins de direito e a que se fizerem necessário, que:

A empresa W&M PUBLICIDADE LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no. 01.527.405/0001-45, com sede na Av. Augusto de
Lima, no.233, Conjunto 1220,bairro Centro, Belo Horizonte, CEP: 30190-000, Minas
Gerais, é pessoa jurídica idônea.

A referida empresa realiza serviços de publicações em jornais de grande
circulação, não havendo fatos supervenientes, cumprindo suas atribuições com
competência, dentro dos prazos legais, de acordo com todas as exigências
estabelecidas, nada havendo em nossos registros nada que desabone sua capacidade
técnica.

Sem mais a declarar, firmo o presente.

São Gonçalo, 2l de Março de 2023.

Daniel Lima de Magalhães Bastos
Secretário Municipal de Compras e Suprimentos

Matrícula n'.19.470

^sri^ado 
defoma digitalpo. DANIEL

DANIEL LIMA DE MAGALHAES UMADEMAGÂLHAEs

8A5T05:05556475792 BAsros:0sss647s7e2
Dàdos:2023.03 28 l0:58i4i '03'00'

ü
!.," "{



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNTCÍPIO DB DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Governo

ATESTAOO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para fins de qualificeÇâo lécnica que a empresa W&M PUBLICIDADE LTDA, inscrita

no CNPJ sob o no 01.527 .40510001-45, estabelecida na AV AUGUSTO DE LÍMA 233 - Centro - Cep:

30.190-000, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, presta serviÇos de publicaÇôes de

avisos de licitaÇões e afins, em jornais de grande circulaçáo, Diário Oíicial do Estado do Rio de Janeiro

e Diário Oficial da União, de acoÍdo com as Especiflcaçôes Técnicas contidas no Termo de Referência

e no contrato firmado n' 01-01412021.

Orgão/Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUQUE DE CAXIAS - SEGRETARIA MUNICIPAL

GOVERNO

CNPJ: 29. 1 38.328/000í -50

Endereço: Alameda Dona Esmeralda, no 206 - Jardim Primavera, Duque de Caxias /RJ,

Termino da execução: 2410812024

Registramos, ainda, que as preslaÇões dos se iços acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido Íie
/

ente com suas obrigaçôes. nada constando

que a desabone técnica e comercialmente, até a prese data

l.lil

de Caxias, 28 deDuqu

! i , ,t t!t' l.' tlt
i,';J r ,/ v'

U R[IÂNIERt CHÀDO DOS SÀNTOS
Supeíintclldlntc dc Compras

M4r:41 ,909-5

/

feverliro de 2024

, ,l .tl /

Alarreda Esrneralda, 206 - Jardim Plirnavera - CEP 252 15260
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50

'lel (21) 2773-6200 - rvww.duquedecax ias.rj.gov.br

ITEM UNIDÂDE QUAT MARCA

DADOS DO OBJETO

sERVIçO

DOU DoERJ e

Jornal Extra
1

Serviço de publicação de avisos de licitaçôes e afins, em jorneis de grande

ciÍculaÇá0, Diário Oficialdo Estado do Rio de Janeiío e Diárlo Oficrêlda Uniã2:

CmX

Coluna

DUQUEDEcaxas



W8,N/ PUBLICIDADE

PREFEMJNA MUNIC]PAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES - MA

D|SPENSA DE UC|TAçÃO Ne t2tl2D26

A|{EXO tlt - DECTARAçÃO o€ CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO rNC.XXXlll DO AnÍ.7{ DA

coNsTrTUrçÃo FEDERAT

A empresa W&M PUBIJCIDADE LTDA - EPP, CNP, n.e 01.527.405/mO1-45, sêdiada a Ay. Augusro ê
Lima, n.s 233. Coaiunto 1220 - Centro, CEP: 30190-000 - Bêlo l{oflànte - U9, ê,me{1

ço-ryrgrqial@Esenciawrir.com.br. teLíone: (31) 3226-9264, por intermédio de seu represeiiiante legd,

sra. Mirna M.rüns dê Câruelho, Sócia Administradora, portador(a) de Certeira de ldentidede n.e

MG-7.160.302, PC|/MG:e do CPF n o 955.318.076-00, divorciada, administradorá de empresas, residerite,

e domiciliando na Rua Rêcy Souzâ Pah/a, n.9 107, Bairro ltapoã, em Belo Horironte - MG, CÉP: 31.71G

600, e-mail: comercial@agenciawm.com,br, teleÍone: (3ll 1226-9264, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posterlorêi irÊCI RA páÍâ os Íins do disposto no lndso vl do aÍt. 68 da Lei

l4.ll3l2o2l, que não empregarnos menoÍ de lt (dezoito) anos em trâbâlho noturno, perigos o ou

insalubre ê não empregamos meiíires d: 16 (dezesseis| anos.

Rêssalva: emprêge mênor, â paÍtiÍ de 14 (quatorrêl enos, na condlção dc aprendiz ( ). obseÍvação: em

caso efirmativo, âssinalar a re$rlvã ecima,

Bêl.q,HorizoÍrt:li,?9 de janeiro de 2026

J.,t-\l-.c

ruXa"taaíís ae ca.rattro

JORNAIISTA DRT n.e 19.832/M6"'

C.l. n.e MG-7.160.302

CPF n.e 955.318.076-00

A'., AugustÕ &,-irÍ.c. r.'' 2i,)2. catj,Jtl, '].-'i-t (.Ér,',rr.r (--aF'r-J(,]l!la) i-)0(l Bdo llorizcnle l"'1r-Õs Oa|ar s
lr'',Ê-'l'ox i-?.ll 3226 i)7ôq i 32i6 9ô74 I '.i?i2laz: -ô"r.r,: wmÍ-i.rbicp@gnT:,lcom I sile cllerlcir..vm rôri rr



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCh E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações especÍficas de Concordala Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperaçáo Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: W&M PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 0 1 .527.405/000'145

Observações:
a) CeÍtidão expedida gratuitamênte através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidáo, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) âo destinatário cabe conferir o nome e a titularidâde do número do CPF/CNPJ informado, podendo
conÍirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal dê Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expediçáo;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução UniÍicada,
tendo a mesma validade da certidão êmitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema uniÍicado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contÍa o nome pesquisado, mnforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUIa possibilidade da existéncia de outras açóes dê natureza diversa daquelas
âqui mencionadas.

Certidão solicitada em 3l de Dêzembro de 2025 às 16:32

BELO HORIZONTE, 31 de Oêzembro de 2025 às 16:32

Código de Autenlicaçáoi 2512-31 16-3256-0212-57 16

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg jus.br) em Certidão Judicial/AUTENÍICIOADE DA CERTIDÀO
/AUTENTICAÇÂO 2 iníormando o código.

AÍENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. QualqueÍ
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

'lde1
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÉO

Certidáo Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPIM)

Consultado: MIRNA MARTINS DE CARVALHO

CPF/CNPJ: 955.318.076-00

Ccrtifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Conegedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Deslaco-se qae, nos lermos da legislação vigenle, os releridos cadastros consolidom informoções prestodas pelos enles

públicos, de todos os Poderes e esferas de goveruo.

Os Sitte as eP.lD c CGL:-PJ consolidom os dados sobre o andamento dos processos administratieos de responsabiliwção

de enles privados no Poder Executivo Federsl.

O ('urhstro Nociontl de Euoresus htidôncas e Susoensas (CLIS) aprcsenta a rcloção de empreso-s e pessoos fisicas que

soÍreram sanções que implicarum a rcstição de panicipar de licitações ou de celebrut conttatos com o Adminklroçõo
Ptúblico.

O (alqstrc i\otio al de Er oretts Ptlnidas (C-\EP| oprcsentq a relsção de empresas que sofreram quaisquer das punições
prcvistas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Ánticorrupção).

O Ca.l.,§tro .le Enti.htles Privad.ts sen Fi,ts L crutivos Lnpe.li .tr^ (CEPIlb aprcsenla a rclação de enlidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidos de celebrar novos convênios, conlrotos de rcpasse ou lennos de parcetid com o
Administruçdo Público Federal, em lunçdo de iteguloridades não resol|idos em convênios, co rqlos de reposse ou lermos

de parcerio Jirnados anleriormente.

Certidão emitida às 15:12:32 do dia 3011212025 , com validade até o dia 29101/2026. .

Link para consulta da verificação da certidão littps:i,'cerlidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: naXsbGpSnQHFpoXIJ4qC

Qualquer rasura ou enrenda invalidará este documento.

t/1
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPIM)

Consultado: W&M PUBLICIDADE LTDA /

CPF/CNPJ: 01.527.405/0001-45 /

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniâo, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destucs-se que, nos temos do legklação tigente, os reÍeridos csdaslros consolidorn inÍormações prestadqs pelos entes

públicos, de todos os Podercs e esleras de governo.

Os Sistenros eP.7D e CGL:-PJ consolidam os dados sobre o ondamento dos processos administrativos de responsabilização

de enles pivsdos no Podet Executivo Federal.

O(i lqstro Nrciontl de Dupresus Ltidôneas e S spe sas (CEISt aprcsento a relação de empresas e pessoas Jísicas que

solreram sançôes que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebtat contratos com a Ádministação
Público.

O Cadastro \Trtional de Enoresus Punidos ÍCNEPI apresenta a relação de empresas que solreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Ánticorrupção).

O Ct.hstro .lc Entitlades Ptil,a.las sen Fitts L crutivos ltipe.li.lus (CEPIIL opresento q reloção de entidades pdvqdos sem

frns lucrativos que estão impedidas de celebror novos convênios, controlos de reposse ou termos de porceria com a

Adminislrsçdo Ptiblico Federol, em função de irreguloridodes não resolvidos em cowênios, conlraíos de repasse ou lermos

de parcerio lirmados snleriomenle.

Certidão emitida às 15:12:42 do dia 30,1212025 . com validade aaé o dia29lol12026.

Link para consulta da verificação da certidão https:i 'certidoes.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: ebYTa6jxqApTm5gZYQPL

Qualquer rasura ou enrcnda invalidará este documento.

lil

I



CONTROLADORIA.GERAL DA UN!ÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPr[4)

Consultado: MARLENE MARTINS DE CARVALHO

CPF/CNPJ : 9 67 .506.426-9 I

Certifica-se que, em consulta aos sistemas oPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destucs-se que, nos lermos da legislação vigente, os reÍetidos cadaslros consolidam inlormações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esleras de governo.

Os Sistemas eP,lD e CGLI-PJ consolidam os dados sobrc o andomento dos processos odminisltativos de rcsponsobilização

de entes privodos no Poder Executivo Federul.

O (h.hsÍro N.ttionol dc E,tvnesos I idône6 e Suslte,rMs íCEIS) apresenla a rclação de empresas e pessoas Jísicas que

sofreram sonções que implicarum a restição de participar de licitações ou de celebrar coultotos com o Ádministração

Ptúblico.

O Ctdastro i\ttcional de Empresrs Punidas (CliEP) apresenla a rclaçdo de empresas que solreram quaisquer das punições

previstqs na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anricoüupção).

O CtulqsÍro de Entidades Priradus sern Fi s Ltcrutivos Inpedi.l.ts «:EPI\0 apresenta a rehçAo de entidades privadas sem

lins lucrativos que estão impedidos de celebtar novos contênios, contalos de reposse ou termos de parceria com o

Administrsção Pública Federal, em funçiio de irregularidades ndo rcsolvidas em convênios, conttqtos de repasse ou teruos
de parceria Jirmodos anteriomente.

CeÍidão emitida às 15:12:37 do dia 30/1212025 , com validade até o dia2910112026

Link para consulta da verificação da certidão lrttos:;', certidoes.c gu.gov.br'

Código de controle da certidão: 2l3qUBYimKqllflyjEbl

Qualquer rasura ou entenda invalidará esle documento.

Ut

CI
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: W&M PUBLICIDADE LTDA

CPF/CNPJ: 01.527.405/000r-45

Certifica-se que, cm consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os releridos cadaslros consolidam inlornações prestado^s pelos enles
públicos, de todos os Poderes e esleras de govenro.

Os Sisleu eP,4D e CGU-PJ consolidqm os dados sobre o andornenlo dos processos adminisltativos de responsabiliztção
de enles prieodos no Poder Execulivo Federal.

O Culastro Nacionul de Enutresas ltidôneos e Susoetsus (CEIS) apresenla a relaçõo de empresas e pessoas fisicas que

soÍreram sanções que irfiplicaram a resbiçdo de paúicipar de licitações ou de celebrsr conlrutos com q AdministruçAo
Pública.

O Catlastro lvacional de Enoresus Punidas [C*El') apreserrla a rclação de empresas que sofreram quaisquer das punições

prcvistas nq Lei n' 12.846/2013 (Lei Ánticorrapção).

O Cttluyro de Entidtdes Priwdts;em Fins Lucrativos hnoedilas (CEPIIII oprcsenlq q rcl.rção de entidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convônios, conlratos de rcpasse ou temos de parceia com a
Ádministrqção Público Federal, em função de irreguloridodes não resol|idas em convênios, contrslos de repqsse ou tern os

de po rceria fi rm odos an tetio m ente.

Certidão emitida às 1,4:43:23 do dia 28101/2026 . com validade até o dia 27 /0212026

Link para consulta da verificação da certidão lrttns:r'i ccúidoes.cgu. gov.br/

Código de controle da certidão: aKYx9MHn4XxD6TlEyQjM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

y1



CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: MIRNA MARTINS DE CARVALHO

CPF/CNPJ: 955.3r8.076-00

Certifica-se que , em consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM.

mantidos pela Conegedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

DeslÍtco-se que, nos termos da legislação itente, os rcÍeúdos cadaslros consolidom inÍormações prcstadas pelos enles

públicos, de todos os Poderes e esleras de govenru.

Os Sisle as ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobrc o arrdarnento dos processos administtotivos de respotsabiliução
de enles pivados ,to Poder Execulivo Federsl

O (irthstro Naciond de Enutresas luidônets e Suspensos (('EISI aprcsenta a relação de empresas e pessots fisicas que

solreram sanções que implicaram a restrtção de participor de licitações ou de celebrar conltotos com o Adminktação
Público.

O Csdastt'o \'!cio ql de Enltresus Punidas (CI"EP) apresenla a relação de empresos que solierum quaisquer das punições

previstos na Lei no 12.846/2013 (Lei Ànticorrapção).

O Csd6lro .le Entidodes Privad.ts sem Fits Lt.ctutiü..rs ltflle.litlqs íCEPII'I) aprcsenÍo d relação de entidades prieadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convônios, conlralos de reposse ou lerrios de porce a com a

Administraçdo Ptiblico Federal, em lunção de irregularidades não resolvidos em coneênios, contralos de rcpasse ou lermos

de parceria lirmados onteiormeflle.

Certidão emitida às 14:44:29 do día 2810112026 , com validade até o dia 27102/2026.

Link para consulta da verificação da certidão httDS:/ jcedidoes.ceu-gov. br,'

Código de controle da certidão: kJPLUHmc2RVHG5TEDhpH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ut

n
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DISPENSA oe ltcrlçÃoN" 121t2026

CCL SAL <cclsa l2 0 2 5@q m a il. c o m >

guidu comunicacao <guiducomunicacao@gmail.com>
Para: cclsal2025@gmail.com

29 de ianeiro de 2026 às 14:23

Boa tarde,
Segue proposta de preço e documentos de habilitação em ZlP, para participação da DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
'12'l t2026.

Att,
Neto Bogea

g PM santo antonio dos lopes.zip
5856K



J R BOGEA NETO
GUIDU MARKETING E PUBTICIDADE

CNPJ: 36.633.065/0001-1 I

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS I,OPES - MA
REF: DTSPENSA DE LICITAçÃO Ne t2t/2026

PROPOSTA DE PREçO

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de Contratação
Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a

ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e

critérios de qualificação definidos no Aviso.

Cotamos vâlor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais),

Declaramos que, no preço cotado, estão embutidos todos os custos diretos e indiretos, inclusive
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, tributária, Íiscal e previdenciária, Estamos cientes e concordamos que na
seleção dos produtos ofertados para a execução do contrato deveremos atender ao nÍvel de
qualificação e especificação exigida no instrumento convocatório,

Declara ainda que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 fdezoito) anos em exercício de atividade
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de
16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade
com o inciso XXX|ll do art. 74, da Constituição Federal e com a Lei Ne 9.854/99

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) dias, a contar da abertura da sessão.

FORMA DE EXECUÇÃO: A matéria deverá ser publicada na edição solicitada através de email, desde que
requisitada pela Contratante até às 17h do dia anterior a publicação,

ENDEREÇO: Av. dos Holandeses n" 0ó - Edificio Toscana - Condomínio Solaia - Apt 501 - Ponta do Farol

O 
(98) 98899 2171 - E-MAIL: bogeaneto@gmail.com

ITE

M
DESCRTçÃO

UND QUANT.

VALOR

cM/cor VATOR TOTAT

01 Prestação de serviÇo de publicaçáo de atos oÍiciais
(publicidade legal), em Jornalde Grande Crrculação

estadual.

VEICULO: JORNAL PEOUENO

CM/COL 800 R$ 20,00 R$ 16.000,00

Rs 16.Om,00



J R BOGEA NETO
GUIDU MARKETING E PUBTICIDADE

CNPJ: 36.633.06s/0001-1 1

CONTATO: Neto ou Jonny - Celular: [98J 98754-9643 / (98) 984283709 - E-mail: publicacaoio(ôgmail.corn
/ guiducomunicacao@gmail.corn

RESPONSÁVEI PEIIIASSINATURA DO CONTRATo: fose Ribamar Bogea Neto - CpF: oz6.45a.oa3-44
RGt 01,7723292001-8 - brasileiro, casado, residente na rua das Macarandubas, cond. Gran village
Araçagy lV bloco 48 ap 05 - FUNÇÃO: Diretor

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: 290 - PagSeguro Internet S.A,

Agência: 0001 - Conta: OL22S9O2-4

Tipo: conta dePagamento

PIX: 36.633.065/0001-11

BANCO INTER

AGÊNCIA: OOO1 . CONTA CORRENTE: Í1137A46.0

J R BOGEA NETO

São Luís (Ma), 29 de Janeiro de 2O26

JOSE RIBAMAR lssinàdo 
de-forma

drottal ooí Jo5t
BOGEA nrárivÀn socen

N ETO:0264580 NETo:0264s808344
Dãdos: 2026.01 .298344 14:r a:r s _o3,oo.

IOSE RIBAMAR BOGEA NETO
Diretor

Rg:177.232.92OOí-4

ENDEREÇO: Av. dos Holandeses n" 06 - Ediflicio Toscana - Condomínio Solaia - Apt 501 - Pontâ do Fârol

O 
(98) 98899 2l7l - E-MAIL: bogeaneto@gmail.com


